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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 102, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contratar operação de crédito no valor de CrS 
19.655.865.420 (dezenove bilhões, seiscentos e cinqüenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, quatrocen­
tos e vinte cruzeiros). 

Art. 1• É o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito, no valor de Cr$ 19.655.865.420 (dezenove bi­
lhões, seiscentos e· CinqUeiD.ta-e cinCO niilhões, oitocentos e sessenta e cinco· mil, quatrocentos e vinte cruzeiros), correSpondente a 
804.511,18 Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 24.432,06, 
vigente em janeiro de 1985, junto ã Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Funâo de Apo(o ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinada à ampliação da rede estadual de ensino bãsico e implantação do programa de policiamento 
ostensivo do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de outubro de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 

1- ATA DA 192• SESSÃO, EM 7 DE OU­
TUBRO DE 1985 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. 1'~-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado aulógrãfos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 143/85 (n9 
4.961/84, na Casa de origem), que flxa os valores de 
retribuição do Grupo-Arquivo, do Serviço CivH do 
Poder Executivo, e dã outras_ providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 144/85 (n~ 
6.056/85, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Ministério da Saúde, crédito su­
plementar até o limite de Cr$ 2.411.700.000, para o 
flm que especifica. 

SUMÁRIO 

-Projeto de Lei da Câinaia Jiv 145/85- (n"' 
4.362(84, na Casa de origem), que denomina "Sena­
dor Nilo Coelho" a rodovia BR-428, que liga Cabro­
bó a Petrolina, no Estado de Pernambuco. 

- Projeto de Lei da CâiTiara n"' 146/84- (n~ 
4.324/84, na Casa de origem), que autoriza a criação, 
em Guarulhos, n~ Estado de São Paulo, de Escola 
Técnica Fe_deral, em nível de 29 grau. 

.:_Projeto de- Lei di Câmara nO? 147/85 (no 
I .297/83_,_ na- Casa de origem), que dâ nova redação 
ao-art. 2'i' da Lei n"' 6.59"2, de 17 de novembro de 1978, 
que concede- amparo aos ex-combateõ.lesjulgados-in­
capazes definitivamente paTa o serviço militar. 

-Projeto de Lei -da- Câniara n'i' 148/85 (n'~ 
1.295/84, na Casa de origem), que dispõe sobre- a 
isenção de limite mínimo de idade para admissão de 
professores às escolas oficfais em decorrênCia de con­
curso público. 

-- Projefo de Lei da Câmara n~> 149/85-
Complementar (n~ 48/83--=--Coinptementar, na Casa 
de origem), que altera redação do inciso IV do art. 2'1 
çia_ ~c;i _Çomplemeritãr Q-9 1, (fe" 9 -de novembro de 
1Q67, que estabelece os requisitOs mínimos de popu­
lação e renda p(lblica e a ·rotrila de coõsulta prévia às 
populações locais para a criação de novos municí­
pios. 

- -Projeto- _c;l.e __ Leí da C~mara n•_ 150/85 (n~> 
4.118/80, na Casa de origem), que determina o afas­
tamento da autoridade responsãvel por violação dos 
direitos humanos e dâ outras providências. 

-Projeto de Lei" da Câmara n~ 151/85 (n9 
3.908/84, na Casa de origem), que declara de utilida­
de pública o Instituto Administrativo Jesus Bom Pas­
tor - lAJES, com sede em Andradina, Estado de 
São Paulo. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 152/85 (n'~ 
4.086/80, na Casa de origem), que acrescenta parã-
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grafo, a ser numerado como § 19, ao art. 643 da Con~ _ 
solidação das Leis do Trabalho aprovada pelo 
Decreto-lei n' 5..452, de I"' de maio de 1943. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 153/85 (n' 
2.061/83, na Casa de origem), que acrescenta parã­
grafos ao art. 239 __ da Lei n" 6.404, de 15 de dezem_l?ro 
de 1976, que dispõe sobr_e as sociedades por ações. -

-Projeto de Lei .da Câmara n' 154/85 (n' 
2.270/83, na Casa ae origem), que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Escola Agrotécnica de Rio do Sul, 
no Estado de Santa Catarina, e dã outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei da Câmara n' _155/85 (n' 
2.622/83, na Casa de-õrigem), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir ã Fundação Universidade do 
Vale do Rio Pardo, em Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rio Grande do S9l. 

-Projeto de Lei da Cãn;u~ra nt _156/85 _ (Bt 
2. 751/83, na Casa de origein), que altera o Decret<J.o. 
lei n' 167, de 14 de fevereiro de 19_67~ que dispõe 
sobre titulas de ·crédito rural e dã Qutras providên­
cias. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 157/85 (n' 
1.888/83, ria Casa de origem), que dá denominação 
ao aeroporto internacional de Campirias. 

- Projeto de Lei da Câmara., nt 158/85 (nt 
1.586(83, na Casa de origem), que dispõ:.i.sobre a 
obrigatória utilização de legendas nos progremas de 
televisão que especifica, visando a possibilitar a sua 
percepção por deficientes auditivos. 

-Projeto _de __ Lei da Câma.ra _nt 159/85 _(n~ 
1.087/83, na Casa de origem), que altera dispositivo 
do Decreto-lei nt 972, de 17 de outubro de 1969, que 
disciplina o exercício da profissão de jornalista. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 160/85 (nt 
1.322/83, na Casa de origem), que eleva a cidade de 
Oeiras, no Estado do Piauí, à condição de monumen­
to nacional. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 161/85 (ntl83/83, 
na Casa de origem). que dispõe sobre o salârio mfni­
mo profissional do advogado e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 162/85 (n9 

6.444/85, na Casa de origem), que dispõe sobre a Ta­
bela de Pessoal da Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste- SUDENE e dá outras provi­
dências. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob o responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano .......... -................... -~~--- .... ~'-" .. . 
Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso, .Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

. _).2.2 _;_. Pa_receres en_caminhados à Mesa 

1.2.3- Expediente recebido 

-Lista n~ 6, de 30 de setembro de 1985. 

t.2.4 ::_ Co;.-.uni~aç<ão d~ ·pr~Sidência 

- Prazo para apresentação de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n~S-143, 144 e 162, de 1985,li­
dos anteriormente. 

1.2.5- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado_ n~ 298/85, de autoria 
do Sr. SCriador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o 
estãgio de estudantes de engenharia civil nas empre­
sas do ramo, e dã_ outras providências. _ -

- Projeto de Lei do Senado n~ 299/85, de autoria 
do Sr. SenadOr Carlos Chiarelli, que dispõe sobre a 

--possibilidade de reintegração liminar ou pagamento 
dos salârios ao dirigimtessindical despedido por iusta 
caú·sa.-

1.2.6- Requerimento 

- Nt 394/85, de autoria do Sr. SCnâdor_ Itamar 
Franco, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena­
do Federal, de entrevista do Sr. Ministro das Com_u_., 
nicações Antônio Carlos Magalhães. 

1.2.7- D~ursos do Expediente 

SENADOR NlVALDO MACHADO- Plano de 
reforma agrâria do atual Governo. 

SENADOR HELV[D/0 NUNES- Defesa da im­
-Plantação dC ulna refinaria da- PETROBRÁS em 
Floriano - Pl, a propósito da aprovação, pela SU­

- OENE, do Plano de Desenvolvimento do Nordeste. 

1.2.8- Lt!!tura ~~ projetos 

-Projeto de Lei do Senado nt 300/85, de autoria 
do Sr, Senador Odacir Soares, que dá nova redação 
ao art. lt da Lei n~ 5.782, de 6 de junho de 1972. 

-Projeto .de Resolução nt 116/85, de autoria do 
Sr. Senador Cid Sampaio, que altera a Resolução n' 
93(76, que dispõe sobre operações de crédito dosEs­
tados e_ Municípios, fixa sr;us limites e condições. 

1.2.9 -Comunicação 

---Do Sr. Nelson Carneiro que se ausentará do 
País-. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 41/85 (n' 
4.976/85, na Casa de origem), de iniciativa d_~~J!!!or 

Presidente da República, que altera a estrutura da ca­
tegoria funciorial de Geógrafo, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, e dâ outras providên­
cias, Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 56/85 (n~ 
4.975/85, na Càsa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a estrutura da ca­
tegoria funcional de· Sociólogo, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, e dâ outras providên­
cias. Aprovado. Ã sanção. 

-_Projeto de Lei da Câmara n' 61/85 (n' 
4.985/85, na Cãsã. d~ origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da -República, que fua os valores de retri­
buição das _categorias funcionais de Zootecnista e Te­
rapeuta Ocupacional, do Grupo-Outras Atividades 
de Nível Supeiíoi' a que se-refere a Lei nt 6.550, de 5 
de julho de 1978, e dâ outras providências. Aprovado. 
Ã sanção. 

-Projeto de Resolução nt 100/85, que autoriza a 
Prefeitura Muriicipal de Joviânia (GO), a elevar em 
Cr$ 13:712.59-0 (ii'inta e três milhões, setecentos e 
doze míl quínhentos e noventa cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada. Aprovado. Ã Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Resolução n' 101/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Aurora do Norte (GO). a 
elevar em Cr$ 141.371.509 (cento e quarenta e um mi­
lhões, trezentos e setenta e um mil, quinhentos e nove 
cruzeíros), o montante de sua dfvida consolidada. 
Aprovado após usar da palavra o Sr. Murilo Badaró. 
À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n\l 102/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Piracicaba (SP) a elevar em 
CrS 10.720.200.000 (dez bilhões, setecentos e vinte 
milhões, duzentos mi( cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado após usar da palavra o 
Sr. Lomanto Júnior. Ã Comissão de Redação. 

- PrQjetO de Resolução nt 103/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Lages (SC) a- Clevai- ein CrS 
116.937.338 (cento e dezesseis milhões, novecentos e 
trinta e sete mil, trezentos e trinta e·oito cruzCiros) o 
montante de sua dívida consolidada. Aprovado após 
usar da palavra o Sr. Lomanto Júnior. À Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Res_olução nt 104/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Araras (SP), a elevar em CrS 

-/.952.802.000 (sete bilhões, novecentos e cinqOenta e 
--dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros), o mon-

tante de sua dívida consolidada. Aprovado após usar 
da pa_lavra <t_§r_, CésarÇ~s._Ã_ Comissão de Redação. 
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-Projeto de Resolução n9 106/85, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Arenâpolis (MT) a elevar em 
Cr$ 897.577.690 (oitocentos e noventa e sete milhões, 
quinhentos e setenta e se:te mil, seiscentos e noventa 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n' 267/83, que dispõe 
sobre a não~aplicaçi\o dos regulamentos disciplinares 
das Forças Armadas aos casos que especifica. Apro-
vado em primeiro turno. - --

-Projeto de Lei da Câmara n' 53/77 (n,-227/75, 
na Casa de origem), que dispõe sobre condições a ob· 
servar na renovação de contratos de atletas profissio­
nais, e dá outras providências. Rejeitado. Ao .Arqui· 
vo. 

- ----:r:3J --D-iscursos 3pós a Ordem do Dia 

SENADOR CARLOS CHIARELLI, como Líder 
- Considerações sobre a postura governamental 
com relação à reforma tributária. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Requeri­
mento aprovado pela Câmara Municipal de CarribQ..­
riú ......;.._-_S_Ç._ solj9:i!ªrtrJQ_igJ~.:xíç_i'êQ_cia parlamentar para 
a fixação das prestações do BNH nos mesmos níveis 
praticados na Velha República. 

SENADOR GASTÂO MVLLER - Reivindi­
cações de industriais de Mato Grosso, no sentido de 
que os estoques de arroz da CFP, naquele Estado, ali 

permaneçam para venda aos beneficiadores do pro­
çluto. 

1.3.2 ~Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

Z ~PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

N' 66, de 1985 

3- MESA DIRETORA 

. 4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDO 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER· 
MANENTES 

.Ata da 192tt Sessão, em 7 de outubro de 1985 
3' Sessão Legislativa Ordinãria, da 47• Legislatura 

ÂS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE /'RI'· 
SENTES OS SRS. SENADORES: . 

Mário Maia - Eunice Michiles --Fábio Lucena -
Aloysio Chaves - Hélio Gueiros - América de Souza 
- Alberto Silva - Helvídio Nunes - Cesar Cals -
Virgílio Távora ~ Moacyr Duarte - Martin!t Filh_o­
Humberto Lucena - Marcondes Gadelha - Aderbal 
Jurema- Nivaldo Machado- Luiz Cavalcante- Ju­
tahy Magalhães- Nelson Carneiro-- Itamar Franco 
- Murilo Badaró- Mauro Borges ~Gastão Müller­
José Fragelli - Jorg_e Bornh~usen. 

O SR:_PRESID~NTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos- iiossos trabalhos. 
O Sr. 1 '~'~Secretâri_o irá proceder à leitura do Expedien­

te. 
~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. 1'~'-8ecretário da Câmara dos Deputados encaml­
nhatido à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pro­
jetos:. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 143, de 1985 

(N' 4.961/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

FIXa os valores de retribuição do Grupo-Arquivo, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Aos niveis de classificação de empregos inte­

grantes do Grupo-Arquivo, Código LT-AR-2300, criado 
com fundamento no art. 4'1' da Lei n"' 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, correspondem as referências de salário 
estabelecidas no Anexo desta lei. 

Art. 2' A primeira: composição das categorias fun­
cionaiS do Grupo-Arquivo será efetivada mediante re­
classificação dos atuais ocupantes de cargos ou empre­
gos permanentes da atual sistemática do Plano de Classi­
ficação de Cargos com atividades que se identffiquem 
com as categorias funcionais -a que se refere este artígo e 
de acordo com o sewinte critêrio_: 

I - na de Arquivista, os cargos ou empreg-os cujoS 
ocupantes possuam diploma de Arquivologista ou habi­
litação legal equivalente; 

Presidência dos Srs. José Fragelli, e M ái-io Mala 

___ jl -=- na_® TÇ®i_c:;9 _ d~ Arquiv_g, os Qargos_._ou emp_re::­
gos cujos ocupantes possuam diploma de Técnico de Ar· 
quivo ou habilitaç_~o l~gal equivalente. 

_ _parágrafÓ único. Os servidores de que trata este arti­
_go deverão manifestar, por_ escrito! no prazo de 60 (ses­
_Senta) diàs contidos da data de vigêncla desta lei, o dese-­
jo de .serem reclassificados nas novas categorias, sem al· 
teração do respectivo regime jurídico. 

-Art. 3' Na reclassificação de que trata o artigo pre­
cedente,· o servidor será. posicionado na referência de 
vencimentO ou salário igual ao percebido no cargo ou 
emprego que ocupava à data da vigência do ato que ore-­
classificar, não fazendo jus à diferença de ve_ncimento ou 
salário com efeifo -reti'OafivO. 

Art. 4? O ingreSso nas categorias funcionais -do 
Grupo-Arquivo far-se~ã na referência inicial da classe A, 
mediante concurso público de provas e formação espe­
ciaTiiada, exigindo-se, no ato da inscrição, para a Cate­
S9ria Funcional de Arquivista, diploma de Arquiovolo­
gia devidamente registrado ou habilitação legal equiva­
lente, e, para a Categoria Funcional de Técnico de Ar­
quivo. CertifTclido de conclusão do Curso Técnico de Ar­
quivo ou habilitação legal equivalente. 

Art. 59 As despesas decorrentes desta lei serão aten­
didas à conta dos recursos orçamentáriós da União e das 
autarquias federais. 

Art. 6'. Esta lei, inclusive quanto a seus efeitos 'finan­
ceiros, entra em vigor na data de sua pu61icação. 

Art. 79 Revogam-se as disposiçõés em contrário.-

A N E X O 

G R U P O 

ARQUIVO 
(LT·AR-2300) 

(Art. lQ da Lei_ nQ 

CATlGORIAS 
FUNCJONAlS 

a) Arquivista 

b) Técnico de 
Arquivo 

MENSAGEM N' 6, DE 1985 

Excelentíssimos.Senhore$ Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do ait._-51- da-ConstitUiÇão Federal, tenho 
a honra de sU.bmeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se~ 
nhor Diretor~Geral do Departamento Administrativo do_ 
Serviço Público, o anexo projeto de lei que .. fiXa os valo­
res de retribuição do Grupo-Arquivo, do Seiviço Civil 
do Poder Executivo, e dá ou~ras providências". 

Brasilia, 16 de janeiro de 1985. -João Figueiredo. 
E.M. n• 195 
Em 18 de dezembro de 1984. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Na Exposição de Motivos DASP n9 200, de 18 de de­

zõrilbro de 1984, foi submetido à elevada consideração 
de Vossa Excelência projeto de decreto consubstanciao~ 
do proposta formulada pelo Arquivo Nacional, que dis-

de 

coorco 

de 19a J 

REFERENCI~ DE SAL~! O 
-POR CLA?SE 

Lf -AR-?301 ClASSE ESPECIAL - NS-22 a 25 
CLAS-SE C - NS-17 a 21 
CLASSE B NS-12 a 16 
CLASSE A • NS· 5 a 11 

LT ·AR-2302 CLASSE ESPECIAL NM-30 a 32 
CLASSE B - NM·25 ~ 29 
CLASSE A NM-21 a 24 

põe sobre a criação do Grupo~Arquivo, compreendendo 
as categorias funcion:iis de Arquivista. de nível superior. 
e ã-de "lêéníco dê ArqÚivo. de níVel médio, constitufdliS 
de_ e!!_lpregos regidos pela legislação trt.balhista para a 
consecução dos -objetivos da política de trabalho em ar­
quivos. 

2. De conformidade com o art. 4'1' da ~i n9 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, e tendo em vista Õ estudo leva­
do a efeit_o pelos órgãos têcnicos deste Departamento, 
torna-se necessária ã edição de instrumento legal para 
adequar a medida proposta à escala salarial que estabele­
cerá os valores de retribuição das referências dos cargos 
ou empregos que irão Íntegrar o Grupo-Arquivo. 

3. Dessa forma, a retribuição proposta objetivou 
manter similitude com as já fixadas para outras catego­
rias funcionais de igual nível de escolaridade, complexi· 
dade e dificuldade. 

4. Conforme ficou esclarecido no item 4 da Expo­
sição de Motivos n' 200~ de 18 de dezembro de 1984, a 
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implantação do refeii.do Gruj)OSõ--se--iofnarâ efetivã~--- --EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NQ 3_34, DE 24-DE JtJ--
após a necessária liberação dos recursos orçamentários LHO DE 1985 DA SECRETARIA DE PLANE-
prõ"Pri'õs pelâ Secretaria de Planejamento da Presidência JAMENTO -DA PRESIDENCIA DA RE-
da República. __ PÚBLICA. 

Nestas condições, caso mereça a aprovação de Vossa Ex.c~lentíssimo Senhor Presidente da República 
Excelência o anexo anteprojeto de lei, propondo seja en- O Ministério da Saúde solicita a abertura de crédito 
caminhado ao Congresso Nacional, acompanhado da suplementar de Cr$ 2-.411.700.000 (dois_ bilhões, quatro-
respectiva mensagem. -- centos ·e Onze milhões e setecentos mil cruzeiros), em fa~ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce- vor da Secretaria Geral, visando incluir no orçamento do 
lência protestoS de elevado respeito- José Carlos Soa- órgão, de acordo com o art. 39, do J;>ecreto~lei n"' 1.754, 
res Freire, Diretor~Geral. de 31 de dezembro de 1979, recursos provenientes de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3 ."780, 
DE 12 DE JULHO DE !960 

Dispõe sobre a Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, estabelece os vencimentos 
correspondentes e dá outras providências. 

LEI No 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das autarquias federais, e 
dá outras providências. 

Art.. 4' Outros Grupos, com características pró~ 
prias, diferenciados dos relacionamentos no artigo ante­
rior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados, da­
queles, se o justificarem ãs necessidades da Adroinis~ 
tração, mediante ato do Poder Executivo. 
o' o'' <-• o O·- O o O O O O O O O O<-~-·-·---.-. >-O O O O O O O O O O O O O Co-LO~-' 

(Às Comissões- ae Serviço Público Civil e de Fi~ 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 144, de 1985 

(N• 6.056/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza o Poder Executhro a abrir, ao Ministério 
da Saúde, crédito suplementar até o limite de Cr$ 
2.411.700.000 (dois bilhões. quatrocentos e onze mi­
lhões e setecentos mil cruzeiros), para o fim que espe­
cifica. 

O Congresso N acionai decreta~ 

Art. 1"' Fica o Poder Executiv_o_ autorizado a abrir, 
ao Ministério da Saúde, crédito suplementar até o limite 
de Cri 2.411.700.000 (dois bilhões, quatrocentos e onze 
milhões e setecentos mil cruzeiros), para atender ao se­
guinte programa de trabalho: 

2500 - Ministério da Saúde 
2502 - Secretaria~Geral 
2502.13750556.282- Estudos de Política 
e Planejamento de_ Saúde 

Cr$1.000 
2.4ti.700 
2.411.700 

2.411.700 

Art. 29 Os recursos -necessárioS à" execução desta lei 
decorrerão do produto de operação de crédito externa, 
contratada pelo Governo brasileiro com o Banco Inter­
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIR.D. 

Art. 3'i' Esta lei entra em Vigor na data -de_slúi p~bli--
cação. ..., 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 373, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros .do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à elevada deliberação de V. __ 
Ex•s, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Miriístro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento 
da_ Presidência da República, o anexo projeto de lei que 
.. autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da 
Saúde o crédito suplementar até o limite de CrS 
-2~411.700.000 (dois bilhões, quatrocentos e onze milhões 
e setecentos mil cruzeiros) para o fim que especifica". 

Brasflia, 12 de agosto de 1985. 

operação de crédito externa contratada com o Banco In­
ternacional para Reconstrução- e Desenvolvimento -
BIRD. 

2. O acordo de financiamento firmado entre o Go~ 
vemo brasileiro e o Banco Internacional para Recons~ 
trução e Desenvolvimento~BIRD, prevê a aplicação de 
USS 2.000.000 em 3 (três) anos, dos quais USS 300.000 
serão liberados em 1985 e USS 1. 700.000 nos exercícios 
de 1986 e 1987, data do término do referido contrato. 
- 3. Os recursos provenientes da presente operação de 

crédito destinam~se ao atendimento do ConvêniO fifnla~ 
do entre o Ministério da Saúde, a CIPLAN e o IPEA, 
para execução do Projeto "Estudo sobre Política Nacio~ 
nal de Saúde'_'. 

4. Esta Secretaria manifesta~se favoravelmente à. 
··· =concessão· de "'CréditO Sõfidtado na forffiã PreviSta peta 

art. 3.,, do Decreto~lei n9 1.754, de 31 de dezembro de 
1979, cabendo acentuar que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a forma de compensação, conforme prevê 
o arC43, § 19, item IV, da Lei n'i'4.320, de 17 de março de 
1964-, obedecidaS ~s pr~scriçQes do ãrt. 61, § lt, letra .. c .. , 
da Constituição. 

5. -Em face do exposto, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência, o anexo pro­
jeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os votos do meu mais profundo respeito. -João 
Sayad, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

SEÇÃO VI 
Do Orçamento 

Ari. 61. A lei federal· di.sPo.râ· SObfe O ·ex·erdCiO fi~ 
nanceiro, a elaboração e o organização dos orçamentos 
públicos. 

§ }9 É vedada:_ 
a) a transposição, sem prévia autorização legal, de re­

:cursos de uma dotação orçamentária para outra: 
b) a concessão de créditos limitados; 
c) a abertura de crédito especial ou suplementar sem 

prévia autorização legislativa e sem indicação dos recur~ 
sos correspondentes; e 

d) a realização, por qualquer dos Poderes, de despesas 
que excedam os créditos orçamentârios ou adicionais. 

' .... ;.·:.:-.... ' ..... ·-· ............. ~ ~~-~~ ... ·-~--. 

LEI N• 4.320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçalnentos e balanços da 
União, dos Estados, Municípios e do Distrito Fede­
ral. 

Art. 43. _A abertura dos créditos suplementares e es~ 
peciais depende da existência de recursos disponfveis 
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição jus~ 
Llficativa. 

§ _19 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 
desde que não comprometidos: 

IV -O produto de operações de crédito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Execu­
tivo realizâ~las. 

Outubro de 1985 

DECRETO-LEI N• 1.754, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a composição do Fundo Nacional de Desen· 
vo1vimento. e dá outras providências. • 

O PreSi9-ente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item 11, da Constituição, decreta: 

-----=- --
•••• o~- •••• _._,'-"'-•························-········ ~--------·--··---·- - -. 

Ai't: 39 A paffir do exercfcio financeiro de 1981, in~ 
clusive, das despesas a serem realizadas pelos Órgãos da 
Administração Federal Direta, com a aplicação de recur~ 
sos provenientes de operações de créditos, internas ou 
.ex.terna.s, deverão estar autorizadas na Lei Orçamentária 
ou em créditos adicionais e a sua execução fica condicio~ 
nada ao efetivo recolhimento do produto destas ope­
rações -ao- Banco do Brasil S.A, à conta áo tesouro Na­
cional bem como à pro&ramação financeira estabelecida 
para o exercício. 

(À Comissdo de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 145, de 1985 

(N"' 4.362/84, na Casa de origem) 

Denomina '!Senador Nilo Coelho" a Rodovia BR-
428, itue liga Cabrobó a Petrolina, no Estado de Per­
nambuco. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. (9 Passa a denominar~se .. Senador Nilo Coe­
lho" a Rodovia BR~428 do Sistema Rodoviârio Nacio­
nal, que liga Cabrobó a Petrolina, no Estado de Pernam-
buco. - -

Art. 2t _Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Transportes, ComunicaÇões e 
Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 146, de 1985 

(N"' 4.324/84, na Casa de origem) 

Autoriza a criação, em Guarulhos, no Estado de 
SãO Paulo, de Escola Técnica Federal, em nivel de lt 
gr!lu._ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 
em Guarulhos, no Estado de São Paulo, uma Escola 
Técnica, em nível _de 2~ grau. 

Arl. 29 A instalação do estabelecimento referido no 
art: 19. di!sta lei depe"nderà de préVia consignação, no 
Orçamento da União, das dotações necessárias, assim 
como da criação, pelo Presidente da RepúbHca, das 
funções, do_s çargos e dos empregos í11dispensáveis a seu 
funcionamento. 

Art. )'i' Os servidores do estabelecimento criado por 
esta lei, inclusive o pessoal técnico docente, serão regidos 
pelo rf:8imé dU-Consoli'dação das- Leis_ cío Trabalho, 
aprovada pdo Decreto-lei nQ 5.452, de J9 de maio de 
1943. 

Art. 49 O Poder Executivo, através do Ministério da 
EdJJC<.H,;ào, ouvido o órgão competente, regulamentará 
esta lei no prazo de I 20 (cento e vinte) dias, contados de 
sua pub!icaç~o. inclusive dispondo sobre a sua subordi­
nação administr_ativa. 

Art. $9 Esta lei entru em vigor na data de sua publi­
caçà.o. 

Art. 6" Revogum-se as disposições em contrârio. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Municí­
pios.) 
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PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 147, de 1985 

(N~" 1.297/83, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 2Y da Lei n" 6.592, de 17 
de novembro de 1978, que concede amparo aos ex~ 
combatentes julgados_ incapazes definitivamente para 
o serviço militar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 O arL 2~> da Lei n"' 6.592, de 17 de novembro 
de !978, que concede amparo aos ex-combatentes julga­
dos incapazes definitivamente para o serviço militar, 
passa a vigorar com a seguinte redação: _ 

"Art. 2"' A pensão especial de que trata' esta lei é in- -­
transferível e inacumulável com rendimentos recebidos 
dos cofres públicos, re.c;sulvado o direito de opção. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto ne_ste arti- _ 
go, não se compreendem corilO reÕdimentos recebidos 
dos cofres públicos os benefícios da Previdência Social." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.592, 
DE I7 DE NOVEMBRO DE I978 

Concede amparo aos ex~combatentes julgados in­
capazes definithamente para o serviço militar. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei; 

Art. J9 Ao ex-combatente, assim considerado pela 
Lei n9 5.3 15, de 12 de setembro de 1967, julgado, ou que 
venha a ser julgado, incapacitado definitívamente, por 
Junta Militar de Saúde, e n_ecessitado, será concedida 
inediunte decreto do Poder Execu_tivo, pensão especial 
equivalente ao valor de duas vezes o maior salário míni­
mo vigente no Puís, desde que não faça jus a oUtras van­
tagens pecuniárias previstas na legislação que ampara 
ex-combatentes. 

§ 19 Considera-se necesSitado, para os fins desta lei, 
o ex-combatente cuja situaÇão-econômíCa comprometa o 
atendimento às necessidades mínimas de sustento pró-
prio e da faiiiíHa. -

§ 29 A condição a que se refere o pafágrafo anterior 
será constl:ltada mediante sindicância a cargo do Minis­
tério Militar a que estiver v-inculado o ex-combatente. 

Art. 29 A pensão especial de que trata esta lei é ín­
transferível e inacumulável com quaisciuit renôimenfOs 
recebidos dos cofres públic-os, inclusive pensão previden­
ciária, ressalvado a· direito de opção. 

ArtA 39 Qualquer Organização Milítar- qtie tomar 
conhecimento da existência de ex-combatente nas con­
dições estabelecidas no arL 19, p-rovídencíará seja ele 
submetido à inspeção de saúde e à sindicãncia a qtie se 
refere o§ 2~> do referido art. [9. 

Parágrafo único. As providêndas referidas neste ar­
tigo poderão ser requeridas pelo próprio ex-combatente, 

Art. 411 As despesas decorreo tes da aplicação _da pre­
sente lei serão atendidas à conta da dotação orçamen­
tária de Encargos Pn.·videnciârios- da União.;..:_ Recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fazenda, destinada ao 
pagamento de pensionistas. - - - -

Art. 5" O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 70 (setenta) dias, a contar da data de sua 

graus, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo ú­
nico. 

.. Art. 34. . ............................. . 
Parágrafo único - A admissão de professores 

portadores de habilitação específica de 29 grau po­
derá anteceder os 18 (dezoito) anos de idade.'~ 

Art. 2<? Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
~-xrt.=j9 Revogam-se as disposições em contrário. 

U:r;;ISLAÇÃO CITADA 
LEI No 5.692 

DE I I DE AGOSTO DE !971 

Fixa diretrizes e bases para o ensino de ]9 e 29 
gra-us, e- dá Outras providências. 

. ' ' ......... .-' •-•-• ' ·~ ' ...... ' . ' . ' .. ' . '. ' .. -.. ; . '. ' 
CAPITULO V 

Dos Professare~ e Especialistas 

Art. 34. A admissão de professores e especialistas 
no- ensino de 1'1 e 2'1 graus far-se-á por concurso público 
d6 proVas e títUlos, -ooedeCidas para inscrição as exigên­
cias de forlnaÇão constantes desta lei. 

•. ~; -· •• -.. -~.-.-,.-.o, •••..••• ' •. ·-·~ •••.. -.••••••••• _. 

---.. : .. _.-~ ... : . .... -;-~~ .. _--;-. '.''' .... ' .. ' ;-.. '.; ... ~. 
(Â Comissão de Educãção e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 149, de 1985- Complementar 

(N<1 48/83 - Complementar, na Casa de origem) 

Altera a reda~ão do inciso IV do art. 2~' da Lei 
---complementar n9 I, de 9 de novembro de 1967, que 

"estabelece os requisitos mínimos de população e ren­
da pública e a forma de consulta prévia às popula~ões 
locais para a cria~ão de novos municípios". 

O Congresso N acíOilal decreta: -

Art. I <1 O índso TV do ari. -2'1 d-a Lei COmplementar 
n9 1. de 9 de novembro de 1967, passa a vigorar com a se­
_gu!nte r~da~~o: 

0 0 O •• -O ·-·-· .-•• 0 ~O .... ~ O_,_ 0 0 • o,- .. ...,~~~·~ 0 ·--· 0A-"-0A--

I~-:-:- arrecad..ação, no último exercício, de 5 (cin­
-~co) miléshnos_ da receita estadual de impostos, 

-- quando o município a ser cri!),do localizar-se dentro 
dos limites territoriais de região metropolitana." 

Art. 29-- Esta lei complementar el:ttra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

. _______ _ L.EGl!jJ,.AÇXO CITÃDA 

LEI COMPLEMENTAR No I, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1967 

- --~ _l$tªb_~l~ º~ re:q_ll_isit.os OtÍI:d~os_ de população e 
-~c renda pública e a forma de consulta prévia às popu-

lações locais, para a criação de novos municípios. 

Art. 1"' ····~~-·~--·~·---~ .... --..-.. ~ ••••• ~~ ........ ~ 
_Parãgrafo único._ O processo de criação de município 

~erá _ inicio mediante represé:ntação, dirigida à As­
senibiéía-r:egíSfatívi,-ã.ssinada, no mínimo, por 100 
(cem) eleitores, residentes ou domiciliados na ârea que se 
deseja desmembrar, com as respectivas firmas reconheci~ 

publi..:ação. ---- ___ das. - - ----- - - ---

Art. 69_ Esta lei entrará em vigor na data- de sua 
publicação, revog-..1das as disposições em contrário. · 

(Às ComiSsões de Legislação Social e de Fi­
nanças. L 

PROJETO DE LEf DA- CÂMARA 
N• 148, de 1985 

(Ns> 3.295/84, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a isen~o de limite mínimO de Idade 
para 'admissão de professores ãs escolas oficiais em 
decorrência de concurso público. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 O art. 34 da Lei n9 5.692,_ de 11 de agosto de 

1971, que fixa diretrizes e bases para: o enSino de 19 e 29 

Art. 29 Nenhum município será ciiado sem ã: verifi­
cação da existência, na respectiva ârea territorial, aos Se­
guintes _requisitos: 
I- população estimada, superior a 10.000 (dez mil} 

habitantes ou não inferior (cinco) milêsimos da existente 
no Estado; 

li .::._~eleitorado -~ã~ inferior-a 1 Õ% (dez. por cento) da 
população; 
'üi- centro urbanojã constituído com número de ca­

sas superior 200 (duzentas_); 
IV - arrecadaçáo, no último exercício, de 5 (cinco) 

milésimos da receita _est~~~-~~~-~ml?ostos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Mu­
nidpios e- de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 150, DE 1985 

(N9 4.118/80, na Casa de origem) 

Determina o afastamento da autoridade responsá­
ve-l por _viola~iio dos direitos humanos e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso N a_ciOnal_ decreta; 

Art. !9 Constitui crime o ato do servidor público, do 
Poder Executiv_o, do Poder Legislativo ou do Poder Judi­
ciário, que implique lesãà ou cerceamento dos_ direitos 

-da pessoa humana, definidos no Capitulo IV do Título 11 
da Emenda Cõnstitucíonal n"' I, de 17 de outubro de 
1969- dos Direitos e Garantias Individuais- e na De­
claração Universal dos Direitos da Pessoa Humana, da 
Organização das Nações Unidas- ONU . 
Pena~-~ reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
Parágrafo único. Comprovada a existência do crime 

e havendo -suftcientes indiCias de autoria, será, desde o 
recebimento da denúncia, afastado o servidor do seu car­
go ou função. 

Art. 29 As representações do Conselho de Defesa 
dos DíreitoS âa Pessoa Humanã, de outras -entidades 
PUblicas, li::galme_nte reco_nheci_da$, incluídos os partidos 
JY'2!íticos, bem como as queixas de qualquer prejudicad_o, 
serão consideradas suficientes à instauração de compe~ 
tente inquérito de investigação das violações previstas no 
artígo anteríõr. -

Art. 39 As representações e queixas serão apresenta­
das, por escrito, ao Juiz competente que, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, requisitará, da autoridade hie­
rarquicamente superior ao acusado,_ informações sobre a 
ocorrência, que deverão ser presi"adas no prazo de 5 (cin­
co) dias, acompanhadas das provas que houver. 

Parágrafo único. A peça, contendo as informações e 
as provas reunidas, será pelo Juiz encaminhada ao repre­
sentante do Ministério Público para prosseguir na inves­
tigação ou, se for o caso, oferecer denúncia, iniciandO a 
ação penal, que seguirá o rito surilãrio. 

- Art. 49 Responderá por ·crime de responsabilidade a 
autoridade que, por dolo ou culpa, deixar de dar cumpri­
mento a esta lei. 

-. Art. 5<? O Pod-er Executivo, at;avés do Ministério da 
Justiça, regulamentará o disposto nesta lei, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de CoriJtltuição e- Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 151, de 1985 

(N<1 3.908/84, na Casa de origem) 

D~clara de utilidade pública o Instituto Adminis­
trativo JesuS Bom Pastor - lAJES, com sede em 

· Andradina, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. !9 __ Fica declarado-de utilidade pública o Institu­
to Administrativo Jesus Bom Pastor -lAJES, com sede 
em Andradina, Estado de São Paulo. 

-Art. ~'? ~sta,_ lei, ~n_p;ª_ ~_rn_ vigor na data de sua_ publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contÍ-ário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 9!, 
DE 28 DE AGOSTO DE r935 

Determina regras pelas quais são as sociedades de-­
claradas de utilidade pública. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do 
.Brasil, faço saber que o Poder-Legislativo decreta e eu 

-- sancjono i!._segujnts .lej;_ 

Art. i<;> As soci~dades civis, as associações e as fun­
dações constituídas no País com o fim exclusivo de servir 
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l:Jesinteressadamente à coletividade podem ser decl8ra­
das de utilidade pública, provados os seguintes requisi­
tos: 

a) que adquiriram personalidade jurfdica; 
b) que estão eni efetivo funcionamento e servem de. 

sinteressadamente à coletividade; 
c) que Os cargos de sua dlretoria, coD.selhos -fiscais, QC­

liberativos ou consultivos não são remunerados. 
Art. 2"~ A declaração de utilidade pública serâ feita 

em decreto do Poder Executivo, mediante requerimento 
processado no Ministmo da Justiça e Negócios Interio­
res ou, em casos excepcionais, ex..officlo. 

Parágrafo único. O nome e caracteriSticas da socie-­
dade, associação ou fundação _ declarâda de utilidade 
pública serão inscritos em livro-especial, a esse fim desti­
nado .. 

Art. 39 Nenhum favor do Estado decorrerá do tlt•lo 
de utilicJade ,iública, salvo a ~rantia do uso exclusivo, 
pela so):i~~. associação ou fundação, de emblemas, 
flâmu!f.s, bandei_ras ou distintivos próprios, d~damente 
registrfldOS"Qo Ministério da Justiça e a da menção do 
titulo, concedido. 

Art. 4'i' As socieda,des, associações e fundações de­
claradas de utilid~de p_úbli'aa ficam obrigadas a apresen­
tar todos os an'os, .exceto por motivo de ordem superior 
reconhecido a ctitésrio Qo Minist~rio de Estado da Justiça 
·e Negóçios InteriÓres, relação circunstanciada dos ser­
viços que houverem prestado à coletividade. 

Parágrafo único. Será cassada a declaração de utili­
dade pública, no caso ·de infração deste dispositivo ou se 
por qualquer motivo, a declaração exigida não for apre­
sentada em três anos consecutivos. 

Art. S'i' _ Será também cassada a declaração de utili­
dade pública, mediante representação documentada do 
Orgão do Ministério Público, ou de qualquer interessa­
do, da sede ou sociedade, associação ou fundação sem­
pre que se provar que ela deixou de preencher qualquer 
dos requisitos do art. 1•. 

Art. 6'i' Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Rio dCJaneiro, 28 de agosto de 1935; 114'i' da Indepen­

dência e _479 da República. - GETúLIO VARGAS -
Vicente Ráo. 

DECRETO No 50.517, 
DE 2 DE MAIO DE 1961 

Regul~menta a Lei 11"' 91, de 28 de aiosto de 1935, 
que dispõe sobre a dedaraçio de utilidade pública. 

O Presidente da RepúbUca, usando da atribuição que· 
lhe confere o art: 87, item I, da Constituição, decreta: 

Art. 19 As sociedadeS civis, associações e fundações,­
constituídas no Pais, que sirvam desinteressadamente à 
coletividade, poderão ser declaradas de utilidade p6bi. 
ca, a pedido ou ex-officio mediante decreto do Presideine 
da República. 

Art. 29 O Pedido de declaração de utilidade pública 
serâ dirigido ao Presidente da Rep6blica, por intefmE:dio 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, provados 
pelo requerente os seguintes requisitos: 

a) que se constituiu no Pais; 
b) que tem personalidade jurídica; 
c) que esteve em efetivo e continuo fuocionamCnto, 

nos três anos imediatamente ~nt~riores,~m a exata ob­
servância dos estatutos; 

d) que não são remup,era_dps, por qualquer forma, os 
cargos de diretoria e que nãO distribui lucros, bonifi­
cações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou asso­
ciados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação 
de relatórios circunstanciados d.os três anos de ~ercfcio_ _ 
anteriores à formulação do pedidoJ promove a educação 
ou exerce atividades de pesquisas êieritífiCãS, de cultura, 
inclusive artisticas, ou filantrópicas, estas de carâter ge-: 
ral ou indiscriminado, predominantemente; 

f) que seus diretores possuem folha corrida e morali-
dade comprovada, -

g) que se obriga a publicar, semestralmente, a de­
monstração da receita obtida e da despesa realizada no 
período anterior. 

Parâgrafo +único. A falta de qualquer dos._ documen­
tos enumerados neste artigo importarâ no arquivamento 
do . .processo. 

Art. 3'~' Denegado o pedido, não poderá ser renova­
do antes de decorridos dois anos, a contar da data da 
publicação do d~pach~ denegatótio. 

Parãgrafo único. Do denegatório~ do pedido de de­
claração de utilidade pública caberâ. reconsideração, 
<!entro do prazo de 120 dias, contados da publicação. 

Art. 49 O nome e características· da sociedade, asso­
ciação ou fundação declarada de utilidade pública serão 
inscritos em livro especial que se destinará, também, à 
averbação -diúeiDeSsa-dos i'elatóri_os a que se refere o art. 
~ - -

Art. 59 As entidades declaradas de utilidade pública, 
salvo motivo de força maior devidamente comprovado, 
a critério da autoridade competente, ficam obrigadas a 
apresentar, até o dia 30 de abril de cada ano, ao Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiores, relatório circuns­
tanciado dos serviços que houverem prestado à coletivi­
dade- no ano anterior. 

Art. 69 Será cassada a declaração de utilidade públi· 
ca da entidade que: 

a) deixar de apresentar, durante três anos consecuti­
vos, o relatório a que se refere o artigo precedente; 

b) se negar a prestar serviço compreendido em seus 
fiJ!s estatutários; 
~_c) _retribJJir. por qualquer "forma, os membros de sua 
diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou vantagens 
a dirigentes~ mantenedores ou associados. 
- Art. 79 A cassação da utilidade pública será feita em 
processo, instaurado ex-officio pelo Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores, ou mediante representação 
docume-nt<ida. 

Parágrafo-único. _O pedido de reconsideração do de­
creto que cassar a declaração de utilidade pública não te-
rá efeito suspenSivo. -

Art. 89 Este decreto entrarã em vigor 'na data de sua 
pu~licação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasnia, 2 de maio de 1961; 14()9 da Independência e 
739 da República. - JÁNIO QUAD~OS -Oscar Pe-­
droso Horta. 

DECRETO W 60.931, 
DE 4 DE JULHO DE 1967 

M()diflca o Decr_eto n9 50.517, de 2 de maio de 
1961, qui regulanÍentou a Lei 11"' 91, de 28 de agosto 
de 1935. 

O Presidente da República usando da atriQuiçàó que 
lhe confeie 0 tiit:. fj, 1feffi li,-da Constituição, ôe"Cfetã:: 

Art. 19 Ficam alteradós a alfnea g do art. 29 -e o art. 
59 do Decreto n9 50.517, de 2 de maio de 1961, que pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 2' ...................... ~ ..... ~ ... 
g) que se obriga a publicar, anualmente, a de­

monstração da receita e despesa realizadas nó perío­
do anterior, desde que contemplada com subvenção 
por parte da União, neste mesmO período." 

"Art. 59 As entidades declaradas de utilidade 
pública. salvo por motivo de força maior devida­
mente comprovada, a critério da autoridade compe­
tente, ficam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de 
abril de ca-da_ ano, ao Ministério da Justiça, relatório 
circunstanciado dos serviços que houverem presta­
do à coletividade no ano anterio_r, devidamente 
acOiilpanhado do demonstrativo da receita e da des­
pesa realizadas no período, ainda que não tenham 
sido subvenciOnadas." 

Art. 29 Este decreto entrarã em vikor·na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de julho de 1967; 1469 da Independência e 
79' ~da República.- A. COSTA E SILVA- Luiz Antô­
nio da Gama e Silva. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• I52, de 1985 

(N' 4.086(80, na Casa de origem) 

·Acrescenta panigrafó, a ser numer._.to como§ 19, 
_I.Q art. 1543 da CQnsolid.áção dQ Leis 4P TrabalhO, 
aprovada pelo Decreto-lei n'~' 5.452, de 19 de maio de 
1943 •. 

9_ Co~~r_ess~--~-~~~~ d~!_l?~~ __ 
Art: -~~~--o art. 64"3" diCORSOlRiãÇãO-daS l.CfS do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, pas~a a vigorar acrescido de um parágrafo, a ser 
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numerado como § 19, renumerados os demais, na forma 
abaixo. 

"Art. 643. ···········~···-················ 
§ I'~' Compete tambêm à Justiça do Trabalho 

dirimir os dissídios, individuaís ou coletivos, oriun­
dos de relações de trabalho sem vínculo empregatí­
cio,- regidas por esta Conso1idação e demais legis­
lações de proteção ao trabalho. 

Art. 29 Esta_ lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de ]9 de maio 
de 1943. · 

TITULO VIII 
D~ Justiça do Trabalho 

CAPITULO I 
Introdução 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre 
ez.n_pr~dores e eD)preg_ados r~gu_l!!.d_I!S n,;tJegisl.ação ~~-. 
cial, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho, de acordo 
com o presente Título e na forma estabelecida pelo pro~ 
cesso judiciário do trabalho. 

§ ··íq (ReVOj~_do,) 
§ _ 29 As questões referentes a acidentes do trabalho 

continuam -sujeitas à: jUstiça ordinãria, na forma do De­
creto n9 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação sub­
seqüente. 

Art._ --MA:_ sã<t_~~gà:ç_s 4~ Justiça do Trab~lho: 
a) os Tribunais Superiores do Trabalho; 
b) Os Tríbunaís· R.egronãtS do- trabalho; 
c) as Juntas de Conciliação ·e JUiS;ãnlCnto ou os Jufzes 

de Direito. 
Art. 645. O serviço da Justiça do Trabalho é rele­

vante e obrigatório, itinguêm dele podendo exiniir-se, 
.salvo motivo justificado. 
- Art. 646. Os órgãos da Justiça do Trabalho funcio­
narão Perfeitamente coordenados, em regime de mútua 
colaboração, sob a orientação d_o presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

(Às Comissões de ConstituiçãO e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 153, de 1985 

(N9 2.061/83, ua Casa de origem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 239 da Lei n9 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre aSso­
ciedades por ações". 

O Congresso N aciona! decreta: 

Art., 19 O art. 239 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 
a ser numerado comq § 29, passando o atual parãgrafo ú­
nico para § 19: -

'"Art. 23!). - ....... ~. , ....... , ........•... 
12' ··································· 
§ 29 Qu:indo impossível compatibilizar numa 

só pessoa as duas condições previstas no art. 146 
desta lei, a escolha de membro do Cunselho de Ad­
ministração poderá recair em pessoa ffsica, ilão· 
acionista." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 _ Revogam~se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO ClTADA 

LEI N9 6.404, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações. 

CAPITULO XII 
Conselho de Administração e Diretoria 

Administraçãõ da ComPanhia 
Art. 138. A administração da companhia competi~ 

rã, conforme dispuser o estatuto, ao conselho_ de admi­
nistração e diretoriã~ ou Soffierl.te-à diretoria. 

§ 19 O conselho de admiriistração é órgão de delibe­
ração colegiada, sendo a representação da companhia 
privativa dos diretores. 

§ 2'~' As companhias abertas e as de capital autoriza­
do terão obrigatoriamente, conselho de admiriistraçã:o. -­

Art. 139. As atribuições e podres conreridos por lei 
aos órgãos de administração não podem ser outorgados 
a outro órgão, criado por lei ou pelo estatuto. 

SEÇÃO I­
Conselho de Administração 

Composição 

Art. 140. O conselho de administração será compos­
to por, no mínimo, 3 (três) membros, eleitos pela as­
sembléia geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, 
devendo o estatuto estabelecer: 

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo 
permitidos, e o processo de escolha e substituição do pre­
sidente do conselho; 

li - o modo de substituição dos conselheiros; 
111 - o prazo de gestão, que não poderâ ser superior a 

3 (três) anos, permitida a reeleição; 
IV - as normas sobre convocação, instalação e fun­

cionamento do conselho, que deliberará por maioria de 
votos. 

SEÇÃO Ill 
Administradores 
Normas CominiS 

Art. 145. -As normas relativas a requisitos, impedi­
mentos, investidura, remuneração, deveres e responsabi­
lidades dos administradores aplicam-se a conselheiros e 
diretores. 

Requesitos e Impedimentos 
Art. I 46. Poderão ser eleitos para membros dos ór­

gãos de administração pessoas naturais residentes no 
País, devendo os membros do conselho de administração 
ser acioniStas- -e os dire_tores, acioilistas Ou não. 

Parágrafo úriiCo. A afa da assembléia geral ou da 
reunião ·do conselhO de administração que eleger admi­
nistradores deverã conter a qualificação-de cada um dos 
eleitos e o prazo de gestão, ser arquivada no registro do 
comércio e publicada. 

Art. 147. Quando a lei exigir certos requisitos para a 
investidura em cargo de administração da companhia, a 
assembléia geral somente poderâ eleger quem tenha exi­
bido os necessãrios comprOvantes, dos quais ser arquiva-
rã cópia autêntica na sede social. -

§ l'i' São inelegíveis para os cargos de administração 
da c_ompanhia as pessoas impedidas por lei especial, ou 
condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia po­
pular, a fé pública ou a propriedade., ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos. 

§ 2'~' São ainda inelegíveis para oS cargos de adminis­
tração de companhia aberta as pessoas declaradas inabi­
li~adas por ato da Comissão de Valores Mobiliários. 

CAPITULO XIX 
Sociedade de Economia Mista 

Administração 

Art. 239. As companhias de economia mista terão 
ol;>rigatoriamente conselho de administração, assegura­
do à minoria o direito de eleger um dos conselhefros, se 
maior número não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo. 
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Parágrafo ú-nico. Os_deveres e responsabilidades dos 
administradores das companhias de economia mista são 
os mesmos dos adminisiradores das companhias abertas. . - ........... ~ ~. ~ .... ~ ..... ---~ ~ ............... . 

(Às Comissões de Constituirão e Justiça e de Eco­
nomia.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 154, de 1985 

(N"' 2.270/83, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Exeadivo a criar a Escola Agro­
-técnica de Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina, e 
dá ootras providências. 

O Congresso Nacional óeá-eta: 

Art: T'~'- -Erca-o_- Poder EXecutivo autorizado a- criár ·a 
Escola Agro técnica de Rio do Sul, com sede no Municí­
pio de Rio do Sul, no Alto Vale do Itajaí, Estado de San­
ta Catarina. 

Ãrt. 29 A Escola de que trata esta lei destina-se a 
for·mar téc"nicos, em nivé"l de 2'i' grau, na área de Agricul- -­
tura. 

Art. 3'i' O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, cor_ttados de sua pybljcação; 

Art. 4<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

A_rt. _ S'í' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967~ 

Dispõe sobre a organização da Administração Fe­
deral, e:stabele<:e diretrizes para a Reforma Admlnis­
trath·a, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usand_o das atribuições 
que lhe confere o art. 9~', § 2~', do Ato Institucional n~' 4, 
de 7 de dezembro de_ 1966, decreta: 

TITULO VII 
Dos Ministérios e Respectivas Áreas 

de Competência 

Art. 39. Os_ assuntos que constituem a área de com­
petência-de ca~a Min}~!~rio são~ a seguir,_e~pecificados: 

-.- ·- .. MiN·ú,:r~iúo"ó·..\-Ã:oiúctiLTiiR.A'-- ---. 
I- agricultura, pecuãria, caça e pesca; 
H- recursos naturais renovávçi!(: flora, faWJa e s_o1õ; 
111 -organização da vida rural, reform~ agrãria; 
IV- estímulos financeiros e creditícios; -
V- meteorologia, climatologia; 
VI- pesquisa e expefimentação; 
VIl- vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 
VIII- padronização e inspeção de produtos vegetais 

e anímaísOU- do consumo nas atividades agropecuárias. 

-~úNisrriR.ió. oú:i:iücA:àõ. ii cui.:TiiR.A: ·-
I- educaç~Õ, ef!sino _ (eX.cet~ o_ll!Hit~r)~ -m3.gi_stério; 
11 -cultura, letras e artes; 
UI -patrimônio histórico, arqueológico, científico, 

cultural e artístico; 
IV- desportos. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Agri­
c_ultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 155, d~ 1985 

(~'i" 2.622/83, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação 
Universidade do Vale do Rio Pardo, em S8Dta Cruz 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 111 Fica O Poder Executivo autorizado a insti­
tuir uma fundliçã_o, nos terin-os da Lei n'~' 5.540, de 28 de 
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riovembro de 1968, sob a denominação de Fundação 
Universidade do Vale do Rio Partido, com sede na cida­
de de Santa Cruz do SUl, E.stado do Rio Grande do-Sul, 
·com o objetiVo de mh1istr8i ensino em grau superior . 

Parágrafo único. _ A fu"nditção- referida no caput deste 
artigo reger-se-ã por seus- estatutos e seu regiinento, 
aprovados por decreto a ser baixado pelo Presidente da 
República. 

Art. 2'~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3'>' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.540, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1966 

Fixa nonnas de organização e funcionamento do 
ensino superior e sua vinculaçio com a escola média, 
e dá outras providências •. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

_sanciono a seguinte lei: 

CAPITULO I 

D~ Ensino Superior 
Art. IQ O ensino superior tem por objetivo a pesqui~ 

sa, o desenvolvimento das ciências, letras e artes e a for­
mação de profissionais de nível universitário. 

Art. 2"' O ensino superior indissociãvel da pesquisa, 
será ministrado em universidades e, ex~pcionalmente, 
em estabelecimento isolados, organizados como insti­
tuições de direito público ou privado. 

Art. 3'>' As. universidades gozarão de autonomia 
didático-científica, disciplinar, administrativa e financei~ 
ra que será exercida na forma da lei e dos seus estatutos. 

§ I'~' Vetado. 
a) Vetado. 
b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) Vetado~ 
e) Vetado. 
f) Vetado. 
g) Vetado. 
§ 2'>' Vetado. 
a} Vetado. 

- b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) Vetado. 
é) Vetad-o. 
f) Vetado. 
§ 311 Vetado. 
a) Vetado. ~ 

hl Vetado. 
c) Vetado. 
d) Vetado. 
§ 4'i' Vetado. 
Art. 4'i' As universidades e os estabelecimenos de en-, 

sino supe_rior isolados constituir.:se-ão, quando oficiais,, 
em autarquias de regime especial ou em fundações de di­
reito público e, quando particulares, sob a forma de fun­
da.ções ou as_sociações. 

Parãgrafo único. O regirrie e-special previsto obede­
cerá às peculiaridades indicadas nesta lei, inclusive quan­
to ao pessoal docente de nível superior, ao qual não se 
aplica o disposto no art. 35 do Decreto-lei n'>' 81, de 21 de 
dezembro de 1966. 

Art. S'i' A organização e o funcionamento das uni­
versidades serão disciplinados eni estatutos e em regi­

-mentoS: das unidades que as constituem, os quais serão 
submetidos a aprovação do Conselho de Educação com­
petente. 

Parágrafo único. --A ãpfovação dos regimentos das 
unidades uni'(ersitárias passará à competência da Uni­
versidade quando esta dispuser de Regimento Geral 
aprovado na forma deste artigo. 

Art. 6'~' _A organização e o funcionamento dos esta­
belecimentos isolados de ensino superior serão discipli­
nados em regimentos, cuja aprovação deverã ser subme­
tida ao Conselho de Educação competente. 

Art. 7'i' As universidades organizar-se-io diretamen­
te ou mediante a reunião de estabelecimentos já reconhe­
cidos, sendo, no primeiro caso, sujeitas à autorização e 
reconhecimento e, no segundo, apenas a reconhecimen­
to. 
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Art. 89 OS estabelecimentos isolados de ensino Supe- 1-O Reitor e o Vice-Reitor de universidade oficial 
rior deverão, sempre que possível incorporar-se a univer- serão nomeados- pelo respectivo Gõverno e escolhidos de 
sidade ou congregar-se com estabelecimentos isolados da lista de nomes indicados _pelo Conselho Universitário o_u 
mesma localidade ou de localidades- próximaS, córi.sti-- cOlegiado equivalente; 
tuindo, neste último caso, federaçõ-es de escolas, regidas 11 - _quan~o, na administração superior universitária, 
por uma administração superior e com regimento unifi- houver órgão deliberativo para as atividades de ensino e 
cada que lhes permita adotar cri~rios comuns de organi- pesquisa, principalmente se constituído de elementos es-
zação e funcionamento. colhidos pelos Departamentos, a lista a que se rê:fere o 

Parágrafo único. Os programas de financiamento do item anteriOr, será organizada em reunião-conjunta desse 
ensino superior considerarão o disposto neste artigO~ órgão e do Conselho Universitãrjp ou colegi~do equiva-

Art. 99 Vetado. Jente; 
Art. 10, o Minist~rio da Educação e Cultura me- .. nL~ _9 __ R~itQr _e _o _pj~t9r_ de UI_!~:Vi:js_i~~de, unidade 

diante proposta do Conselho Federal de Educação, fixa- univçrsitária ou estabelecimento isolado, de caráter par-
rã os distritoS geoeducacionaiS-para aglutinação, em uni- ticular, serão escolhidos na fofma dos ieSpectivos estatu-
versidades ou federação de escolas, dos estabelecimentos tos e regimentos; 
isolados de ensino superior, existentes no Pais. IV- o Diretor de unidade universitária oU estabeleci-

Parâgrafo único._ o Para efeito _do dispoªto neste_ arti- _ m_~nto_ jsolado, quando oficial, serâ escolhido_ co_nforme _ 
go, será livre a associação de instituições offç~ais ou par- eslabelecfdo Pelo-fe"SpectíVO siSteriúi de ensiõo, salvo nos 
ticulares de ensino superior na mesma entidade de nível Ca§OS previsto~ no § J9 d_este artigo. _ 
universitârio ou federação. § 19 Os Reitores, VicewReitores, Diretores e ViCe-

Art. 11. As universidades organizar-sewão com as se- Diretores das instituições de ensino superior, mintidas 
guintes características: :c-~~-p-etJ. :YI:@~~alvo g diSposto ri.o § 39 deste artigo, serão 

a) unidade de patrimônio e administração; indicado_s em lisiã.s ae sei~l nõnlôs·-peios respectiVos Cõle-
b) estrutura orgânica com- base em departamentos giados e nomeados pelo Presidente da República. 

reunidos ou não e_m unidades inais amplas; § 29 Serã de quatro anos o mandato dos Reitores, 
c) unidade de funções de ensino e pesquisa, vedada a Vice~Reitores, --DírCTores-e-vice-Diretores, vedado o 

duplicação de meios para fins idêntiCos oU equivalentes; exercício de dois mandados consecutivos. 
d) racionalidade de organização com plena utilização § 39 Vetado. 

dos reCUJ;"SOS materiais e humanos; § 49 Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manu-
e) universidade de campo, pelo cultivo das áreas fUn::. tenção da oro.-em -e disciplina no âmbito de suas atriM 

damentais dos conhecimentos humanos, estudados em si buições, respondendo por abuso ou omissão. 
mesmos ou em razão de ulteriores aplicações e de uma Art. 17. NaS universidades e nos estabelecimentos 
ou mais áreas técnicowprofissionais; - isolados de ensino Superior poderão ser ministradas as 

f) flexibilidade de· méto..dos e critérios, com vistas às seguintes ·modalidades de cursos; 
diferenças individuais dos alunos, às peculiaridades reH a) -de-gJ.ãdüaÇãO,-ãiiertõS-:à iTiairicUlª de"Çâridida~os 
gionais e às possibilidades de combinação dos conhecjM qu~ hajam çoflclu[do o _ciclo colegial ou equivalente e te-
mentes para novos cursos e programas de pesquisa; nham sido classificadOs -em- cohcurSõ vestibular; 

g) Vetado, b) de pós-graduação, abertos à matrícula de candida-
Art. 12. Vetado. tos diplomados em curso de graduação que preencham 
§ 19 Vetado. as condições prescritas em cada caso; 
§ 29 Vetado. _ç) d~--~peciiillzação e aperfeiçoamento, abertos à 
§ 3c;o O departamento será a menor fração da estrutu· matricula de carldidatos diplomados em cursos de gra-

ra universitária para todos os efeitos de organização ad- duação o que apresentem títulos equivalentes; · 
ministrativa, didáticowcientífica e de distribuição de pes- d) _ _5ie -~teJlsào e outros, abertos a candidatos que sa-
soal, e compreenderá disciplinas afins. tisfaçam o-s-1-e<tiiisitos exigidos. - -

Art. 13. Na administração superior da universidade, Art. 1_8. Além_ dos cursos correspondentes a profis-
haverá órgãos centrais de supervisão do ensio e da pes- sões regulada em lei, as universidades e _os estã.belecirileil-
quisa, com atribuições deliberativas dos quais devem tos isolados poderão organizar outros para atender às 
participar docentes dos vários setores_.bãsicos e de forw _ ex)g_ências_ c:j.e_ ~ua programação específica e fazer face a 
mação profissional peculiaridades do mercado de trabalho regional. 

§ 19 A universidade poderâ também criar órgãos se- Art. 19. Vetado. 
toriais, com funções deliberativas e executivas, destina- Art. 20; As- universidades e os estabelecimentos iso-
dos a coordenar unidades afins para integração de suas lados_ de ensinO superior estenderão à -comunidade, sob 
atividades. form~ de cyrª-QS_~_serviços especiais, as ·atividades de en-

§ 29 A coordenação didâtiva de cada curso ficar~ a !>_i_r:IO e os_ resultados da- :Pesquisa que lhes .são inerentes. 
cargo de um colegiado, constituído de representantes das ArC 2~0-conCUrso Vestibiila"f, referido na letra a 
unidades que participem do respectivo enSino. do art. 17. abrangerã os conhecimentos comuns às diver-

Art. 14. Na forma do respectivo artigo ou regimen- sas fo_rmªs de educação do segu,ndo grau sem ultrapassar 
to, o colegiado a que esteja afeta a administração supe- este nível de complexidade para avaliar a formação receM 
rior da universidade ou estabelecime_nto isoladg incl_~j_rá -lllilª pelos candidatos e sua aptidão intelectual para estu-
entre seus membros, com direito a voz e voto represen- dos ·superior. - --
tantes originários de atividades, categorias ou órgãos Parágrafo único. Dentro .do prazo de três anos, a 
distintos de modo que não subsista, necessariamente, a contar da vigência desta Lei, o concurso vestibular será 
preponderância de_ professores classificados em determi- idêntico, em seu conteúd.o, para todos os cursos ou áreas 
nado_ níveL de conhecimentos afiiiS~ e u-nificados, em sua execução, 

Parágrafo único. Nos órgãos a que se refere este arti- na mesma universidad~ ou federação dC esColas, ou no 
go, haverá, obrigatoriamente, representantes da comuni- mesmo estabelecimento isolado de organização pluri"cur-
dade, incluindo as classes produtoras, ricular, de ácordo com os estatutos e regimentos. 

Art. 15. Em cada_univcrsidade sob forma d.e <lUtar- Art. 22. Vetado. 
quia especial ou estabelecimento isolado de ensino supC:=- il) V itidO;""'=--- -
rior, mantido pela União, haverá um Conselho-de C1.1ra:. b) Vetado;-
dores, ao qual caberá a fiscalização econômico- c) Vetad_o·_ 
financeira. 

Parágrãfo único. Farão parte do Conselho de CurªM 
dores, na proporção de um terço deste, elementos estra~ 
nhos ao corpo docente e aos discente da universidade ou 
estabelecimento isolado entre os quais representantes da 
indústria, devendo o respectivo estatuto ou regimento 
dispor sobre sua escolha, mandato e atribuições na esfe­
ra de sua competência. 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de 
universidades e Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias ou estabelecimentos isolado far-se-â com 
observância dos seguintes principias. -

Art. 2_"3:--0s__cur.sos -prOfissionais poderão, segundo a 
ãre3: a_Qr_angida, apresentar modalidades diferentes quan­
to ao _núrileio e à dUraÇão~ ã -fim de corresponder aS con­
dições do mercado de trabalho. 

§ J9 Serão organizados cursos profissionais dC curta 
duração, destinados a proporcionar habilitações inter­
~edi!_rias de grau superior. 

§ 29 OS estatUtOS e regimentOS disciPlinarao-õ aproH 
veitamento dos estudos dos ciclos bâsicgs e profissionais, 
inclusive de curta duração, ent_re si e em outros Cursos. 

Art. 24. O Conselho_ Federal de Educ.;lÇão Concei­
tuará os cu!sos de pOs-gfaduação e baixará ·normas gC:. 
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r~s para sua organização, dependendo sua validade, no 
territ6rio naciona:t, de O!> estudos neles realizadbs terem 
os cursos respectivos credenciados por aquele órgão. 

Parâgrafo único. Vetado. 
Art. 25. -os curs_QS de especialização, aperfeiçoa­

mento, extensão e outros serão ministrados de acordo 
com os planos traçados e aprovados pelas universidades 
e pelos estabeieciinentos isolados. 

Art. 26. O conse:lbo Federal de Educação fixará o 
curriculo mínimo c a dura_~o minima dos cursos supeM 
riores correspondentes a profissões reguladas em lei e de 
outros nece85ârios ao desenvolvimento nacional. 

Art. 27. O;; diplomas expedidos por univctsidadc fe­
deral ou estadual nas condições do art. 15 da lei n9 4,024, 
de 20 de dezembro de 1961, correspondentes a cursos re­
conhecidos pelo Conselho Federal de Educação, bem 
cçmo __ o_s ª~ _9l,rSos credenciados dç pós-graduação serilo 
registrados na :i>iópriã. universidade~ -iffiportando em ca­
pacidade para o exercício profissional na ârea abrangida 
pelo respectivo cu:rriculo, como validade em todo o terri.­
tório 111aciorial. 

§ 19 O Ministério da Educação e Cultura designará 
ãs universidades federais que deverão proceder ao regis­
tro de diplomas correspon~entes aos cursos referidos 
neste artigo, expedidos por universidades particulares ou 
por estabelecimentos ísolados de ensino superior, impor­
tando o registro ~m idênticos direitos. 

§ 29 Nas unidades da Federação em. que haja univer-­
sidade estadual, nas condições referidas neste artigo os 
diplomas Gorr~ondentes aos mesmos cursos, expedidos 
por estabelecimentos isolados de ensino superiq1' manti­
dos pelo Estado, serão registrados nessa Universidade. 

Art. 28. Vetado. 
§ 19 Vetado. 
§ 29 Entre os períodos letivos regulares, conforme 

disponham os estatutos e reSilnentos, serão executados 
programas-de ensino e pesquisa que assegurem o funcio­
namento continUO-dã.s instituições de ensino superior, 

Art. 29.. Será obrigatória, no ensino superior, a fre­
qüência de professores e alunos, bem como a execução 
integral dos programas de ensino. 

§ 1' Na forma dos estatutos e regimentos, será passí­
vel de sanção disciplinar o professor que, sem motivo 
aeeito como justo pelo órgão competente, deixar de cum~ 
prir programa a seu cargo ou horário de trabalho a que 
esteja obrigado, importando a reincidência nas faltas 
previstas -neste artigo em motivo bastante para exone­
ração ou dispensa, caracterizando-se o caso como de 
abandono de cargo ou emprego. 

§ 29 A aplicação do disposto_ no parâgrafo_ anterior 
far-se-á mediante ~.epresentação da instituição ou de 
qualquei- interessad~~ , 

§ 39 Se a representação for considerada objeto de de~ 
liberação, o Professor ficarâ desde logo afastado de suas 
funções, na forma do estatuto ou regimento. 

§ 49 · Considerar-se-ã reprovado o aluno que deixar 
de comParecer a um miniffiO, pi"evisto em está:tuto ou re~ 
gimento das atividades programadas para cada discipli­
na. 

§ 59 O ano letivo poderâ ser prorrogado por motivo 
de calamidade pública, guerra externa, convulsão inter­
na e, a cr~ério dos órgãos competent~ da Universidade 
e estabelecimentos isolados, por outra§' causas excepcio-­
nais, ir~:dependentes da vontade do corpo discente. 

Att. 30. A formação de professores para o ensino do 
seguhdo grau, de disciplinas gerais ou t~nicas, bem 
como o preparo dé especialistas destinados ao trabalho 
de planejamento, supervisão, administração, inspeção e 
orientação no âmbito de escolas e sistemas escolares, farM 
s~á em nível superior. 

§ 19 A formação dos professores especialistas previs­
tos-neste artigo realizar~se-á, nas univr·~~idades mediante 
a cooperação das unidades responsáve1s pelos estudos 
incluídos nos currículos dos cursos respectivos. 

§ 29 A formação a que se refere este artigo poderá 
concentrar-se em um só estabelecimento isolado ou re­
sultar da cooperação de v.ârios, devendo, na segunda hi­
pótese,. obedecer à coordena_çã.o que assegure a unidade 
dos estudos, na forma regimental. 

CAPITULO 11 
JJo Corpo Docente 

Art. 31. O regime do magistério superior será regu~ 
lado pela legislação própria dos sistemas de ensino e _pe~ 
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los estatutos ou regimentos das universidades e dos estaM 
belecimentos isolados~ 

Art. 32. EntendemMse como atividades de magistério 
superior, para efeitos desta lei: 

a) as que, pertinentes ao sisteina indissociãvel de ensi­
no e pesquisa, se exerçam nas universidades e nos estabe­
lecimentos isolados, em nível de graduação, ou mais ele­
vado para fins de transmissão e ampliação do saber; 

b) as inerentes à administração escolar e universidade 
exercida por professores. 

§ I"' Haverã apenas uma carreira docente, obedecen­
do ao princípio da integração de ensino e pesquisa. 

§ 29 Serão considerados, em caráter preferencial, 
para o ingresso e a promoção na carreira docente do ma­
gistério superior, os títulos universitários e o teor cientí­
fico dos traballios dos candidatos. 

Art. 33. Os cargos e funções de magist&rio mesmo 
os jâ criados ou providos, serão desvinculados' de cam­
pos específicos de conhecimentos. 

§ 19 Vetado. 
§ 29 Nos departamentos, poderá haver mais um pro­

fessor em cada nível de carreira. 
§ 39 Fica extinta a cátedra ou cadeira na organi­

zação do ensino superior do País. 
Art. 34. As universidades deverão progressivamente 

e na medida de seu interesse e-de suas possibilidades, es­
tender a seus docentes o Regime de Dedicação exclusiva 
às atividades de ensino e pesquisa. 

Art. 35. O regiine a que se -refere o a:ftigo" anférior 
serâ prioritariamente estendido às áreas de maior impor­
tância para a formação básiCa e profissiOnal. 

Art. 36. Os programas de aperfeiçoamento de pes­
soal docente deverão ser estabelecidos pelas universida­
des, dentro de uma política nacional e regional definida 
pelo Conselho Federal de Educação e promovidos atra­
vés da CAPES e do Conselho Nacional de Pesquisas. 

Art. 37. Ao pessoal do magistério superior, admiti­
do mediante contrato de trabalho, aplica-se exclusiva­
mente a legislação trabalhista, observadas as seguintes 
regras especiais. --
I- a aquisição de estabilidade é condicionada à natu­

reza efetiva da admissão, não ocorrendo nos casos de in­
terinidade ou substituição, ou quando a permanência no 
emprego depender da satisfação de requisitos especiais 
de capacidade apurados segundo as normas próprias do 
ensino; 

11- a aposentadoria compulsória, por implemento de 
idade, extingue a relação de emprego, independente de 
indenização, cabendo à instituiÇão complementar os 
proventos da aposentadoria concedida pela instituição 
de Previdência Social, se estes não forem integrais. 

CAPITULO lil 
D~ Corpo D~scente 

Art. 38. O corPo discente terá representaçãO COrria 
direito a voz e voto, itos órgãos colegiados das universi­
dades e dos estabelecimentos isolados de ensino superior 
bem como em comissões instituídas na forma dos estatu­
tos e regimentos. 

§ 19 A representação estudantil terâ por objetivo a 
copperação entre administradores, professores e alunos, 
~o trabalho universitário. 

§ 211 A escolha dos representantes estudantis serâ fei­
ta por meio de eleições do corpo díscente e segundo cri­
térios que incluam o aproveitamento escolar dos candi­
datos, de acordo_ com os estatutos e regimentos. 

§ 311 A representação estudantil não poderâ exceder 
de um quinto do total dos membros dos colegiados e co-
missões. - - -

Art. 39. Em cada universidade ou estabelecimento 
isolado do ensino suPerior poâerá ser organizado dire­
tório para congregar os membros do respectivo corpo 
discente. 

§ 19 Além do diretório de âmbito universitário, po­
derã forma-se diretórios setori:iis-, de acordo com a estru­
tura interna de cada universidade. 

§ 29 Os regimentos elaborados pelos diretórios serão 
submetidos à aprovação da instância universitãria ou es­
colar competente. 

§ 39 O diretório -cuja- ação não estiver efil consonân­
cia com os objetivos para os quais foi instiiuJdo, serâ 
passível das sanções previstas nos estatutos ou regimen­
tos. 
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§ 411 Os diretórios sªo obrigados a prestar contas de 
sua gestão financeira aos órgãos da administração uni­
versitária ou escolar, na forma dos estatutos ou regimen­
tos. 

Art. 40. As instituições de ensino superior: 
a) por meio de suas atividades de extensão, propor­

cionarão aos corpos discentes oportunidades de partici­
pação em programas de melhoria das condições de vida 
da comunidade e no processo geral do desenvolvimento; 

b) assegurarão a_o corpo discente meios para a reali­
zação dos programas culturais, artísticos, cívicos e des-
portivos; · --

c) estimularão as atiVidades de educação cívica e de 
desportos, mantendo, para o cumprimento desta norma, 
orientação adequada e instalações especiais; -

d) estimularão as atividades que visem à formação 
cívica, considerada indispensável à criação de uma cons­
ciência de direito e deveres do cidadão e do profissional. 

ArL 41. As universidades deverão criar as funções 
de monitor para alunos do curso de graduação que se 
sut;.meterem a provas específicas, nas quais demonstrem 
çapacidade de desempenho em atividades técnico-­
didáticas de determinada disciplina. 

Parágrafo úníco.- As funções de monitor deverão ser 
remuneradas e consideradas título para posterior ingres­
so em carreira de magistério superior. -

CAPITULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 42. Nas universidades e nos estabelecimentos 
isolados mantidos pela União, as atividades técnicas po­
derão ser atendidas mediarite a contratação de pessoal 
na forma da legislação do trabalho, de acordo com as 
normas- a_ ser~m esta~el~!~as ~os estatutos e regimentos. 

Art. 43. Os vencimentos dos servidores Públicos fe­
derais de nível universitário são desVinculados do cri­
tério de du_r!J,ção dos cursos. 

Art. 44. Vetado. 
a) 
§ 2' 
Art. 14. 
Art. 15. 
Art. 45. Vetado. 
Art. 46. O Conselho Federal de Educação interpre­

tará, na jurisdição administrativa, as disposições desta e 
das demais leis que fiXem diretrizes e bases da educação 
nacional, ressalvada a competência dos sistemas esta­
duais de ensino definida na Lei n9 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961. 

Art. 47. A autorização ou o reconhecimento da uni­
versidade ou es_tebelecimento isolado de ensino superior 
será tornado efetivo, em qualquer caso, por decreto do 
Poder Exec_utivo, após parecer prévio favorável do Con­
selho Federal de Educação, observado o disposto no art. 
44 desta lei. 

Art. 48. O Conselho Federal de Educaç_ão, após iit­
quérito a,_dministrativo, poderá suspender o funciona­
mento de qualqu*er estabelecimento isolado de ensino su­
perior ou a __ <!~!_Çl_!l,Pmía_____Q_~ __ qualquer universidade, por 
motivo _de infrigência da legislação do ensino- ou de pre­
ceito estatutário ou regimental, designando-se Diretor 
ou-Reitor pro tempore. 

Art. 49. As universidades e os estabelecimentos iso­
lados reconhecidos ficam sujeitos à verificaçãO periódica 
pelo Conselho de Educação competente, observado_ o __ _ 
di_sposto no artigo anterior. 

Art. 50. Das decisões adotadas pelas instituições de 
ensino superior, após esgotadas as respectivas instâncias, 
çaberá recurso~_ por estrita _argüição de ilegalidade: 

a) para os COrlSililos Estaduais de Édu_cação, quando 
se trata de estabelecirilenros-isõlados malltidos pelo res­
pectivo Estado ou de_ universidades incluídas na hipótese 
do art. 15 da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

b) parã ~- -Con~elho FC:deral de Educaç~o nos demais 
casos. 

Art. 51. O Conselho Federal de Educação fixará as 
côndtções- para revaliaação de diplomas expedidos por 
estabelecimentos d~ ensino superior estrangdrõs, lendo 
em vista o registro riã.- rePartiçãõ competente e o exercí­
cio profissional no País. 
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CAPITULO V 
DiSposi~es Transitórias 

Art. 52. As atuais universidadeS rurais, mantidas 
pela União, deverão reorganizar-se de acórdo com o dis­
posto no art. 11 desta lei, podendo, se necessârio e con­
veniente, incorporar estabelecimentos de ensino e pes~ 
quisa, também mantidos pela União, existentes na mes­
ma localidade ou em localidades próximas. 

Parágrafo único. Verificada, dentro de doze meses, a 
partir da data de publicação desta lei, a juizo do Conse­
lho Federal de Educação, a impossibilidade do disposto 
neste artigo, as universidades rurais serão incorporadas 
às federais existentes na mesma região. 

Art. 53. Setado. 
Art. 54. Vetado. 
Art. 55. Vetado. 
Art. 56. Vetado. 
Art. 57. Vetado. 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em con­

trário. 
Art. 59. A presente lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Brasüia, 28 de novembro de 1968; 14711 da Indepen­

dência e 8011 da República.- A. COSTA E SILVA­
TarsO Dutra. 

(Às Comissões de Educação e Cultura, de Municí­
pios e de Finanças.)_ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 1S6, de 1985 

(N9 2.751/83, na Casa de origem) 

Altera o Decreto-lei nY 167, de 14 de fevereiro de 
1967, que "diSpõe sobre títulos de crédito rural e dá 
outras providências". 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1"' Os arts. 2Y e 8~" do Decreto-lei n~" 167, de 14 

de fevereiro de 1967, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
I- o art. 211 passa a vigorar acrescido do seguinte pa­

rágrafo, a ser numerado como§ 19, passando o atual pa­
rágrafo único para § 29: 

'~Art.2Y ·~·····-···~····················· 
§ l~" As medições de lavouras somente poderão 

ser exigidas antes, de ~fetuado o plantio, executadas 
P,Or profissionais contratados pelo emitente e· cus­
teadas pelo exigente, ressalvado o direito de seu 
acompanhante pela instituição financiadora. 

" 
Il- o art. 81" passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 811 Para acorrer às despesas com os ser­
viços de fiscalização decorrentes de vistorias frustra-

----- das ou que forem efetuadas em conseqüência de 
procedimento do finanCiado que possa prejudicar as 
condições legais e cedulares, poderá ser ajustada na 
cédula taxa de comissão de fiscalização, exigível na 
forma do disposto nq art. 59, a qual será calculada 
sobre os saldos devedores da conta vinculada à ope­
ração." 

Art. 211 Esta lei entra em vigOr ila data de sua publi­
cação. 

Art. J9 Revogam-se ãs disposiçõ-es em contr4rio. 

-LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 167, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o § 211, do art. 91" do Ato Institucional n9 4, de 
7 de dezembro de 1966, decreta: 

CAPITULO I 
Do Financiamento Rural 

-Art. li' ·o fíilailcíamen.to rui'al concedido pelos ór­
gãos integrantes do sistema nacional de crédito rural à 
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pessoa física ou jurídica poderá efetuar-se por meio de 
cedulas de cr6:dito ru_ral_ previstas neste decreto-lei. 

Parágrafo úníco. FaCUlta-se a utilizaçãp da_s .c.éd\llas 
para os financiamentos da mesina natureZa coricedidos 
pelas cooperativas rurais a seuS ass_ociados ou às suas fi­
liadas. 

Art. 2Q O emitente de c~ulas fica obrigado a aplicar 
o financiamento nos fins ajustados, devendo comprovar 
essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela instf..-~ 
tuiçã:o financeira. 

Par~grafo único. Nos casos de pluralidade de emi­
tentes e não constando da cédula qualquer designação 
em contrário, a utilização do crédito poderá ser feita- por 
qualquer um dos financiados, sob a responsabilidade so­
lidária dos demais. 

Art. 39 A _aplicação do financiamento poderá 
ajustar-se em orçamento assinado pelo financiado, .dele 
devendo _constar expressamente qualquer alteração que. 
convencionarem. 

Parágrafo único. Na hipótese, far-se-á na ~dula 
menção do orçamento, que a ela ficarâ vinculado. 

Art. 49 Quando for conce.did,o fin!Jnc(ã_!nc;nto _para 
utilização parcelada, õ financhidor abrirá com o valor do 
fmanciainen-to contas· vinculad..a~ à opera:Çâó, que o fi­
'muicüido mov1mentã"fã::POTfueío ·de cheque.s, saques, re­
cibos, ordens, cartas ou quaisquer outros documentos, 
na forma e te:mpo previstos na cédula ou no orçamento. 

Art. 59 Ãs impoi-tâncias fornecidas pelo fimi.nciador 
vencerão juros às taxas que o Conselho Monetâ.rio Na­
ciol'lal fixar e serão exigíveis em JO de junho e 31 de de­
zembro ou no vencimentO das prestações, se assim acor­
dado entre as partes; no vencimento do títul9 e na liqui­
dação, ou por outra forma _que vier a ser determinada 
por aquele CQnselho, podendo o financiador, nas datas 
previstas, capitalizar tais encargos da conta vinculada à 
operação. 

Parágrafo único. Em _caso de mora, a taxa de juros 
constante de cédula será elevada de 1% (um por ceritd) 
ao ano. 

Art. 69 O financiado facultará ao financiador a mais 
ampla fiscalização da aplicação da quantía financiada, 
exibindo, incluaive, os elementos que lhe forc;_m exigidos. 

Art. 79 O credor poderá, sempre que julgar conve-­
niente e por pessoas de sua indicação, não só percorrer 
todas e quaisquer dependências dos imóveis referidos no 
título, como verificar· o andamento dos serviços neles 
existentes. 

Art. 89 Para acorrer às despesas com os serviços de 
fiscalização, poderá ser ajustada na ~dula taxa de co­
missão de fiscalização exigível na Torma do disposto no 
art. 59, a qual serâ calculada sobre os saldos devedores_ 
da conta vinculada à operação, responOendo ainda o fi­
nanciado pelo pagamento de quaisquer despesas que se 
verificarem com vistorias Jrqstr_ada_,~, ou que forem efe­
tuadas em conseqüênCia de procedimento sCu_ quC possa 
prejudicar as condições legais e cedula~es, 

(Às ComiSSões de Agricultura e de Econbmia.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 157, de 1985 

(N9 1.888/83, na Casa de origem) 
Dâ denonilna'ção ao aeroporto Internacional de 

Campinas. 

O -Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' O aeroporto intem3Ciõn"al de Campinas, no 
Estado de.São Paulo, passa a denominar-se .. Aeroporto 
Internacional de Viracopos- Cainpinas". 

Art. 29 Esta lei entra em vigof na da:ta de sua publi­
caç"'ào, 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Transportes, Comimicacõere-­
Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI Dt\ CÂMARA 
N• 158, de 1985 

(N9 1.586/83, na Casa de origem) 

DisPõe sobre a obrigatória utilização de legendas 
nos -pÍ'ogramas de televisão que especifica, visando a 

-'--="-pOSSiõTiitiil- a Sua percepção por deficientes auditivos. 

O Congresso N acionai decreta: 

.Art. 19 _Os_ -programas de televisão noticiosos e os de 
natureza cultural serão obrigatoriamente apresentados 
coxnlegendas, na forma estabelecida em regulamento, de 
modo a possibffitar a sua percepção pelos deficientes au­
ditivos. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de 90 _(noventa) dias. 
--Art. 39 Esta lei entra em vigOr na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

lli Comissão de Transpones, -comunicações e 
Obras Públicas.) 

PROJETO DE LlÜ DA CÂMARA 
N• 159, de 1985 

(n9 1.087/83, na Casa de origem) 

Altera dispositivo do D~creto-lei n9 972, de 17 de 
outubro de 1969, que disciplina o exercido da profis­
são de jornalista. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1 q O § 311 do art. 39 .do Decreto-lei n9 972, de 17 

de outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

. -:§ .j9·.:_:_~À ~~~tidade--p-;ÍbÍi~;·~~~~-p;i;;d~~~ã~-
jornalística, sob cuja responsabilidade de editar material 
1rifOrriiãliVO~Ou pub1icação destinada à circulação inter­
-na ou externa, está obrigf!,da ao cumprimento a:esta lei 
relativamente aos jornalistas que contratar, observãdo o 
que determiila o § 49 do art. 89." 

Art. 211- Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 391 -Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO LEI N• 972, 

DE 17 DE OUTUBRO DJ;J 969 

Dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista. 
-Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 

Aeronáutica Militar, usando das atribuiçõ_es que lhes 
confere o art. 39 do Ato lnstitucional_n9 16, de 14 de ou~ 
tubr.o _de 1969, combinado com o§ 19 do art. 29 do Ato 
Institucional n_9_S, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 19 O exercício da profissão de jornalista é livre, 
em todo o território nacional, aos que satisfazerem as 
condições estabelecidas neste decreto-lei. 

Art. 29 A profissão de jornalista compreende, priva­
tivamente, o exerc_[cio__ habitual e rem11.nerado de qual-
quef-dis- s~eill1õtes ·atiVidãdCS". ------- --- ------~----

a) Redação, condensação, titulação, interpretação, 
correção _o_u _·coordenação de matêria a ser ~ivUlgada, 
contenha ou não comentário; 

b) comentário ou crônica. pelo rádio ou pela televi­
são· 

c} entrevista, inquérito ou reportagem escrita_()_U fala­
da; 

d) Planejamento, organização,_ direção e eventual exe­
cução.de serViÇos têcnicos de Jornalismo, como od se ar­
quivo, ilustração ou distribuição gráfica de matêria a ser 
divu_lgada; 

c) planejamento, organização e administração técnica 
dos serviços de que trata a alínea a; 

f) ensino de; t~çnJcas de jprnalisn:10; 
g) coleta de notícias ou informações e seu p~eparo 

para divulgação; 
h) reVisão -de_ originais: de _rilatêriã jonialistica, corp. 

vistas à correção redacional e a ac\equação da linguagem; 
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i) organização e conservação de arquivo jornalístico; 
e pesquisa dos respectivos dados para a elaboração de 
notícias; 

J) execução da distribuição grãfica de texto, fotogra­
fia ou ilustração de carâter jornalístico, para fins de di­
vulgação; 

l) exeçu_ção de desenhos artísticos ou técnicos de cará­
ter jornalistíco. 

r\rt. 39 Considera-se empresa jornaUstica, para os 
efeitOs deste decreto-lei, aquela que teriha como ativida­

'de a edição de jornal ou revista, ou distribuição de noti­
ciário com funcionamento efetivo, idoneidade financeira 
e registro legal. 

§ 1<? Equ'ipara-se á empresa jornalística a seção ou 
serviço de empresa de radiodifusão, televisão O!J. divul­
gação cinematogralica~-úu--ae- agência de publicidade, 
onde sejam exercidas as atividades previstas no art. 29. 

§ 29 O órgão da administração pública direta ou au­
tárquica que mantiver jornalista sob vínculo de direito 
público prestará, para fins de registro, a declaração de 
exercfdo profissiona] Ou de cumprimento de es_t_ágio. 

§ 39 A empresa não-jornalística sob cuja respotisabi­
lidade de Se .editar publicação destinada à circulação ex­
terna promoverá o cumprimento desta 1Ci relativaniente 

-aos jornaUsticas que contratar, observado, porêm, o que 
determina o artigo 89, § 49 
··-·~~··--~---.-.~-----~-~. ~. ~ .. , ............ -.-·······-···-- ....... . 

ArL 89 _ S_erá posslvél de trancamento, voluntârio ou 
de oficiO~- o registr(f prcffissional de jornalista que, sem 
motivo legal, deixar de exercer a profissão por mais de 
dois anos, 

_-§ }9 Não incide na cominação deste artigo o afasta-
mento decorrente de: 

a) suspensão ou interrupção do contrato de trabalho; 
b) aposentadoria como jornalista; 
c) viagem ou bolsa de estudo para aperfeiçoamento 

profissional; 
--- ~-_n_~eMprego;apurado na forma da Lei nq 4.923, de 

·2'3 ae- aezembro de 1965 . 
§ 2q O trancamento de oficio será da iniciativa do 

órgão referido no artigo 49 ou a requerimento da entida­
de sindical de jornalistas, 

§ 39 Os órgãos do Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social prestarão aos sindicatos de jornalistas as 
informações que lhes forem solicitadas especialmente 
quanto ao registro de admissões e dispensas nas empre­
sas jornalistas, realizãndo as inspeções que se tornarem 
n~sárias para a verificação de exercido da profissão 
de_jornalis~a. 

§ 4\'- O exercício da atividade prevista no art. 39, § 39, 
não constituirã prova suficiente de permanência na pro­
fissão se a publicação e seu responsâvel não tiverem re­
gistro legal. 

§ 59 O registro trancado suspende a titularidade e o 
exercfcio d_as_ prerrogativas pro"fissionais, mas pode ser 
revalidado mediante a apresentação dos documentos 
preVistos nos itens 1_1 e I fi do art." 49, sujeitando-se a defi­
nitivo cancelamento se, -um-ano após, não provar o inte­
ressado novo e efetivo exercício da profisSão, perante o 
6-rgão que deferir a revalidação. 

(-Às ComissõeS de Legislação Social e de Servfço 
Público Civil) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 160, de 1985 

(Nq 1.'322f.83,- na Cãsa de origein.) 

Eleva a cidade de Oeiras, no Estado do Piauí, à 
condiçio de monumento nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 A cidade de Oeiras, no Estado do Piauí, "fiCa 

elevada à condição de monumento nacional. 
ArL 29 - Esta-Lei _entra_ em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 39 Revogam-se as disposfçõ·es em contrário. 

Ã Comtssão de Educação e Cultura 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 161, de 1985 

(N" 183/83, na Casa de origem.) 

Dispõe sobre o salário mínimo profissional do ad~ 
vogado e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I Y O salário míniino profissional do advogado 

será o valor correspondente a 6 (seis) vezes o salário 
mínimo vigente no Pais. 

Art. 2Y A jornada de trabalho do advogado terá o li­
mite máximo de 4 (quiltro) Horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho do advoga­
do compreenderá o tempo despendido na prática de atos 
privativos--do advogado, de acordo com a lei, ou neces­
sârios ao cumprimento das obrigações decorrentes dare­
lação de emprego, mesmo se executados fora do local de 
trabalho. 

Art. 3"' O estagiário, inscritO na Ordem dos Advoga~ 
dos do Brasil, prestará o estágio necessãrio à habilitação 
profissional, sujeito à jornada máxima de 4 (quatro) ho­
ras diárias ou 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 49 O estagiârio perceberâ como bQlsa mínima a 
importância correspori.dente ao maior dos seguintes va­
lores: 

a) 2 (duas) vezes o saláriõ mínimo vigente no País; 
b) l/3 (um terço) do menor salário pago a advogado a 

serviço do mesmo empregador. 
Art. 59 Os- hátiOfãfios âe advogado, previstos no 

art. 20_da Lei n9 5.869, de 11 de}aneiro de 1973- Códi­
go de Processo Civil, aproveitarao exclusiva~ente ao ad­
vogado ou advogados, sendo nula qualquer convenção 
que vise a destinar tal verba ao empregador. 

§ 19 Os advogados ligados por vinculo empregatício 
a um mesmo empregador estabelecerão as regras de dis­
tribuição da verba de honorários entre todos eles. 

§ 29 Fica revogado o art. _1_6_ da Lei n9 5.584, de 26 de 
junho de 1970. 

Art. 69 Na relação de emprego do advogado, o ele­
mento subordinação não pode comprometer, em hipóte­
se alguma, a independência técnica do profissional a 
quem cabe, com total liberdade, a orientação técnica a 
ser dada a cada caso_e a responsabilidade pelos atos pra­
ticados. 

Art. 79 O disposto nesta lei aplica-se aos advogados 
que estão sujeitos a regime de relação de emprego com 
pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado ou 
públíco e aos que prestam seiViços para entidades sindi­
cais e escritórios de adVocacia. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. _ 

Art. 9Y Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI N• 4.2!5, DE 27 DE ABRIL DE I963 

D~spõe sobre o Estatuto da Oi-dem doS AdVogados 
do Brasil. 

TITULO I 
Da Ordem dos Advogados do Brasil 

CAPITULO I 
Dos Fins, Organização e Patrimônio 

Art. 19 A Ordem dos Advogados do Brasil, criada 
pelo art. 17 do Decreto n9 19.403, de 18 de novembro de 
1930, com personalidade jurídica e forma federativa, ~ o 
órgão de seleção disciplinar e defesa da classe dos advo~ 
gados em toda a República - art. 139. 

Parágrafo único. Cabe à Ordem representar, em jui­
zoe fora dele, os interesses gerais da classe dos_advoga­
dos e os individuais relacionados com o exercício da pro~ 
fi~isão. 

TITULO li 
Do Exercício da Advocacia 

CAPITULO VI 
Dos Honorários Profissionais 

Art. 96. A prestação de serviço profissional assegu­
ra aos inscritos na ordem o direito aos honorários con· 
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tratos ou, na falta de contrato, dos que forem fixados na 
forma desta Lei. 

Parágrafo único. O di posto neste artigo não se apli-
ca: -
I- quando o advogado foi nomeado pela Assistência 

Judiciária, pela Ordem, ou pelo Juiz, salvo nos casos do 
art. 94; 
li- quando se tratar de mandato outorgado por ad­

vogado para defesa em processo oriundo de ato pratica­
do no exercício da profissão ou em ação penaL 

Art. 97. Na falta de estipulação ou de ac-ordo, os ho~ 
norârios serão fixados por arbitramento judicial em per­
centagem sobre o valor da causa. 

§ 19 Nos casos que versem sobre o serviço, monte ou 
bens de valor reduzido em que o critério da percentagem 
possa conduzir a honorários _ínfimos arbitrar~se-ã igual­
mente a remuneração compatível com o trabalho. 

§ 29 No caso em que o objeto da ação-Ou do serviço 
não tenha valor econômico ou quando o que lhe for atri­
buído não corresponda à realidade arbitrar-se-á, igual­
mente, a remuneração compatível com o trabalho. 

§ 39 Proceder-se.:á a exame pericial, s_e a fixação do 
valor da causa ou do serviço depender da avaliação, e 
esta exigir conbecimento especializado. 

§ 4Q Nas ações de indenização por ato ilícito, o valor 
de causa será o montante do dano apurado e, quando se 
tratar de ilícito contra a pessoa, o da soma dos danos 
emergentes com o capital fixado para a constituição da 
renda. 

§ 59 Na fixação dos hOnorários os arbítradOres e o 
juiz terão em contá: 

a) o grau d~ zelo e competência do profissional; 
b) o lugar da prestação do serviço; 
c) o caráter da intervenção, conforme se trate de 

cliente e avulso, habitual ou permanente; 
d) 2: possibilidade de ficar o advogado impedido de in­

tervir em outros casos ou de encontrar dificuldades pecu­
liares no exercício do mandato. 

Art. 98. Na falta de estipulação escrita em con­
trário, um terço dos hOnorários é devido no infcio da ser­
viço-, outro terço até a decisão da primeira instância e o 
restante no finaL 

Art. 99. Se o advogado fizer juntar aos autos, até 
antes de cumprir-se o mandato de levantamento ou pre­
catório, o seu contrato de honorários o juiz determinará. 
lhe s.ejam_estes pagos diretamente, por dedução da quan­
tia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar 
que já as pagou. 

§ 19 Tratando-se de honorários ftxaçi.Qs na conde­
nação, tem o advogado direito autônomo para executar 
a sentença nessa parte, podendo requerer que o preca­
tório, quando este for necessário, seja expedido em seu 
favor. -~ -

§ 29 Salvo aquiescência do advogado, o acordo feito 
pelo seu cliente e a parte contrária, não lhe prejudica os 
honorários, quer os convencionais, quer os concedidOs 
pela sentença. 

Art. 100. Prescreve em cinco anos a ação para a 
cobrança de honorários de advogado, contado o prazo: 
I- do vencimento do contrato, se houver; 
li - da decisão final do processo; 
lll- da ultimação do serviço extrajudicial; 
IV - da desistência ou transação; 
V- da renúncia ou renovação do mandato. 
Parágrafo único. A ação de cobrança de honorários 

pelos advogados guardará a forma executiva prevista no 
art. 298 do Código de Processo Civil desde que ajustados 
mediante contrato escrito, ou arbitrados judicialmente 
em processo preparatório com observância do disposto 
no.-m 97. devendo a petição inicial ser instruída com o 
instrumento do ma!')dato, como presunção da prestação 
do serviço contratado. 

Art. 101. O advogado subtabelecido com reserva de 
pOderes não pode cobrar honorários sem a intervenção 
daquele que lhe conferiu o substabeleciiDento. 

Parágrafo único_. Devem ambos, substabelecente., 
substabelecido, acordar-se, previamente, por escrito,-na 
renuneração que lhes toca, com a intervenção do outor-
gante. ., ,_ o _ _ , 

Art. 102. 0-advogado credor de honorários e despe­
sas feitas no desempenho do mandato tem privilégio es­
pecial sobre o objeto deste. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.584, DE 26 DE JUNHO DE t 970 

Dispõe sobre Normas de Direito Processual do 
Trabalho. Altera dispositivos d3. Consolidação das 
Leis do Trabalho. Disciplina a concessão e prestação 
de assistência judiciária na Justiça do Trabalho e dá 
outras providênias. 

Art. }9 Nos processos perante a Justiça do Traba­
lho, obscrvar-se-ão os princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 29 Nos dissídios individuais, proposta a conci~ 
liação, e não h a vendo acordo, o Presidente da Junta ou 
antes de passar à instrução da causa, fixar-lhe-á o va[or 
para a determinação da alçada, se este for indeterminado 
no pedido. 

Art. 16. Os honoráríos do advogado pagos pelo 
vencido reverterão em favoi' do sindicato assistente. 

Art. 17. Quando, nas respectivas comarcas, não 
houvcr Juntas de Conciliação e Julgamento ou não exis~ 
tir sindicato da categoria profissional do trabalhador, é 
atribuído aos Promotores públicos ou Defensores Pó.bli­
cos o encargo de prestar a assistência judiciária prevista· 
nesta Lei. 

Parágrafo úniCo~--Na hipótese prevista neste artigo, a 
importância proveniente da condenação nas despesas 
processuais será recolhida ao Tesouro do respectivo Es­
tado. 

Art. 18. A assistência judiciária, nos termos da pre­
-sente Lei, será prestada ao trabalhador ainda que não 
seja associado do reSpectivo sindicato. 

(Às Comissões-de-Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 162, de 1985 

. ~~9 ~.444/85, na Casa de origem) 
De m1ctat1va do Sr. Presidente da República 

D~spõe sobre a Tabela de Pessoal da Superinten­
dência do Desenvolvimento do Nordeste- SUDENE 
e dá outras 'prol'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Tabela de Pessoal da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste- SUDENE, autarquia 
federal criada pela Lei n9 3.692, de 15 de dezembro de 
1959, vinculada ao Minsitério do Interior, será organiza­
da nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A Tabela de Pessoal será constituí­
da d~ empre?o.s,_ regidos pela legislação traball!ista, cujo 
provimento Imctal far-se-á nos termos desta lei. 

Art. 29 A tabela de Pessoal, com os corresponden­
tes salârios e gratificações, serâ elaborada pelo Conselho 
Deliberativo da SUDENE e aprovada pelo Presidente da 
República. 

Art: 3~' c;:>s empregos da Tabela de Pessoal de que 
trata esta lea serão providos inicialmente: 

a) mediante aproveitamento dos atuais servidores do 
Quadro e da Tabela Permanentes da StJDENE, nos ter­
mos do art. 49 desta lei; 

b) mediariie aproveitamento dos atuais servidoreS das 
Tabelas Especiai!õ e Emergenciais da SUDENE, habilita­
dos em processo seletivo elaborado pela Secretaria Exe­
cutiva da SUDENE e aprovado pelo respectivo Conse­
lho Deliberativo. 

Art. 49 · Os atuais servidores pertencentes ao Quadro 
e- à Tabela Permanentes do Plano de Classificação de 
Çargos, instituído 11a co[!formidade da Lei._ n9 5.64-5, de 
1 O de dezembro de 1970, pOderão optar pelo seu aprovei­
tamento na Tabela de Pessoal, no prazo de L80 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir da data da vigência- desta 
lei. 

§ 19 Observado o disposto no art. 89 desta lei o 
aprovel.taln~n~o. dos seTV-i_dores -regidos pela legisla~ão 
trabalhista 1mphcarâ alteração do contrato de trabalho. 

§ 29 Os servidores que optarem pelo seu aproveita­
mento na Tabela de Pessoal não farão jus aos direitos e 
vantagens pertinentes aos servidores incluidos Ílo Plano 
de Classificação_de Cargos, instituídos na coõformidade 
da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

§ 39 O aproveitamento dos servidores na Tabela de 
Pessoal não exclui a possibilidade de os mesmos serem 
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submetidos a regime jurídico que legalmente venha a ser 
estabelecido. -

Art. 59 Os servidores que não optarem pelo seu 
aproveitamento na Tabela de Pessoal serão incluídos em 
Quadro ou Tabela Suplementares, em extinção, mantida 
a classifiCação de cargos e empregos, feíta com base na 
Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 1970. 

§ 19 As categorias fU.ncioilais do Quadro e da Tabela 
Suplementares serão estruturadas com observância dos 
percentuais fixados para progressão funcional. 

5. Em face do exposto, temos a honra de submeter à 
_ :.ek.'l':ada _c_Qilsi!.:l_er_a._ç~o de V .._Ex' o presente anteprojeto de 

lei, contendo as modificações do projeto, relativo ao as­
sun!_o, encaminhado ao Congresso Nacional. acima 
mencionadas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V. Ex• 
os nossps protestos de elevado respeito. ~-Aluizio Alves, 
Ministro de Estado Extraordinário par.i Assuntos de 
Administração -·Ronaldo Costa CoutO, Ministro de Es­
tado do Interior. 

§ 2" Os cargos e empregos pertencentes às ·categorias 
funcionais de que trata o parágrafo anterior serão extin- LEGISLAÇÃO CITADA 
tos a medida que vagarem, assegurado o direito de as- LEI Nll 5_645, 
censão e de progressão funcionais. 

Art. 61' O pessoal incluído em Quadro.ou Tabela Su- DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
ple)nentares perceberá, a título de vantagem individual, Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
a diferença verificada entre sua remuneração e a dos ser- do Serviço Civil da Uniio e das Autarquias Federais, 
vidores da mesma categoda_ pertencentes à Tabela de e dá outras providências. 
Pessoal. 

Parágrafo UniCo. A diferença individual percebida O Presidente -da Rej)úbfica 
pelos funcionários, sobre a qual incidirá a contribuição Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
previdenciária, será incorporada aos proventos de apo- sanciono a seguinte lei: 
sentadoria. Art. 19 A classificação de cargos do Serviço Civil da 

Art. 711 Os sc!rVfdores requisitados perceberão a re- -União e das Autarquias Federais obedecerá às diretrizes 
muneração correspondente à função que exercerem na estabelecidas na presenle lei. 
SUDENE, assegurado_o direito de opção pelos estipên- Art. 21' Os cargos setão classificados como de provi-
dias do órgão ou da entidade de origem, acrescidos de menta em comissão e d_e_ provimento efetivo, 
gratificação a ser fixada nos termos do art. 21' desta lei._ _enquadrando-se, basicamente, nos seguintes grupos: 

Parágrafo único. A prestação de serviços pelos servi- De provimento em Comissão: 
dores requisitados pela SUDENE não acarretará vj_ncl,l- 1- Direção e Assessor~QJ.ento Superiores; 
lação empregatícia. De provimento Efetivo: 

Art. 81' Os efeitos financeiros decorrentes da exC.: 11 -Pesquisa Científica e Tecnológica; 
cução do disposto nesta lei vigorarão a partir de 19 deju- IH- Diplomacia; 
lho de 1985. IV- Magistério; 

Art. 99 Esta lei ~~1:~a em vigor na data de sua pubti:___o __ "'-=~v --Polícia Federal; 
cação. YJ -:-::tríPt,l.t_a.ção, Arrecadação e Fiscalização; 

Art. 10. Revogam~se as disposíÇões em contrário. V11 ~Artesanato; 

MENSAGEM N• 460, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
dona!: 

Nos termos do art. 51 da _Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de V. Ex's, acompa­
nhado de ExposiçãO de Motivos dos Senhores Ministros 
de Estado do Interior e ExtraordináriO-para A.sSUritOS-de 
Administração, o anexo projeto de lei que dispõe sobre a 
Tabela de Pessoal da Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste ~SUDENE) e dá outras providên­
cias, projeto que deverá substituir o encaminhado pela 
Mensagem n9 324, .de 25 de junho _de 1985, versando 
sobre o mesmo assunto. 

Brasília, 18 d~. setembro de 1985.- José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVO N• 042, DE 18 DE SE­
TEMBRO DE 1985, DOS SENHORES MINIS­
TROS DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO PARA 
ASSUNTOS DE ADMINISTRAÇÃO E DO INTE­
RIOR. 

Excelentíssimo Senhor Presidente _da República. 
Mediante a Exposição de Motivos n9 31, de4 de junho 

de 1985, o Ministério do Interior submeteu _à conside­
ração de V. Ex• anteprojeto de lei, tratando da criação 
da Tabela de Pessoal da Superintendência de Desenvol­
vimento do Nordeste (SUDENE). 

2. O referido anteprojeto de lei, já encaminhado_à 
deliberação do Congresso Nacional, previu o aproveita· 
menta dos atuais SeiVidcires da Tabela de Pessoal a _ser 
instituída, facultando·se a opção. 

3. Verifica·se, no en-tanto, a necessidade de 
assegurar·se também aos servido~es_~ue preferirem man­
ter a atual sitUação fU.riCioiJal a remuneração a s_erdeferi­
da aos que integrarem a nova Tabela de Pessoal, inclusi­
ve com possibilidade de os funcionários incorporarem a 
conseq Uente vantagem individual aos proventos de apo­
sentadoria, evitando.se, asslm~maioTdespesa na oportu· 
nidade da inativci.çàO (art. Ô~'). 

4. Ainda, afigura-se-nos conveniente aumentar o 
prazo de opção para 180 dias, alterando·se os contratos 
de trabalho, bem como deve ser consignado, na lei a ser 
expedida, que o aproveitamento dos atuais serVidores na 
Tabela de Pessoal não lhes subtrairá a possibilidade de 
serem submetidos a um novo regime jurídico que seja es­
tabelecido_para os servidores federais (art. 49 § 3~'). 

VIII --Serviços Auxiliares; 
IX - OulraS atividades de nível superior; o 

X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 31' Segundo a correlação e afinidade, a natureza 

dos trabalhos ou o nível de conhecimentos aplicados, 
cada grupo, abrangendo várias atiVidades, compreende.. 
r á: 

1- Direção e Assessoramento Superiores: os Cargos 
de direção e assessoramento superiores da adlninistração 
cujo provimento deva ser regido pelo critério da con· 
fiança, segundo for estabelecido em regulamento; 

11 --Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com 
atribuições, exclusivas ou comprovadamente principais, 
de pesquisa científica, pura ou aplicada, para cujo-provi­
mento de ensino ou habilitação legal equivalente e não 
~tejam a~rangidos p:_Ia _lq;islação do Magistério Su_pe­
nor; 

111- Diplomacia: os cargos que se destinam a repre­
sentação _diplomática; 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magis­
tério de_ todQS _os _níveis de ensino; 

V-- Polícia Federal: os cargos com atribuições de na­
tureza policial; 

VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os car­
gos com atividades de tributação, arrecadação e fiscali­
zação de tributos federais; 

VIl- Artesanato: os cargos de atividades de natureza 
permanente, principais ou auxiliares, relacionadas com 
os serviços de artífice em suas várias modalidades; 

·viíi _-:_SúV1ÇoS -Auxiliares: oS cargos de atividades 
administrativas e_m geral, quando não de nível superior;· 

IX- Ou_t~s atiV_'idades _ 4e nível superior: QS demais 
cargos para cujo provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação legal equivalente; 

X- Outras atividades de nível nléclí()'; os demais ·car-
gos para cujo provimento se exija diploni.a ou certificado 

--de conclusão de curso de grau médio ou habilitação 
equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com 
-transporte, conservaÇão, custódia, operação de elevado­
res, limpeza e Olifras assenielhadas-serão,_de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante contrato, de acor· 
do com o art. 10, § 7~', do,De_creto~lei n' 200, de25 de fe­
vereiro de 1967. 

Art. 49 Outros grupos, com características próprias, 
diferenciados dos relacionados no artigo anterior, pOde· 
rão ser estabelecidos ou desmembrados daqueles, se o 
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justificar_em as necessidades da Administração, mediante 
ato do Poder Executivo. 

Art. 5<:> Ca:dã. grupo terá sua própria escala de nível, 
a ser aprovada pelo Poder Executivo, atendendÕ, pri­
mordialmente, aOs seguitnes fatores: 
I- importância da atividade para o desenvolvimento 

nacional; 
11 -complexidade e responsabilidade das atribuições 

exercidas; e 
111- qualificações requeridas para o desempenho das 

atribuições. 
Parágrafo único. Não haverá correspodência entre 

os níveis dos· aiversos _grupos, para nenhum efeito. 
Art. 6~ A ascensão e a progressão funcionais obede­

cerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Po­
der Executivo, associados a um sistema de treinamento e 
quulificação destinado a assegurar a permanente atuali­
zação e elevação do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e expedirá o 
novo Plano de Classificação de Cargos, total ou parcial­
mente, mediante decreto, observadas as disposições des­
ta-lei. 

Art. 8<:> A implantação do Plano será feita por ór­
gii.os, atendida uma escala de prioridade na qual se eleva­
·r.íJ. em conta p'reponderantemente: 

I --a implantação prévia da reforma administrativa, 
com base no Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967; 

11 -o estudo quantitativo e qualitativo da lotação 
dos órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições 
d.ecorrentes dll providência mencionada no item ante­
nor; e 
III- a existência de recursos orçamentários para fa.; 

zer face às respectivas despesas. 

Art. 9~'--- A transposição ou transformação dos car~ 
gos, em decorrência da sistemática prevista nesta lei, 
processar·se-á gradativamente considerando-se as neces­

-sidades e conveniências da Administração e, qtiando 
ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabeleci~ 
dos para os cargos- integrantes de cada grupo, inclusive 
através de treinamenno intensivo e obrigatório. 

Ar L 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expe­
dirá- as narinas e -instruções necessárias e coordenará a 
execução -do novO Plano, a ser proposta pelos Minis~ 
térlos, órgãos integrantes da Presidência da República e 
AutarqUias, dentro- das respectivas jU.risôições, para 
aprovação mediante decreto. 

§ li' O órgão central do Sistema de Pessoal promQ· 
verá as medidas necessárias para que o plano 'seja. manti­
do permanentemente atualizado. 
- § 29 Para.a correta e uniforme implantação do pla­

no, o órgão central do Sistema de Pessoal promoverá 
gradativa, e obrigatoriamente o treinamento de todos os 
servidores qúe participarem da tarefa, segundo prógra­
mas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art.- 11. Para assegurar a uniformidade de orien­
tação dos trabalhos de_elaborçaão e execução do Plano 
de Classificação de_ Cargos, haverá em cada Minist6rio, 
órgão iiltegrinte' da Presidência da República ou Autar­
quia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a presidên­
cia do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a in­
cumbência de: 

1- determinar quais os grupos ou respectivos cargos 
a serem abrangidos pela escala de prioridade a que sere­
fere _o art. 39 desta lei; 

IC- orientar e suPervisionar os levantamentos, bem 
como realizar os estudos e anãlises indispensãveis à in~ 
dusãõ- dos cargos no novo plano; e 

111 - mant.er com o órgão central dõ Sistema de PCs­
soal os contifus necessários para correta elaboração e 
implantaçãd 1:Jo plano. 

Paràirafo úniç.:o_. Os rriembros das Equipes de que 
trata este artigo serão designados pelos Ministros de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrantes da Presidência da 
República ou de Autarquia, devendo a escolha recair em 
servidores que, pela sua autoridade administrativa e ca­
pacidade técnica, estejan:i em condições de exprimir os 
objetivos do Ministério; do órgão integrante da Presi­
dência da República ou da _Autar-quia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos, a 
ser instituído· e aberto de acordo com as diretrizes ex­
pressas nesta lei estabelecerá, para cada Ministério órgão 
integrante da Presidência da República ou AutarQuia~ 
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um número d_e cargos inferior, em relação a cada grupo, 
aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma conti~ 
da neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de 
modo a não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados 
perante o órgiío central do Sistema de Pessoal, s~ inviã~ 
vel a providência indicada na aHnea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da 
Constituição e em particular, nõ seu art. 97, as formas de 
provimento de cargos, no Plano de ClassífiCãção decor­
rente desta lei, serito estabelecidas e disciplinadas me· 
diante normas regulamentares específicas, não se lhes 
aplicando as disposições, a respeito, contid!i.s_no Estatu­
to dos Funcionários Pú_blicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de classificçaão de Cargos do 
Serviço Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n9 
3.780, de 12 de julho de 1960 e legislação poSterior, é 
considerado_extinio, observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. Á medida que for sendo __ implanta­
do o novo plano,_ os cargos remanescentes de cada cate­
gari<!, classificados conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a fntegrar -Q"t.iidiOS -S"Uplementares e, 
sem prejuízO das promoções e acesso que coUberem, se­
r'ão suprimidos, quando vagarem. 

.Â.rt. 15. Pára efeito do disposto no art. 103, § 19, da 
Constituição, as- diretrizes estabelecidas riesút!ef, inClusi­
ve o disposto no art._ 14 e seu parâgrafo único, se aplica­
rão à classificação dOs Cargos dO Pbder Legislativo, do 
Poder Judiciário, dos Tribunais de Contas da União" e do 
Distrito Federal, bem como à classitícaçãó dos cargos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiÇões em contrârio: 

Brasília, 10 de dez.embro de 1970; 1499 da lndependên­
cia e 829 da República. 

LEI N• 3.692. 
DE t5 DE DEZEMBRO DE t959 

Institui a Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 Ê criada a Superintendêncía ·do Desenvolvi­

mento do Nordeste (SUDENE), diretamente subordina­
da ao Presidente da República, administrativamente au­
tônoma e sediada na cidade do ReCífe. 

§ J9 Para os fins desta leí, considera-se como-Nor­
deste a região abrangida pelos Estados do Maranhão, 
Piauí, Cearâ, Rio Grande do Norte, Paraíba, Púnambu­
co, Alagoas, Sergipe e Bahia. 

§ 7) A área de atuação da SUDENE abrange além 
dos Estados referidos no parâgrafo anterior, a zona de 
Minas GeraíS cõmpreendida- no Polígono das Secas. 

§ J9 Os recursos concedidos sob qualquer forma, di­
reta ou indiretamente, à SUDEN E, somente poderão ser 
aplicados em localidades compreendidas na área cons­
tante do parágrafo anterior. 

Art. 29 A Superintendência-do Desenvolvimento do 
Nordeste tem por finalidades: 

a) estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento 
do Nordeste; · 

b) supervisionar, coordenar e controlar a elaboração 
e execução de projetos a cargo de órgãos feôCrais na re­
gião e que_se relacionem especifiCamente com o seu de­
senvolvimento; 

c) executar diretamente ou mediante convênio, acOr­
do ou contrato, os projetos relativos ao desenvolvimento 
do Nordeste que lhes forem atribuídos, nos termos da le­
gislação em vigor; 

d) cá ordenar programas de~ssistência técnica, nacio­
nal ou estrangeira, ao Nordeste. 

Art. 39 A SUDENE será dirigida por um Superin­
tendente, de livre eScolha do Presidente da República, Ci 

qual será responsâvel pela execução das resoluç~es do 
Conselho Deliberativo e pela representação ativa e passi­
va do órgão em juízo e fora dele. 

§ I~' O Superintendente perceberá vencimentos equi­
valentes aos que estabelecer _a lei para os cargos em co­
missão símbolo "CC-I". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 29 As furlções de Superintendente poderão ser 
exercidas por dirigentes de órgão técnico ou financeiro 
da União. vedad<1 a -acumulação de vencimentos. 

Art. 4" A. SUDE_~_Esompreende:_ 
a) Conselho Deliberativo; 
b) Secretaria Ex.ecutiva. 
Art. 5'<' Q ConsefllQDeliberativo será constituído de 

22 (vinte e doisl_J_nembros,_~ndo 9 (nove}j_1_1dipados pe­
los Governãdores dos Estados do Nordeste- um por 
Estoldo- J___i!_!:ê_&membros natos, um repr~ent-ªn~do 
Estudo-Maior das Forças Armadas e 9 (nove) represen" 
t<!_ntes doS seguintes órgãos e entidades: 

a) Ministério da Agricultura; 
b) Ministério da Educação e Cultura; 
c) Ministério da Fazenda; 
d) Ministério da Saúde; 
e) Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio; 
f) Ministério da Viação e Obras Públicas; 
g) Banco do Brasil S. A.; 
h) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
i) Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
§ 19 Sào membros natos: 

---.:ro Superintendente da SUDENE; 
b) __ o Direto_r_:Q~ral_~o _Departamento Nacional de 

Obras Contra as Secas; 
cfci Supcrfiüendente da Comissão do Vale do São 

Francisco. 
§ 29. Os Governadores dos Estados sempre que o de­

sejarem, assumirão_ pessoalmente a representação dos 
respectivos Estados. 

-§ 32 - Os repreSentantes dos órgãos e entidades men~ 
cionados neste artigo serão escolhidos entre seus servido­
res, e sua substituição, bem como a dos membros natos 
do Conselho, se processará na forma prevista em regula" 
menta. 

Art. 69 -A Secretaria Executiva funcionará sob a di­
reção e responsabilidade imediata do Superintendente e 
terá sua estrutura estabelecida em decreto do Poder Exe­
cutivo. 

Parágrafo único-. A Secretaria Executiva manterá es­
critório na Capital da República e, à medida que for exi­
gido pelo desenvolvimento de suas atividades, nos diver­
sos Estados do Nordeste. 

Art. 7~ Incumbe à SUDENE: 
-a) exnmfna:r e· encaminhar com o seu parecer, ao Pre­

sidente da República, proposições que se relacionem 
com os problemas do desenvolvimento do Nordeste ou 
que estabeleçam recursos específicos para aplicação nes­
ta região; 

b) controlar, sem prejuízo das atribuições deferidas a 
outros órgãos, os saldos das dotações orçamentárias, 
créditos especiais, financiamentos e contas bancárias es­
peciais dos gestores de projetos constantes do plano dire­
tor~atr.avés. dos elementos fornecidos pelos órgãos exe­
cutivos; 

c) fiscalizar o emprego dos recursos financeiros desti­
nados especificamente ao desenvolvimento do Nordeste, 
inclusive mediante o confronto de obras e serviços reali­
zados com os documentos comprobatórios d.as respecti­
vas despesas. 

d) sugerir, relativamente à região e em articulação 
cõni O Departamento Administrativo do Serviço Público 
(DASP), para as providências legislutivas que se fizerem 

-necessárias, a criaçã-o, adaptação, transformação ou ex­
tinção de órgàos, tendo em vista a capacid~:~de ou eficiên­
cia._dos mesmos, sua adequação às respectivas finalida­
des c especialmente, a parte que lhes competir na exe" 
cuÇào- do plãii-o diretor; 

--e) praticar todos os atos compreendidos em suas fina­
Jidade.s-

Pa"rágrafo único. O B<Ulco do Brasil S.A., o Banco 
Nacional do Desenvolviménto Econômico e o Banco do 
Nordeste do_Bra_s_jl S. A, fQfnecerão à SUDENE trimes­
traJmente -e sempre que lhes forem solicitados, extratos 
das contas a que se refere a alínea ••b" deste artigo. 

Art. 89 Será estabelecido em lei um plano diretor 
pluri-anual, no qual se discriminem, pelos diferentes se­
tores, os empreendimentos e trabalhos destinados ao de­
senvolvimento específico da região. 

§ J9 Os programas anuais de trabalho das entidades 
e órgãos federais que_se destinem-ao desenvolvimento es­
pecífico d:1 região, serão elaborados com a colaboração e 
aprovação-da SUDENE, dentro das diretrizes do plano 
dirc_tor. 
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§ 29 Serão lambêril estabelecidâs em lei as alterações 
propostus pelu SUDENE, no plano diretor, que modifi­
quem os orçamentos dos empreendimentos aprovados. 

§ 3"' Os programas e projetos de caráter local, incluí­
dos, posteriormente, no plano diretor, durante os perio­
dos de elaboração da lei orçamentária, não deverão ab­
sorver mais de 20% (vinte por cento) dos recursos com­
prometidos na execução anual do mesmo plano. 

§ 49 A SUDENE apresentará ao Presidente da Re­
pública, até 31 de março de cada ano, relatório sobre a 
execução dO plano diretor no exercício anterior, o qual 
será encaminhado ao Poder Legislativo, ·para os fins le­
gais. 

Art. 99 O Or<;amento Geral da União consignará re­
cursos, devidamente discriminados, para a execução, etn 
cad<l exercício, dos empreendimentos programados no 
plano diretor. 

Parágrafo único. A Proposta Orçamentária será ins­
truída, por indicação da SUDENE, com os elementos 
necessários à discriminação a que se refere este artigo, 
obedecendo-se, tanto quanto possível, na atribuição de 
recursos para obras, serviçOs e empreendimentos nos di~ 
versos Estados do Nordeste, aos índices de gravidade da 
seca_e-stabl!lecidos na Lei n9 1.004, de 14 de dezembro de 
1949 (ort. 9• e§§). 

Art. 10. Sem prejuízo dos mínimos previstos no art. 
198, da ConstitUição e no art. 29 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e além dos demais recursos 
normalmente destinados a outros programas que vierem 
a s_er incluídos no plano diretor. serão atribuídos à SU­
DENE recursos anuais, não inferiores a 2% (dois po-r 
cento) da reO.da tributária da União, fixada com base na 
últimu arrecadação apurada. 
Parágrafo único. Os _ _recursos de que trata este artigo, 
bem como os decorrentes_ de créditos adicionais destina­
dos à execução do plano diretor, não poderão ser supri­
midos ou reduzidos, _em cada exercício financeiro, por 
ato do Poder Executivo. 

Art. 11. Será elaborado pela SUDENE, com a coo­
peração dos órgãos que atuam no Nordeste, um plano de 
emergência para o combate aos efeitos das secas e socor­
ro às populações atingidas, durante sua incidência, o 
qual será periodicamente revisto, de modo que possa ser 
aplic<Jdo imediatamente, sempre que: for necessário. 

Art. 12. Os recuisos atribuídos a entidades e órgãos 
governamentais para a execução do plano diretor e dos 
programas decorrentes serão aplicados sob a supervisão 
e fisculização da SUDENE. 

Parágrafo único. Constitui elemento essencial à 
prestação de contas das despesas efetuadas com a exe­
cuçUo de obras e a aquisição e instalação de equipamen­
tos a cargo da SUDENE ou por ela fiscalizadas, a exi­
bição de luudo passadO pela mesma, em que se ateste a 
execução parcial ou final dos empreendimentos, em con­
dições técnicas satlsfatórías -e em concordância com os 
projetos e especifieações-'aprovados. 

Art. 13. Compete ao Conselho Deliberativo: 
a) formular, com base nos trabalhos técnicos da Se­

cretaria Executiva, as diretrizes da política de desenvo!M 
vltnento do Nordeste; --

b) aprovar e encaminhar ao Presidente da República 
o projeto do plano diretor e os atos das respectivas revi­
sões; 

c) acompanhar a execução dos programas e projetos_ 
integiuiltes do plano diretor, podendo designar, dentre 
seus membros, comissões especiais para fazê..lo; 

d) sugerir a adequação dos planos estaduais de desen­
volvimento à orientação do plano diretor e emitir pare­
cer sobre os mesmos, quando solicitado pelos r~pectivos 
governos: 

e) submeter à aprovação do Presidente da República 
plano especial de obras, de abastecimento e de assistên­
cia às populações flageladas, para ser executado na 
emergência de secri; 

f) pronunciar-se sobre proposições da Secretaria Exe" 
cutiva, no caso do art. 14, letra .. i", e encaminhar aos po­
deres competentes_ sugestões a respeito; 

g) opinar sobre a elaboração e execução de projetos 
do interesse específico do Nordeste, a cargo de órgãos fe­
derais que operem na região, ou que tenham de realizar­
se mediante o financiamento de instituições oficiais de 
crédito; 
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h) apreciar o relatório anual sobre a execução do pia~ 
no diretor, encaminhando-o, no prazo legal, ao Presi­
dente da República; 

I) propôt ao Presidente da República aos Ministros 
de Estado e aos dirigentes e órgãos ministeriais subordi­
nados à Piesidência da República a adoção de medidas 
tendentes a facilitar ou acelerar a execução de progra­
mas, projetos e obras relacionados com o desenvolvi­
mento do Nordeste, bem como a fixação de normas para 
a sua elaboração; · 

j) prop-or ao Presidente da República: 
1) a concessão de câmbio favorecido ou de custo, ou a 

autori2:ação para o licenciamento de importação sem co­
bertura cambial, prevista no Capftulo V do Decreto n~' 
42.820, de 16 de dezembro de 1957, para equipamentos 
destinados ao Nordeste, inclusive implementas agrícb­
las, considerados essenciais ao desenvolvimento da re­
gião; 

2) a declaração de prioridade em relação a equipa­
mentos destinados ao Nordeste, para efeito da concessão 
de isenção de impostos e taxas de importação, nos ter.­
mos do art. 18; 

3) a declaração de ser do interesse do desenvolvimen­
to regional a extração e industrialização de minérios no 
Nordeste, nos termos do art. 19. 

4) a co,ncessão de 50% (cinqüenta por cento) das divi­
sas conversíveis provenientes das exportações do Nor­
deste, para a importação de bens necessârios ao desen­
volvimento regional. 

§ (9 O Conselho Deliberativo deliberarâ por f!laioria 
de votos, sob a presidência de um dos sel!s membros, es­
colhidos na forma estabelecida no Regimento Interno da 
SUDENE. 

§ 29 O Conselho Deliberativo poderâ reunir-se fora 
da sede da SUDENE, em diferentes locais da região, ou 
na Capital da República. 

Art. 14. Compete à SeCretaria Executiva: 
a) elab!Jrar o projeto do plano diretor e preparar os 

atos de revisão anual do mesmo, submetendo-os ao Con­
selho Deliberativo; 

b) coordenar a ação de outros órgãos o_u entidades, 
para a elaboração de programas e projetos que seenqua .. 
drem no plano diretor; 

c) coordenar e fiscalízar a eJ_ecução dos programas e 
projetos que consubstanciarem as diretrizes do plano di­
retor; 

d) elaborar relatório anual sobre a execuçãQ do plano 
diretor e submetê-lo ao Conselho Deliberativo; 

e) preparar, encaminhando-o ao Conselho Deliberati.)_ 
vo, plano de obras, de. abastecimento e de assistência, 
para ser executado na emergência de seca; . 

f) superintender e fiscalizar, na ocorrência de seca, tt 
ação dos órgãos e serviços federais sediados na região: 
para execução de plano especial de obras, abastecimento 
e assistência: 

g) elaborar ou contratar a elaboração de proj~tos e 
dar assistência técnica a órgãos federais, estaduais e mu­
nicipais na elaboração de programas e projetos que obje­
tivem o desenvolvimento do Nordeste; 

h) executar os projetos que forem diretamente atribuí­
dos à SUDENE; 

i) interessar grupos privados em participarem dos 
projetos compreendidos no plano diretor; 

j) examinar proposições que se relacionarem com 9S 
problemas de desenvolvimento do Nordeste ou que esta­
beleçam recursos específicos para aplicação nessa região, 
encaminhando o seu estudo ao Conselho Deliberativo, 
Para o devido pronunciamento; 

I) elaborar ou qontratar a elaboração de estudos para 
o estabelecimento e a reformulação periódica do plano 
diretor; 

m) articular-se com os órgãos federais que opei'am no 
Nordeste, a fim de coOrdenar-lhes a ação e possibilitar 
seu melhor rendimento; 

n) assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das 
infor111ações, estudos e projetos que se fizerem neces­
sârios ao exercício das respectivas atribuições: 

o) d~sirlcumbir-se das ·atividades administrativas ne­
cessâiias a.o exercício das atribuições da SUDENE; 

p) al?resentar, trimestralmente, ao Conselho Delibe­
rativo, para as providências que o mesmo julgar conve­
niente, relatório sintético de .o;:ua.;: Mividades. 

Art. 15. A SUDENE, utilizará, em regra pessoal re­
quisitado, que trabalhará, sempre que possível, em regi-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

me de tempo integral, podendo, nesse caso, o seu salário 
ser complementado, até 100% (cem poi cento)" doS res­
pectivoS' vencimentos, mediante aprovação-do Presidente 
da República e publicação no Diário Oficial. 

§ l9 Poderá também a SUDENE contratar, dentro 
dos recursos que lhe forem atribuídos, pessoal especiali­
zado para a realização de serviços técnkOs, o qual ficará 
sujeito à_s ~Qrmas da legislação trabalhista. 

§ 29 A Secretaria Executiva poderá ter igualmente 
além dos servidores requisitados, pessoal próprio, para 
os seus serviços adminiStrativos, o qUal Constará de tabe­
la previamente aprovada pelo Presidente da República e 
publicada nõ Diário Oficial. 

§ 39 O pessoal próprio, de que trata o parágrafo an­
terior, sOmente pOderá ser admitido mediante prova 
pública de habilitação, vedado o preenchimento de car­
gos ou funções a título precário. 

Art. 16~ Para efeito da execução dos projetos de sua 
competência; ou por da aprovados, poderá a SUDENE 
promover; na forma da lei, desapropriações por necessi­
dade ou utilidade pública, ou por interesse social. 

Art. 17. A SUDEN E gozará das isenções tributárias 
deferidas pela legislação vigente aos órgãos da adminis­
tração pública. 

Art. 18. Fica_ isenta de quaisquer imp9stos e taxas a 
importação de equipamentos destinados ao Nordeste, 
~t;>nsiderados preferencialmente os das indústrias de base 
e de alimentação, desde que, por proposta da SUDENE 
ou ouvido o parecer da mesma, sejam declarados priori­
tft"rios em decreto no Poder Executivo. 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo 
não .poderá beneficiar mãquínas- e equipamentos: 
_ a) l!§ados__Q_Y._r_~çQn_4j_çiQ_n_<lci_Qs; 

b) cujos similares noo país, com esSe carâter registra­
dos, tenham produção capaz de atender, na forma ade­
quada e reconhecida pela SUDENE, às necessidades da 
execuçãO :-de desenvOlvimento do Nordeste. 

Art. 19, Revogado o disposto no art. 72 da Lei n9 
3.470, de 28 de novembro de 1958, passa a vigorar com a 
s·eguinte redação o art. ~5 da Lei n9 2.973, de 26 de no­
vembro de 1956.:. 

"Art. 3_5_ As indústrias químicas cflú~ aprovei­
tem matéria~prima local, ou indústrias de outra na­
tureza que também a utilizem, nomeadamente as in­
dústrias de fertilizantes, celulose, álcalis, cocos, 
óleos vegetais e de cera de carnaúba, beneficiamento 
e tecelagem de caroá, agave e fibras nativas, benefi­
ciamento e metalurgia de rutilo, ferro, tungstênio, 
magnésio, cobre, cromo, manganês, chumbo, zinco, 
ilmenita e de outros minérios -cüjã extração e indus­
trialização sejam declaradas do interesse do desen­
volvimento regíonal, localizadas no Norte e no Nor­
deste do País, inclusive Sergipe e Bahia, ou que ve­
nham a ser instaladas nessas regiões, pagarão, com 
redução de 50% (cinqüenta por cento), o imposto de 
renda e o adicional sobre os lucros em relação ao ca­
pital e às reservas, até o exercício de 1968, inclusi­
ve." 

§ 19 As no:vas indústrias, previstas neste artigo, que 
se tenham instalado a partir da vigência da Lei n9 2.973, 
ou venham a instalar-se até 31 de dezembro de.l963, fi­
carão isentas do imposto de renda e adicional atê 31 de!. 
dezembro de 1968, desde que não exista indústria, na re­
gião, que utilize matéria-prima idêntica ou similar e que 
fabrique o mesmo produto em volume superior a 30% 
(trinta por cento) do consumo aparente regional, ou des­
de que as existentes jâ se beneficiem dos favores do pre­
sente parágrafo. 

§ 29 , São dedutíveis, para efeito de imposto de renda, 
as despesas atinentes a pesquisas minerais realizadas, nas 
regiões do Norte e do Nordeste, inclusive Sergipe e 
Bahia, por concessionários de pesquisa ou lavra e por 
empresas de mineração legalmente organizadas. 

§ 39 A declaração de tratar-se de minérios cuja ex­
tração e industrialização sejam ·do interesse do desenvol­
vimento regional far-se-á em decn!tO-do Poder Executi­
vo, mediante proposta da SUDENE, no que se referir ao 
Nordeste, inclusive Sergipe e Bahi~. 

Art. 20. As dotações orçamentárias e os créditos 
adicionados destinados diretamente à SUDENE, quer 
para o funcionamento de seus órgãos, quer para a exe­
cução de Projetos a seu cargo, serão automaticamente 
registrados pelo Tribunal de contas e distribuídos ao Te­
souro Nacional. 
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§ J<:> Q Tesouro Nac_ional depositará a importância 
dessas dotações e créditos no Banco do Brusíl S.A., ou 
no Banco do Nordeste do Brasil S.A., em conta especial, 
â disposição da SUDENE. 

§ 29 Os saldos das dotações e créditos a que se refere 
este artigo, quando não utilizados, serão escriturados 
como restos a pagar. 

§ J9 o·Superintentendente da SUDENEapresentará 
ao Tribunal de Contas, até o dia 31 de março de cada 
ano, a prestação de contas das despesas efetuadas no 
exercício anterior. 

Art. 21. O patrimônio da SUDENE é constitufd_o 
pelo acervo do Conselho de Desenvolvimento do Nor­
deste (Decreto n9 45.445, de 20 de fevereiro de 1959) in­
duídos os seus haveres, bens móveis, documentos e pa­
péis do seu arquivo, que a ela serão incorporados na data 
do seu recebimento. 

Art. 22. ~ transferido para a SUDENE o saldo da 
dotação global constante do orçamento da despesa para 
o exercício de 1959, no Subanexo 4.01.02, Verba 1.0.00, 
Consignação 1.6.00, Subconsignação 1.6.23 - Reapare­
lhamento e desenvolvimento de programas, serviços e 
trabalhos específicos, item 3 -Despesas de qualquer na­
tureza com a manutenção do Grupo de Trabalho para o 
Desenvolvimento do Nordeste (Decreto n<:> 40.554, de 14 
de dezembro de 1956), inclusive elaboração de estudos, 
projetos e investigações econômicas e sociais. 

Art. 23. Para a execução das atribuições conferidas 
à SUDENE nos arts. 14 e 15 desta lei, ê o Poder Executi­
vo autorizado a, abrir çrédito especial até a importância 
de CrS 50.000.000,00 (cinqUenta milhões de cruzeiros). 

Art. 24. Enquanto não for instituído o plano diretor 
previsto no art. 89, a SUDENE poderã promover a exe­
cucão de projetos e planos _parciais1 .a serem integrados 
naquele, os quais serão estabelecidos em lei, com a indi­
cação dos respectivos recursos. 

Art. 25. ~o Poder Executivo autorizado a abrir cré­
dito especial atê a importância de Cr$ l.OOO.OOO.OOO,OO 
(um bilhão de cruzeiros), à conta do qual correrão, na 
forma da legislaÇão vigente, as despesas com os planos e 
projetos a que se refere o artigo anterior, sem prejuízo de 
recursos mais amplos e específicos que lhes forem atri­
buídos nas leis _gue os estabelecerem. 

Art. 26. Será colocada à disposição da SUDENE, 
trimestralmente, em conta especial no Banco do Brasil 
S.A., importância nunca inferior a 50% (cínqtlenta por 
cento) do valor dos ágios arrecadados, na forma da legis­
lação em vigor, mediante a venda de divisas provenientes 
da exportação de mercadorias oriundas dos Estados a 
que se refere o§ 19 do art. ]9, deduzidas as bonificações 
co.ncedidas a exportadores da região. 

Parágrafo único. As importâncias depositadas nos 
termos deste artigo serão aplicadas, sempre que possível, 
em projetos que visem fortalecer a economia de expor­
tação dos Estados da região. 

Art. 27. Nenhum projeto de financiamento ou aval, 
destinado a investimentos para o desenvolvimento eco­
nômico do Nordeste, enquadrado no plano diretor, po­
derá ser aprovado pelo Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico ou pelo Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., sem que sobre o mesmo se manifeste a SUDENE, 
mediante parecer da sua Superintendência no prazo· de 
90 (noventa) dias, 
:Parágrafo único. O estudo e o encaminhamento dos 

projetos a que se refere este artigo, terão prioridade tan­
to na SUDENE como nos mencionados estabelecimen­
tos de crédito. 

Art. 28. O Banco do Nordeste do Brasil S.A., apli­
cará pelo menos 70% (setenta por cento) de seus recursos 
em empréstimos esp'ecializados com o prazo mínimo de 
seis meses, e nos termos do art. 89 da Lei n9 1.649, de 19 
de iulho de 1952. 

Art. 29. Os recursos correspondentes a 2% (dois por 
cento) da renda tributária da União previstos no art. 198 
da Constituição, serão aplicados preferencialmente em 
obras de açudagem, irrigação, perfuração de poços tubu­
lares e construção de rodovias, na área compreendida no 
Polígono das Secas, e não poderão ser reduzidos por ato 
do Poder Executivo. 

Art. 30. Dentro de sessenta dias, o Poder Executivo 
expedirá regulamento para a execução desta lei. 
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Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1959; 138~> da Inde­
pendência e 71'~ da República.- Juscelino Kubitschek­
Armando Falcio - Jorge do Paço Mattoso Maia - Hen· 
rique Lott - Horácio Lafer - S. Paes de Almeida - Er· 
oard do Amaral Peixoto - Mário Meneghetti - Oóvis 
Salgado - Fernando Nóbrega - Francisco de Mello -
Mário Pinotti. 

Às Comissões de Serviço Públlco Civil e de Fi­
nanças. 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 810 e 8ll, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 190, de 1983, 
que "manda aplicar aos representantes comerciais e 
viajantes, na forma que especifica, os beneficios fis­
cais concedidos aos taxistas para aquisição de veicu­
las a álcool". 

PARECER No 810, DE 1985 
D~ Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

O Projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Senador 
Nelson Carneiro, estende aos representantes comerciais 
e viajantes, no exercido da a~ivídade, os booeficios fis­
cais deferidos aos taxistas pelo Decreto-Lei n9 1.944, de 
15 de junho de 1982, para aquisição de automóvel a ál­
cool. 

Para gozo da isenção, estabelece o Projeto que a -prova 
do exercício da atividade profissional serâ feita mediante 
atestado expedido pelo órgão sindical respectivo. 

2. Fundamenta o Autor sua Proposição na circuns­
tância de ser o automóvel, tanto para os motoristas de 
tâxi quanto para os representantes comerCiaiS e viajan­
tes, o indispensável instrumento de trabalho. · 

3. Quanto aos aspectos de constitucionalidade ejuri­
dicidade, nada impede a tramitação do Projeto, 

No que pertine à têcnica legíslativa, ê necessârio não 
olvidar que o Decreto-Lei n"' 1.944, de 1982 deixou de vi­
gorar desde 30 de setembro de 1983, nos termos do 
Decreto-Lei n' 2.026, de 1'~ de junho de 1983. 

Em conseqüência, imprópria se torna a expressão "a­
tualmente concedidos,., ínsita no artigo 1 '~ do Projeto. 
Inobstante, compreensível sua inserção à data da propo­
situra. 

4. Assim, no nosso entender, merece prosperar o 
Projeto de Lei em exame, tendo em vista sua constitucio­
nalidade, juridicidade, regimentalidade, boa técnica le­
gislativa e o elevado conteúdo social de que se reveste, na 
forma da seguinte 

EMENDA N' 1 - CCJ 

.. Art. 1"' Estendem-se aos representantes co­
merciais e viajantes no eX.ercfcio da atividade pelo 
prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação 
desta Lei, os beneficios fiscais concedidos aos taxis­
tas para a aquisição _de automóvel a álCool.,. 

Sala das Comissões,- 25 de junho de 1985. -José Igná­
cio Ferreira, Presidente - Luiz Cavalcante, Relator -
Nelson Carneiro, (sem voto)- Nivaldo Machado- Rai­
mundo Parente- Jutahy Magalhães- Severo Gomes­
Hélio Gueiros. 

PARECER 
N• 811, DE 1985 

D~ Comissão de Economia 

Relator: Seõador Cid Sampaio 
O Projeto aqui apresentado, do ilustre Senador Nel­

son CarneirO; concede aos representantes comerciah e 
viajantes, os benefiCios fiscais jâ facultados aos taxistas 
na aquisição de veículos a âlcool. 

Examinada a matéria, a Comissão de Constituição e 
Justiça, manifestou-se pela constitucionalidade da pro­
posição e destacou o elevado conteúdo técnico, sendo fa­
vorável a aprovação do projeto. 
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A justificativa d_o Autor se baseia no fato de que o vef­
culo é um -instrumento de trabalho para as categorias 
aqui referenciadas e que a medida trará vantagens para a 
indústria automobilística e até mesmo para o Proâlcool. 

Entendo que a concessão feita aos motoristas de táxis 
ê perfeitamente raCional e de relevante valor social, uma 
vez que realmente sobrevivem do automóvel, que é o seu 
instrumento de auferir renda para o sustento da família. 

Sendo esta medida estendida aos representantes co­
merciais e viajantes, que utilizam esses automóveis nas 
suas atividades c_omerciais, embora em muitos casos esse 

-- instrumento de trabalho não seja utilizado só para aque­
le determinado fim, seria perigoso, uma vez que poderia 
ser um incentivei para grandes compras, muitas desneces­
sârias, ila iminência de sobrepujarem os referidos benefi­
cios. 

Por outro lado, proporcionaria, ainda, uma grande 
drenagem na cobrança dos impostos. 

Em face do exposto, somos de parecer contrârio à 
aprovação desse projeto. 

Sala das Comissões, 3 de outubro de 1985.- Álvaro 
Dias, Presidente em exercício - Cid Sampaio, Relator 
- Alexandre Costa - Gabriel Hermes - José Lins -
Albano Franco - Virgílio Távora. 

PARECER 

N• 812, DE 1985. 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobr_e o Projetõ d:e Lei do Senado n'~ 28, de 1984, 
que uacrescenta dispositivo i Consolidação das Leis 
do Trabalho, no capítulo concernente à Justiça do 
Trabalho". 

Relator: Senador Moacyr Duarte 
O Projeto ora submetido ao 'nosso exame foi apresen­

tado pelo nobre Senador Nelson Carneiro e tem por ob­
jetivo alterar o art. _142, da Constituiçãõ Federal; incluin­
do a figura dos sindicatos profissionais como parte nos 
dissídios coletivos. 

Ao justificar a proposição salienta seu eminente autor 
que se irispirou no V EncOntro N aciona! dos Securi­
târios, realizado em Praia Grande de 4 a 6 de setembro 
de 1983. 

O_ Art. 142, da Co_nstituiç_ão Federal, prescreve que: 
- ''Compete à Justiça do Trabalho concluir e julgar 
os dissídios individuais c coletivos entre empregados 
e _empregadores e, mediante lei, outras controvérsias 
Oriundas de_r~bçãQ d6 trabalho.'' (grifo nosso) 

-Ao atribuir aos sindicatos profissionais, como pessoa 
jurídica, capacidad-e -para- hlgressar como parte" na Jus­
tiça do Trabalho, o projeto modifica o citado preceito, o 
que só po-deria, evidentemente, ser feito, através de 
emenda _constitucional. 

--Yale mencionar que nesse mes~o sentido se pronun­
ciou a Associação dos ÃdVogados de São Paulo, nos ter­
mos de parecer anexado ao processado. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do projeto por 
considerã-lo inconstitucional. 

Sala das Comissões, Cm 2 de outubro de 1985. -JoSé 
Ignácio Ferreira, Presidente- Moacyi- Duarte, Relator• 
--Américo de Souza- Nivaldo Machado_:_ Odacir Soa­
res -Alfredo Campos- Martins Filho- Hélio Gueiros. 

PARECER 
N• 813, de 1985 

Da ComisSão de Constituição e Justiça 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n'~ 141, de 1985, 

que "altera dispositivos do Código Civil Brasileiro 
-(I.ei n'~3.071, de 1' de janeiro de 1916), que "dispõe 
sõõre a herança jacente e a sucessio legitima". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Visa- O Projéto de- Lei do Senado n'~ i4l, de 1985, alte­
rar a redação dos artigos 1.594, 1.603 e 1.619 do Código 
Civil BraSíieiro (Lei n'~3.071/1916), com o proppsito de 
substituir o Estado-membro pelo Município no caso de 
incorporação de bens de herança jacent~. 
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Pelo Projeto de Lei em causa os dispositivos legais aci­
ma indicados passariam a viger como se segue: 

"Art. l'~ Os artigos 1.594, 1.603 e l.619 do Có­
digo Civil Brasileiro (Lei n'~ 3.071/16) Passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.594. A declaração de vacância da he­
rança não prejudicará os herdeiros que legalmente 
se habilit::lfem; mas, dec_orridos 5 (cinco) anos da 
abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão 
ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se 
localizados nas respectivas circunscriçõ.es; 
incorporando-se ao domínio" da União, quando si­
tuados em territóri_o federal. 

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na or­
de_m _seguinte: 

V. Aos Municípios, ao Distrito Federal ou ã 
Uníão. 

Art. -1.619. Não sobrevivendo cônjuge, nem 
parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado 
â herança, esta se devolve ao Município ou ao Ois~ 
trito Federal, se localizada nas respectivas circuns­
crições, devolvendo-se à União, quando situada em 
território federal.'' 

Art. 2'~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3'~ Revogam-se as disposiÇões em contrário. 
É oportuno registrar que jâ se busca atender à preten­

são veiculada na iniciativa em- exame no artigo 1.845, do 
Projeto de L~i n' 118-CN, referente ao novo Código Ci­
vil. Ali se inclui a União, porém, quanto à hipótese de 
bens da herança jacente situados em Território Federal. 

A constitucionalidade e a juridicidade do PLS n'~ 141 
são indisputáveis. Ademais, parece-nos que o texto pro­
posto e.stá vazado em boa têcnica legislativa. De resto, 
quanto ao mérito, nada temos a opor. 

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nelson Carneiro, Relator 
-Martins Filho - Alfredo Campos - Odacir Soares -
Moacyr Duarte - Hélio Gueiros - Américo de SouzL 

PARECERES 
N•s 814, 815 E 816, DE 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 230J de 1985, que 
udispõe sobre o dlculo do imposto de renda na fonte dos 
servidores públicos civis, federais, estaduais e municl~ 
pais". 

PARECER N• 814, DE 19S5 
Da ComissãO de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 
O Projeto de Lei em exame, de autoria do nobre Sena­

dor Virgílio Távora, cria sisteinâtica específica para o 
cálculo do imposto de renda na fonte sobre salários do 
contribuinte servidOr pública, -mantendo inalterada, ale­
gislação quanto aos demais assalariados. 

A difereilça ou novidãde contida no Projelo consiste 
em indicar explicitamente que o imposto incidirâ sobre o 
vencimento básico do cargo, emprego ou função, em lu­
gar de mandar agregar a esse valor os demais componen­
.tes da remuneração total do servidor, gratificações, adi­
cionais, etc. para, em seguida, determinar reduções di­
versas (IN PS, dependentes, etc.), até chegar à base de 
cálculo __ do imposto. 

Como regra, haverá menor arrecadação, porque o 
vencimento bâsico dos cargos, empregos e funções é me­
nor que o valor da renda líquida, mensal, que, atualmen­
te, vem servindo de base de cãlculo para imposto. 

Toda via, ê bom que se frise que não ocorrerá perda de 
receita. O motiVo reSide -rio- fato de que o imposto retido 
na fonte é apenas, a antecipação do tributo a ser pago na 
declaração de rendimentos do exercido seguinte. Há, 
todo ano, um jogo de çontas final, por acasião da decla­
t-dção de rendimentos: o que se pagou a menor na fonte 
durante o ano, terá de aparecer e de ser pago, assim 
como_ o que se paga a mais terã de ser devolvido. 

Com essa mecânica de compensação anual, a quantia 
reaJ a pagar é o imposto que se apura na declaração de 
rendimentos, e não o imposto que ê retido pela fonte pa­
gadora dos salârios. Em conseqüência, a Fazenda nada 

. perde com o fato de vir a baixar a arrecadação do impos~ 
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to na fonte: tudo se recomporá com os números e câlcu- se comparadas com as deduções e abatimentos permiti-
los constantes da declaração anual de rendimento. dos ao ensejo da apresentação da Declaração de Rendi-

Á~iás, como bem assinalado na Justificação, o que se mentos anua1. 
pretende com o Projeto é evitar o excesso que vem ocor- Em_co_ns_e_qUência, surge forte diferencial entre a renda 
rendo no imposto retido na fonte, o qual, ao fim de cada fíquida_ tributável na declaração de rendimentos e a ren-· 
ano, supera em muito o valor do tributo apurado na de- da líquiCfa-que serve de base aos câlculos mensais do Im-
clamçào de rendimentos. posto de Renda retido na fonte, a título de antecipação 

Sendo assim, como realmente é, nem sequer se poderia do imposto a pagar na declaração do exercício seguintê. 
falar em perda de -arreca-dãção. O CertO seria dizer que Referido diferencial agrava-se profundamente com os 
desaparecerá a arrecadação indevida, a arrecadação in- elevados níveis de inflação em que temos vividos nos úl-
justa, a arrecadação acima do valor exigido pe_Ia Lei. tim~s anos,_ p_or_que o imposto retido na fonte passa a 

Outro ponto digno-de esclaiecimCnto é o fato da Pro- crescer com a correção monetária de seus valores e chega 
posição cuidar, tão sô, do problema do servidor público, a atingir várias vezes o valor do Imposto de Renda que 
deixando de lado os outros assalariados. Acontece, no se destinaria antecipar. 
entanto, que a situação dos últimos pela complexidade Com tal ocorrência sofre o poder aquisitivo do assa! a-
de que se reveste, pelas diferenças de caso a caso implica- riado no decurso do ano base e, também, sofrem os co-
ria em legislação bastante mais ampla. Nem por isso de- fres púbHcOSilO exercício financeiro a segufr, quando te-
vemos deixar de evitar um mal, embora em menor esca- rá de proceder à restituição dei que cobrou a maior, iri 
la, que consiste nesta praxe de se tornar do servidor na cluída a correspondente correção monetária. 
fonte quantia abusiva, verdadeiro empréstimo compu!- Urge, pois, uma medida para conter essa distorção. O 
sório, que só reverte aos seus bolsos quanto o erário_tem _ideal_ é~ ql!~Q-~_dcsse ela ser geral, abrangendo todos os as-
díSpollibifidUde, _ ------ · ·· · - --- salariudos. Todavia, dados os problemas de caixa que o 

Deflui do exposto, que o Projeto além. de júSto e con- Governo Federal vem enfrentando, e tendo em vista, 
veniente, não implica em aumento de des.pesa. Quanto ainda,_ que-à __ Ç_()~ern_Q__fontinuat-i-ª com o ey1cªr_g9 das __ _ 
ao problema da iniciativa, temos tido ocasião de aprovar festituiçõc!S- no ano em que eliminasse a retenção, a 
nesta Comissão, casos, como esse, tendO em vista o en- maior do Imposto de Renda na fonte, não hâ outra alter-
tendimento mais liberal que vem norteando _a jurispru- nativa senão a de procura~ ~oluções _parciais para o ex-
dência desse Órgão, no tocante à iniciativa. _ _ ,-, - cesso que está_oçorrendo na cobrança do imposto nà 

Somos, assim, pela aprovação d-o Projeto por fonte, sobre os rendimentos do trabalho_ assalariado. 
considerá-lo constitucional, jurídico e oportuno. O pfesente:P_!'ojeto r~pi'esenta uin eSforço _ness~ senti-· 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1985.- -José do, poiS que- define novos parâmetros para a deterrni-
Ignáclo Ferreira, Presidente- Martins Fllho, Relator--- nação da renda líquida dos servidores civis,-de inodo a 
Helvídio Nunes- Luiz Cavalcante- Octávio Cardoso impedir que no decorrer do ano base venham esses con-
- Jutahy Magalhães - Ne!.!lon Carneiro - Roberto tribuin~es a t~agar, antec_ipadam~!}t_~,it;nposto maior do 
Campos. - que O devido ria fesPOCiiVa decliraçào a-nual de re-ndi­

PARECER No 815, DE 1985, 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Jutahy Magalhiles 
De iniciativado nobre Senador Virgílio Távora, vem a 

exame desta Comissão Proj~to de_Lei, dispondo sobre o 
cálculo do imposto de renda na fonte dos servidores 
,públicos civis, federais, estaduais e municipais. 

Justificando a proposição, esclarece o seu ilustre autor 
, que o objetivo primordiãl é '"dir um tratamento unifor­
me e mafs equUnirrie·aa cálCulo dO irÍlposfo -de renda reti­
do na fonte para todo o funcionalismo púbtico ... _ 

"Com a adoção da medida proposta, não ocorrei'ã 
perda real de receita para a União, pois esta simplesmen­
te deixará de contrair dívida (pelo excesso de arreca­
dação) a ser paga com a correspondente correção mone­
tária no exercício seguinte, o que onera sempre c mais o 
Tesouro NaCíó-rlaC"_____ - -

''É de conhecimento público que os reajustes c.oncedí­
dos ao funcionalismo nos últimos anos_têm sido ditados 
pelas disponibilidades de recursos no orçamento fiscal,_ 
ficando sempre muito aquém dos fndices inflacionários--'----­
Com isso, os servidores Yêfn Sofrendo uma inequívoca 
perda de poder aquisitivo, fato reconhecido inclusive 
pelo Poder Executivo." 

O projeto teve tramitação e aprovação pacífica na Co­
missão de Constituição e Justiça desta Casa, cUjo Órgão 
técnico pronunciou-se pela sua constitucionalidade, juri­
dicidade e oportunidade. 

Nada vendo que obstaculize a sua normal tramitação, 
somos, no âmbito desta Comissão, pe(a sua aprovação. 

é o nosso parecer. 
Sala das Comissões, 2 de outubro de 1985.--:- Alfredo 

Campos, Pre,sidente ~ Jutahy Magalhães, Relator 
Fábio Lucena - Virgtlio Távora, com abstenção. 

PARECER No 816, DE 1985 
Da Comissão d~ Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 
O PrOjeto de lei em apreciação, de autoria do_ nObre:_ 

Senador Virgílio Távora, t_rata da fixação da base de cál­
culo do Imposto de Renda na fonte que incide sobre o 
trabalho assalariado dos servidores públicos civis. 

Na legislação especifica do Imposto de Renda, exist~ 
sistema próprio para a determinaÇão da renda líquida 
dcs assalariados, para efeito de cálculo Oo Imposto de 
Renda na fonte, a qual parte do valor bruto das remune­
rações individuais constantes da folha de pagamento, 
com deduções especificadas erri lei, de valor inexpressivo, 

mentos. 
O sistema de cálculo instituído pelo Projeto pode vir a 

se revelar verdadeiramente eficaz, porquanto a renda 
líquida a ~ofrer a incidência do imposto será reduzida a 
níveis que compatibilizem o imposto respectivo ao seu 
~erdadeird·conceito de ''antecipaÇãO do que for apurado 
nu correspondente declaração anual de rendimentos 
(Decreto-Lei n9 1.914/80, art. l9)". 

Convém lembrar, aqui, habituais alegações da Secre­
tariá dll"Rl!Celfa" Federal, segundo as quais não se deveria 
trasladar para os funcionários púb!icos civis as conces­
sõ_cs e isenções obtidas pelos militares, magistrados e 
parlamentares mas, sim, aplicar também a essas catego­
rias de contribuintes o rigor que existe em relação aos de­
mais assalariados. 

O caso do presente Projeto não interfere com tais ale­
gações, porque não trata, propriainente, de isentar do 

_ Imposto de Ren-da, e sim de ajustar a cobrança do im­
posto ao quantum realmente devido em função dos renw 
dimentos anuais cfo cotitribuinte,- declarad-Õs na- forma 
da legislação específica do tributo. 

Por conseqüência, os funcionários púbHCOs civís fede­
rãis, e'S1aaUãii>~- niüliicípais e autâi'quicos continuarão ã 
ter todos os seus rendimentos incluídos na declaração 
anual, sujeitando-se ao Imposto de Renda progressivo 
tal como os demais assalariados e na conformidade da 
legislação em vigor. Nada perde a Receita Federal, a não 
ser o excesso que vem arrecadando com a sistemática de 
cãlculo imposta aoS assalariados. 

Isto posto e tendo em vista, ainda, que as Comissões 
de Constituição e· Justiça e de Serviços Público Civil se 
manifestaram favoravelmente, opinamos pela aprovação 
do PrOjeto. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1985.- LomaDto 
Jíinior;-'Pr6sidente- MB:TtiDS Filho, Relator_:_ Alcides 
Saldanha- César Cals- Jutãhy Magalhães- MarCelo 
Miranda - Virgflio Távora -América de Souza- Ro­
berto Campos. 

P~~ECER 
N• 817, de 1985 

Da Comissão de Constifuiçiio -e Justiç:a, sobre o 
Projeto de' Lei do Senado 1!9 8, de ~984:, qu_e "@.lter!l ª' 
reditção do art. lO d-a Lei n9 6.903, de 30 de abril de 
1981, para eqUiparar ao funcionário público civil da 
União, o Juiz Temporário aposentado". 

Relator: Senador Alfredo Campos 
O nobre Senador Carlos Chiarelli procura, na propo­

sição sob nosso exame; equiparar o Juiz Temporário, no 

exercício do cargo ou aposentado, ao funcioOário públi­
co civil, para efeitos da legislação previdenciária e assis­
tência social. 

Salienta _o Senador, na sua justificação, que o art. lO 
da Lei n9 6.903, de 1981, providenciou essa equiparação 
enquanto esteja o)uiz no exercício de cargo. Contudo, 
prossegue, a Lei frata claramente da aposentadoria dos 
jufzes temporários, sendo descabida que tal equiparação 
somente ocorra no exercício do cargo. 

Prosseguindo, salienta o ilustre Autor: 

"Por não se justificar distinção hoje existente en­
tre o Juiz Temporário da União em exercício e o 
aposentado, torna-se necessária a alteração do texto 
legal, a fim de que tais situações passem a ser idênti­
cas, pois, quando aposentado, continua o Juiz a ter 
todas as necessidades inerentes à pessoa humana, 
como se estivesse ligado à produção lucrativa." 

Não duvidamos-,-·no mérito, das necessidades de se 
promover correção no texto da Lei, eliminando-se, desta 
for~a, tal infortúnio, que resulta numa situação contra~ 
fefta aos prínCípíoSdi eqüidade. Embora conhecendo i 
con_viVência da presente proposiÇão, especialmente 

_ quanto ao seu alcance Social, não podemos, entretanto; 
nós congressistas, avOcar i:iüCíãfíva- ri.i::-sse sCntidô~ em. 
face dos preceitos do art. 81, item V e do art. 103 da 
Constituição Federal; in verbfs: 

"Art. 81., Compete privativamente ao Presi~ 
--ae-nte da República V. - dispor sobre a estrutu­
ração, atribuições e funcionamento dos órgãos da 
adininistração- federal. 

Art. 109. Lei Federal, de iniciativa exclusiva 
dO Presidente da República, respeitado o disposto 
no ãrt. 97 e seu§ 19 e no§ 29 do art. 108, definirá: 

I- o regime jurídico dOS servidores público- dà' 
U niào, do Distrito Federal e dos Territórios." 

Como podemos verificar, o projeto do eminente Sena­
dor Chiarelli colide, claramente, com o preceito constitu­
cional da c·ompetência privativa do Presidente da Re~ 
pública enr assuntos que dispunham sobre estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgãos da adminis­
tração federal.- Assim, por ser inconstitucional, opina­
mos pela sua rejeição. 

Sala das Com-issões, em 2 de outubro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente --Alfredo Campos, Relator 
- Raimundo Parente -Martins Filho - Hélio Gueiros 
-Nelson Carneiro- Octavio Cardoso.;,.... Roberto Cam-
pos. 

PARECER 
N• 818, DE 1985. 

Da Comissão de Constltulçlo e Justiça 

Sobre o Projeto de Leid:l'l: Câmara n9146, de 1984 
.. -cnv-2:.394-C, de 1976, na Casa de origem), que uaue­

ra a redação dos §§ 49 e 59 do artigo 23 da Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973, que modifica a legis­
lação de previdência social e dá outras providências". 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto de Lei em epígrafe, oriúndo da Câmara dos 

Deputados e de autoria do nobre Deputado Moreira 
J;ranco, propõe modificações ao artigO 23 da Lei n9 
5.890, de 8-de junho de 1973, .qUe_, a sua vez, ·alterou a Ie­
gislaçij:o sobre a Previdência Social. 

A matéria versada no referido artigo cinge...se à desig­
nação de companheira como beneficiária da Previdência 
Social, dispondo os seus parágrafos sobre os meios de 
prova de vida em comum(§ !9), o suprimento dessas pro­
vas (§ 29), o subjetivismo da designação (§ 39), o procedi­
mento p<~ra o reconhecimento da designação post mor­
tem (§ 49) e a situação de concorrência da companheira 
_com os filhos_m_enm:.es_h_avidos em cornwn com o segura­
do (§ 5•). 

Os parágrafos 4"' e 59 são alvo da modificação que se 
quer implementar, 

No que pertine ao§ 49, _diz o texto em vigor: 
'.'§ 49 A designação só poderá ser reconhecida 

post mortem mediante um conjunto de provas que 
reúna, pelo menos, três das condições citadas no§ J9 
deste artigo, especialmente_a do domicílio comwn, 
evrdenciando a existência de uma_ sociedade ou c_o­
rnunhão nos atos da vida civil." 
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A modificação proposta dispõe: 
"O suprimento da designação só poderá ser ad­

mitido post mortem mediante_ um conjunto ele pro­
vas que reúna, pelo menos, três das condições cita­
das no § 111 deste artigo, especialmente a do do­
micílio comum, evidenciando a existência de uma 
sociedade ou comunhão nos atos da vida civil." 

Ao que se vê, embora os textos guardem aparente si­
militude, há profunda alteração-no espírito da lei,jâ que, 
enquanto o' originai fala· eni reconhecimento da desig­
nação, o Projeto cria o suprimento dela, o que era, até 
então, vedado pelo § 3~'. 

A seu turno, o§ 59 do artigo 23,_ hoje, estabelece~ _ 
"§ 5~> A companheira designada concorrerá 

com os filhos menores havidos em comum com o se­
gurado, salvo se houver deste expressa manifestação 
em contrãrio." 

Segund_o o projeto, assim ficará redigido tal parágrafo: 
.. § 51' A companheira designada concorrirá 

com os filhos menores havidos na vida em comum 
com o segurado." 

Suprimir-se-á, assim, a possibilidade de discordância 
do segurado a tal respeito, 

2. Atentos à disposição contida no artigo 100, incisO 
li I, alínea b, item I, do Regimento Interno, deixamos de 
opinar quanto à constitucionalidade e juridicidade do 
projeto, porque esses aspectos jã foram apreciados pela 
douta Comissão de Constituição ·e Justiça da Casa de 
origem, 

Cumpre registrar, inobstante, que, a nosso ver, não se 
conforma com a juridicidade falar~se em suprimento da 
vontade, post mortem, o que nos faz admitir que a so­
lução apontadu pelo texto em vigor seja a mais adequada 
às situuções que espelha. 

3. Deixando--à margem, porêm, essa observação de 
natureza pessoal, aduzimos que, no que pertine à regi­
mentalid:.~de, nuda há a reparar. 

Entretanto, quanto à técnica legislativa, somos de opi­
nião que a Proposição deva voltar-se, também, ao pará­
grafo 3~>, a fim de não susCitar conflito entre ele e o §41'. 

4, Com o exame do mérito, nos exatos termos do ar­
tigo 109 do Regímento Interno, compete à douta Comis­
são de Legislação Social, limitamos o alCance do nosso­
P,uecer ao oferecimento de Emenda Substitutiva que 
permita a tramitaçãO regular do projeto, escoimado o 
conflito apontado entre seus dispositivos. 

EMENDA No ! -CCJ 
(SUBSTITUTIVA) 

Altem a redação dos §§ 39, 4~> e s~ do artigo 23 da 
Lei 5.890, de 8 de junho de 1973, que modifica a legis­
laçii.o de previdência social e dá outras providências. 

O Co_ngrésso Nacional decreta:_ 

Art~ 19 Os§§ 3~>, 41' e 5~> do art. 23 da Lei n~> 5.980, de 
8 de junho de 1973, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 23. 
................ _ .. _ ............. -... -.- ....... . 

§ 3~ A designação de companheira é ato_ da 
vontade do segurado e não pode ser suprida, ressal­
vada a hipótes_e prevista no parãgrafo seguinte. 

§ 49 O suJ)rírU:ento da designação s6 poderá ser 
admitido post mortem mediante um conjunto de 
provas que reúna, pelo menos, três das condições. cJ­
tadas no § 1~> deste arttgo, especialmente a do do~ 
micílio comum, evidenciando a existência de uma 
sociedade ou comunhão nos atos da vida civil. 

§ 59 A companheim desigriada concorrerá com os fi­
lhos menores havidos na vida em comum com o segura~ 
do." 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua pubti~ 
cação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições ein coritr-fríci:-

Sala das Comissões, 3 de outubro de 1985. --José lg~ 
nádo Ferreira, Presidente- Raimundo Parente, Relator 
- Jutahy Magalhães - Nivaldo Machado - Henrique 
Santillo - Martins Filho - Hélio Gueiros - Roberto 
Campos. 

DIÁRIO ~O C~ONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
Lista n9 6, de 30 de setembro de 1985 

Manifestações Favoráveis ao PL n9 4.111/84 O ornada de 
6 horas de trabalho para os funcionários da CEF): 

-da Assembléia Legislativa de Alagoas - AL; 
-da Câmara Municipal de Arapiraca - AL; 
-da Assembléia Legislativa de Fortaleza - CE; 
-da Oltn1M9._ Municipal de Cofatina- ES; 
-dos Economiários de Juiz de Fora - MG; 
-da Assembléia Legislativa de Minas Gerais- MO; 
-da Câmara Municipal e_ l)_beraba- MO; 
-da Câmãra Municipal de Paracatu - MO; 
-da Câmara Municipal de Esperança- PB; 
....... dã- ASsembléia-Legislativa de Pernambuco- PE; 
-da Assembléiu Legislativa do Rio Grande do Norte 

- RN· 
-C~ Assocíaçào do Pessoal da Caixa Econômica Fe-

defãl de Natal - RN; 
-da Câmara Municipal de Vereadores de Caxias do 

Sul -- RS; - -
-da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sui­

RS· 
-~da Cârilara ·de'lereadores de Sa-nta Maria - RS; 
-da Câmara Municipal_~e _Novo Hamburgo- RS; 
-da Asseinb1éia-Legislatíva do Estado de Rondônia 

---RO; 
-da Câmara Municipal de Pimenta Bueno- RO; 
-da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Ca-

tarina --SC; 
__;·aa, Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos­

SP; 
-da Câmara Municipal de Pacaembu - SP; 
-do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancârios de Sani9s --SP; 
-da Sr• Alice da Conceição Alves- São PaUlo­

SP· 
- ~-do Sr. Adalberto Lopes- São Paulo- SP; 

......... da Si• Ana Maria Fernandes- São Paulo~ SP;. 
-do Sr. Antônio Wilson Macedo --São Paulo -

SP· 
.:_do Sr. Carlos Alberto Teixeira- São Paulo --SP; 
-do Sr. Cláudio Afonso- São PãuiÕ- -- SP; 
-da Sr~ Débora Cristina Parisi- São Paulo- SP; 
-do Sr. Constantino Ribeiro Rocha- São Paulo-

SP· 
.:_do Sr. Devoir Antônio Capetr- São Paulo- SP; 
-do Sr. Edélcio Pereira de Carvalho- São Paulo­

SP· 
.:_da Sr• Elza Yuri Yshimine- São Paulo - SP; 
-da Sr' Helena M. Y. Miyamoto-- São Pauto -

SP· 
.:_da Sr• I vete Kanaciro --São Paulo - SP; 
-do Sr. José Moraes de Souza Filho- São Paulo-

SP· 
.:_do Sr. José Mauro Cheng - São Paulo - SP; 

--ao Br: Kíyor·o Kurano ~São Paulo- SP; 
-da Sr• Laília Trevisan de Abreu Silvestre - São 

P.tulo --SP; 
-do Sr. Luís Carlos Voepe- São Paulo - SP; 
-da Sr• Luzia Aparecida -Buzzo- São Paulo- SP; 
-da Sr~ Margarete Aparecida Polli- São Paulo-

SP· 
.:_da Srf Maria Angélica Moretto- São Paulo- SP; 
-da Sr• Maria Emília Ferrari - -Bão Paulo - SP; 
_-da Sr• Maria de Lourdes A. Pinto- São Paulo-

SP; 
-da Sr• Marina Hutoni Watanake- -São Paulo-

SP; 
-da Sr• Maria Luíza Leal -São Pauto - SP; 
- da Sr• Maria Wadih Bacha - São Paulo ---SP; 
-do Si'. Marcello Mendes - São Paulo - SP; 
.:..::.: da Sr' Márcia Hirth Barsaii -São Paulo- SP; 
-da Sr' Márcia Poyares Bisordi -São Paulo- SP; 
-do Si. Marco Antônio Mendes- São Paulo- SP; 
-da Sr• Maritene Jorge Pulga - São Paulo - SP; 
-da Si'' Marisa M. A. Zuccoli - São Paulo - SP; 
-da Sr' Martha S. Previero - São Paulo- SP; 
-do Sr. Milton Campos Menezes - São Paulo --- -

SP· 
.:_da Sr~ Mirian de Andrade Garrido- São Paulo-­

SP; 
-do Sr. Moacir Almeida- São Paulo- SP; 
-da Sr• Nádia Gonçalves Ferreira -c São Paulo-

SP; 
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- du Sr~ Nanam i Lukuna ---São Paulo - SP; 
-da Sr• Niviu Tizeu Mazieri --São_ Paulo - SP; 
- du Sr• Nancy Cândido Vieira - São Paulo - SP; 
-da Sr• Nancy Ryok9 Fujii - São Paulo - SP; 
-do Sr. Nelson Olimpio Rodrigues- São Paulo-

SP; 
-do Sr. Nelson Ribeiro Terra- São Paulo~ SP; 
-do Sr. Otavio de Oliveira -São Paulo --SP; 
-da Sr~ Palmira Beloti - São Paulo - SP; 
-do Sr. Pedro Adilson Dias -São Paulo- SP; 
-do Sr. Paulo Roberto O. e Silva- São Paulo-

SP; 
-do Sr. Pedro Luiz - São Paulo - SP; 
-do Sr. Ricardo Mitzschky- !5ão.Paulo- SP; 
-da Sr• Rita de_Cássia Bastos Tavares- São Paulo 

-SP· 
-do Sr. Rogério Antônio Mendes- 'São Paulo-

SP; 
-da Sr• Rosernary Filippe Monezi -São Paulo­

SP; 
- da Sr• Rosana Alimari Petigtianf- São Paulo -

SP; 
-da Sr• Roseli Bonilha Mata- São Paulo- SP; 
-da Sr• Roseldine SJ)udi Nogueir·a - São PaulO~ 

SP; 
-do Sr. Rui Guimarães Viarina- São Paulo- SP; 
- daSrf Sandra Leticia Olímpio -São Paulo.....::. SP; 
-da Sr~ Satsuki Tsuda - São_ Paulo - SP; 
-do Sr. Sérgio de Oliveira e Silva - São Paulo-

SP; - --

-do Sr. Sérgio Brandão- São Paulo- SP; 
-do Sr. Sérgio Ohara - São Paulo - SP; 
-do Sr. Ste_nio A. de Melo- São Paulo - SP; 
-da Sr~ Terezinha de Azevedo Rocha- São Paulo 

- SP; 
--:.do Sr. Valdeir Aparecido da Silva- São Paulo-

SP; 
-da Sr• Viviane Fulknlan Lax- São Paulo- SP; 
-da Sr• Tânia Maria Boschini- Sãô Paulo - SP; 
-do Sr. Nelbison Lopes de Lima- São Paulo- SP;-
-da Câmara Municipal de AraCaju - SE; 

Manifestação favoráveis à Reforma Agniria 

~Da Câmara Municipal de Salvador- BA; 
-da Câmara Municipal de Campo Grande- MS; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Francis-

co Badaró-- MO; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Januâra 

-MG· 
........ do' Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Unai­

MG; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Peçanha 

~MG· 

-do' Sindicato dos Trabalhãdores Rurais de São Se­
bustião dO ParaíSo - MG; -

-do SinOicato dos Trabalhadores Rurais de Santa 
Bárbara do Tugrerio --MG; 

-da Câmara Municipal de Esperantina- PI; 
-da Associação de Câmaras Municipais da Micro-

Região Doze - Campo Mourão - PR; 
-...... da Associ:.~ção Legislativa do Rio Grande do Norte 

-RN· 
- d~ Câmara Municipal de Carazinho - RS; 
-da Prefeitura Municipal de Lajeado- RS; 
~Do Sr. Milton Wefngartner- Marau- RS; 
-da Un íão dos Legisladores da Fronteira do Oeste 

- Sào Gabriel - RS; 
-da Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste 

-SC· 
- d'a Associação de Bovinos do Estado de Sãnta Ca-

t:.lrina- se· 
__:da Ass~iação dos Fornecedores de Cana á a Média 

Sorocabana - SP; 
-da Câmar;;~ de Vereadores de Araçatuba - SP; 
-da Câmara Municipal de Pindamonhagaba- SP; 
- du Câmara Municipal de Pompéia- SP; 
~du Câmara Municipal de São Paulo- SP; 

Manifestações Favoráveis à PEC 79/84 (Cria o Fundo de 
Compensação dos EstadoS, MunicípioS e Distrito Fede­
ral) 

-do Sr. Deputado José Ta vares - Brasília - DF; 
-da Prefeitura_ Municipal de Ibiá- MO; 
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-da Câmara Municipal de Poços de Caldas -- MG; 
-da Câmara Municipal de Ubá - MO; 
-da Associação dos Municipiós do Norte do Paraná-

Jataizinho-PR; 
-da Associação dos Municípios do Vale do Ivaí-

PR· 
_:_da Prefeitura Municipal de Caçador - SC; 
-da PrefeitUra Municipal de Chapecó - SC; 
-da Associação d_os Munic:ípioS do alto Uruguai Ca-

tarinense - Concórdia - SC; 
-da Prefeitura Municipal de Ipumirim - SC; 
-·da Câmara MuniCípal de Aguai - SP; 
-da Prefeitura Municipal de Artur Nogueira- SP; 
-da Prefeitura Municipal de Boracéia - SP; 
-da Câmara Municipal de Novo Horizonte - SP; 
-do Vice-Governador do Estado de São Paulo -

SP; 
-da Prefeitura Municipal de Tremembé- SP; 

Comunicaçio de Posse da nova Mesa Diretora 

-da Assembléia- Legislativa do Amazonas - AM; 
-da Câmar:a Municipal de Canutama - AM; 
-da Associação de Moradores e Amigos de ltapagi-

pe- BA; 
-da Confederação Brasileira das Cooperativas de 

EletrificaçãO Rural - Brasflia- DF; 
-da Câmara Munícipal de Barreirinhas - MA; 
-da Câmara Municipa1 de Eldorado - MS; 
-do Sr. AUgusto Penria Filho- Rio de Janeiro--

RJ; 
- d_o Círculo Oper'áriO de Itajaí - SC; 
__:da Câmara Brasileira do Livro- São Paulo- SP; 

Manifestaçõe~ Favoráveis i. Assembléia Constituinte 

- da Câmara Municipal de Maceió - AL; 
-da Assembléia Legislativa do Estado da _Bahia -, 

M· 
.....:.. da Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus 

- BA-
-·d~ __ lnstituto _de Estudos Sócio-Ec_onômic_os -

Brasília-DF; 
- da Comissão de Justiça e Paz - Vitória - ES; 
-da Câmara Municipal de' Araguaina ...:.. GQ; _ 
-da _Cámarã Municipal de Catalão ~- GO; 
-da Assemblêia Legislativa de Goiiãnia - GO; 
-da Câmara Municipal de Camapuã - MS; 
-da Câmara Municipal de Belêm - PA; 
-da Câmara MuniCipal de Campo Mourão - PR; 
-do Município de Úniflor- PR; 
-da Câmara Municipal de Caruaru - PE; 
-da Comissão Provisória do Movimento Nacional 

p/ Constituinte Rio de Janeiro-- RJ; 
-da Câmara MuniciPal de Petrópolis - RJ; 
-do Movimento de Justiça e DireitoS Humanos -

Arroio do Meio - RS; - ---- --
- da Câmãra de Vereadores de Arroio do Meio -

RS; 
-da Universidade de Passo Fundo---: RS; 
--da Assemblêia Legislativa de Porto Alegre - RS; 
-da Câmara Municipal de Santiago - RS; 
-da Câmara Municipal de Tuparendi -- RS; 
-da Câmara de Vereadores de Araçatuba- SP; 
-da Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista-

SP; 
-da Câmara Municipal de Catanduva - SP; 
-da Câmara Municipal de Estância Turística de 

Embu- SP; 
-da Câmara Municipal de Guararapes - SP; 
-da Câmara Municipal de Guarulhos - SP; 
-da ..-Câmara Municipal de lndaiatuba - SP; 
- qa Câmara Municipal de Jaboticabal- SP; 
-da Cámarã Municipal de Jales- SP; 
-do Consórcio de Desenvolvimento Integrado do 

Vale do Paraíba Piquete- SP; 
-da Câmara Municipal de Santo André- SP; 
-da Câmara Municipal de São João da, Boa Vista-

SP· , 
.:_da Câmara Municipal de São José dos Cãiilpos­

SP; 
-da Câmara Municipal de São Paulo - SP; 
-do Conselho Nacional de Pastores- São Paulo-

SP; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

-da Federação Nacional dos Engenheiros - São 
Paulo- SP; 

-do Vice-Governador de São Paulo - SP; 

Manifestações F a v oráveis a Projetos 

-da Assemblêíã Legislativa de Alagoas- AL, ao PL 
n• 5A05j85; 

-da Câmara de Vereadores de Jacobina- BA, ao 
PL n' 4.430/84; 

--- - .::... da Cârriat'a Municipal de Salvador- BA, aos Pro­
jetos n9s 1.880/83 e 16/85; 

-da Federação da Agricultura do Estado de Goiâs e 
Distrito Federal, ao PL n~ 5.065/85; 

-da Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemírim 
:::... ES, ao PLC ii• T6J85; 

-da Câmara Municipal de São Luiz-MA ao PLC n9 
28/84; 

-da Câmara Municit:Pl de CQr_umbá-MS, aos proje­
tos. n9s 1.419/83 e 3.536/84; 

-da Federação das_ Indústrias do Estado de Minas 
Gerais-MG, ao PLS n9 53/84; 

-da Câmara MuniCipal de Divinópolís - MG; ao 
PL no l6f85; 
--da Associação dos Policiais Civis do Estado da Pa­

raíba - PB, ao PL n9 249/85; 
-do Sr. João Luiz da Silva, de Maricã-PR, ao PLC 

n' 12/85; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Paranâ­

PR, ao PLS n• 26/85; 
--do Diretório Central de Estudantes de Ponta 

Gr95sa-PR, ao n9 PLC 16/85; 
-da Câmara Municipal de Telemaco Borba-PR, ao 

PLC no 252/84, PLS n• 26/85 e ao PL no 3.033/84; 
-da Câmara Municipal de Camaragibe-PE, ao PL n' 

1.233/85; 
- d_o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapía 

Ocupacional da 1' Região- Recire-PE, ao PL _n<;> 4.470-
A/81; 

-da Câmara Municipal de Petrolina-PE, ao PLS n' 
62/83; 

-da Assemblêia Legislativa do Piauí-Pl, ao PLC n"' 
16/85; 

-da Assembléia Legislat.iva do Rio de Janeiro-RJ, ao 
PLC no 60/82; _ ... 

-do Instituto dos_ Advogados Brasileiros- Rio de 
- -Janeiro-RJ, __ aos PL n<;>s 4. 772,4655, 3.914 e 3.014/84; 

-do Conselho Regional de Química - 3• Região, 
Rio de Janeiro-RJ, ao PL n~'~ 2.689/83; 

-da Câmara Municipal de Cruz Alta-RS, ao PL n<;> 
276/85; 

-da Câmara Municipal de Pelotas-RS, ao PLS n9 
3lf83; 

-do Sindicato dos Bancãriosde Porto Alegre-RS, ao 
PLC n' 12/85; 

-da Delegacia da Receita Federal de Santa Maria­
Il.S, ao PL no 3.121185 
-da Câmara Municipal de Santa Rosa - RS, ao 

PLC l6f85; 
-da Câmara Municipal de Santiago --RS, aos Pro­

jetos n•s. 243, 2.076, 2.446/79, 5.308/78 e 1.994/83; 
-da Cãin3.ra Municipal de São Gabriel- RS, ao PL 

124/83; 
-da Câmara Municipal de Tuparendi - RS, ao PL 

276f85; 
--da Assembléia .Legislativa de Florianópolis - SC, 

ao PL 5.506/85; 
-da Câmara Municipal de Balneário do Camboriú 

- SC, ao PL 3.055,184; 
_-da Câmara Municipa1 de Lages- SC, aos PLs n9s, 

270/83 e 5.151/85; 
-da Câmara Municipal de Andradina- SP, ao PL 

5.536/85; 
-da Câmara Municipal de Araçatuba - SP, ao PL 

3.031/84; 
-da Câmara Municipal deAvarê- SP, à PEC 2/85; 
-da Câmara Municipal de Catanduva- SP, ao PL 

4.869/84; 
-da Câmara Municipal de Cândido Mota- SP, ao 

PLS 62/83; 
-da Câmara Municipal de Itapetinga- SP, ao PLS 

62/83; 
---da Câmara Municipal de Piquete _, SP, ao PL 

1.827 /83; 

Outubro de 1985 

-da Cãmara Municipal de Porto Ferreira- SP, à 
PEC 2/85; 

-da Cãmara Municipal de Rio_ Claro- SP, ao PLS 
24/84; 

-da Câmara Municipal de Santa Bárbura O'Oeste­
SP, ao PL 1.097 /83; 

-da Câmaru Municipal de Santa lsabel - SP, ao 
PLC249j84; 

-da Câmara Municipal de São Josê dos Campos, ao 
PLC 12/85; 

-da Assemblêia Legislativa de São Paulo- SP, ao __ 
PL 473/83; 

-da Associação dos Advogados de São P.,wlo- SP, 
ao PL 2.359/83; 
~da Câmara Municipal de São Josê do Rio Pardo­

SP, ao PLS 62/83; 
--da Câmara Municipal de São Paulo- SP, ao PL 

2.536/83; 
-da Associação_ dos Ex-Combatentes do Brasil, Tau­

baté- SP, ao PL 2.609/83; 
-da Câm:iru Municipal de Tupã, ao PLS 18-A/85; 
-da Assemblêia Legislativa de Aracaju- SE, ao PL 

4.111/84; 

Manifestações Contrárias a Projetos 

-do Instituto dos Advogados Brasileiros, Rio de Ja­
neiro - RJ, aos PL 84/82, 99/83, ll3j84, 190/84, 
4.021/84, 4.526/84, 4.566/84, 4.966/85 e 4c603j84; 

-do Conselho Regional de Medicina do Estad-o dO­
Rio Grande do Sul- RS, ao PLS 189/84; 

-da Câlnara Municipal de Sapucaia do Sul- RS, ao 
PLC 8/85; 

-da Câmara Municipal de Ribeirão Preto- SP, ao 
PL 1.363/83; 

-do Sindicato Rural de Rinópolis - SP, ao PL 
5.123; 

-da Associação dos Advogados de São Paulo- SP, 
ao PL 3.884/84; 

-do Conselho Regional de Odontologia de São Pau­
lo - SP, ao PL 4.670/84 

EXPEDIENTES ENCAMINHADOS ÁS BANCA­
DAS ESTADUAIS: 

-da Delegacia Regional de Belém - PA, reivindi­
cando gratificação de 80% aos profissionais de nívef.Su--­
perior, concedida através do Decreto-Lei nY 2.249/85; 

- da Câmara Municipal de Pato Branco- PR, suge­
ri tido que 20% da arrecadação total das loterias sejam 
destinadas para fins sociais de cada Estado e Município; 

- da Câmara Municipa1 de Igarassu - PE, solicitan­
do ao Ministêrio da Previdência e Assistência Social au­
torização para que as cirurgias de Ligação de Trompas e 
Vasectomia sejam realizadas nas Redes Hospitalares dos 
Estados de forma gratuita; 

-da Associação da Polícia Ferroviãria- RJ, reivin­
dicando extensão dos beneficios do Decreto-Lei n' 
2.259/85 referente função dos policiais para a Polícia 
Rodo.viãria Federal; 

-da Câmara Municipal de Mossoró- RN, solici­
tando da Comissão Inter-partidãria a validade do voto 
em trânsito, aos cidadãos que por motivo superior se en­
contrem fora de seu domicílio eleitoral; 

-da Câmara Municipal de Novo Hamburgo- RS, 
solicitao_do a dignidade comercial, através da criação de 
um órgão competente; 

....:... da Câmam Municipal de Blumenau- SC, sugerin­
do criação de Emenda Constitucional para que os Mu­
nicíPioS elaborem sUa própria Constituição; 

-da Câmara Municipal de Ameril .a - SP, solici­
tando medidas no Ihl.posto de Renda, de forma que fa­
voreça a classe média; 

-da Prefeitura Municipal de lbirâ- SP, solicitaildo 
isençãO âo !Pr à- tOâas preleituras quilndo adquirirem 
veículos motorizados; 

-da Câmara Municipal de Campos do Jordão -SP, 
soliCítando abertura dos postos de gasolina nas cidades 
turísticas hidrominerais, climáticas e balneárias, aos do­
mingos; 

- da Câmara Municipal de Rio Pardo- SP, protes­
taildo Contra õ limite de sessenta o número inâximo de 
Deput.ados_ Federais por Estado; 
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-da Câmara Municipal de Santo André-SP, solici­
tando medidas urgentes proibindo a fabricação de fog_os 
de artifícios: 

-da Câmara Municipal de Santo Anastácio - SP, 
solici.Land_o estudos que reduza o limite de idade na apo­
sentadoria dos homens pura 60 e das mulheres para 55 
anos de idade; 

-da Câmara Municipal de São Paulo -SP, contra a 
transferência do INAMPS para o Ministério da Saúde; 

-da Senhora Neuza Loures- SP, solicitando equi­
paração à grutitic:.H;ão paru o pessoal de nível médio; 

EXPEDIENTES ENCAMINHADOS ÁS LIDE­
RANÇAS PARTIDÁRIAS: 

-da Cümura Municipal de No_vo Hamburgo- RS, 
sugerindo criação de uma lei que_ conceda Jicc!nça de 30 
dias às mulheres que adotarem crianças com até 3 meses 
de_ vjda; 

-da Prefeitura Municipal de São Leopoldo - RS, 
sugerindo elaboração de projeto referente à Reforma 
Tributária; 

-da Câmara Municipal de Araçatuba- SP, favorá­
vel à Assembléia- ConStítul.i'lte";- -

-da C.i.m-ãi'a Municipal de Ju ndiaí- SP;solicítarido 
estudos para que o salário família seja Concedido nova­
lor de 50% do salário mínirrio; 

-da Câmara Municipal de Ribeirão Preto_- SP, so­
licitando apoio ao Clube_de Comunicações_Ltd_a dessa 
cidade; 

-da Câmara Municipal da Estância Balneária de São 
Vicente.....:.. SP,_solicitandO: apoio favorável ao P.agamento 
dos empregados das indústrias Fertíplan e Fertibase. 

DIVERSOS: 

-da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás­
GO, parabenizando nova Mesa desta Casa, para o biê­
nio da Nova República; 

--'-da Câmara de Vereadores de Horizontina - RS, 
sugerindo que o preço-da soja se} a lixado na véspera da 
colheita, dessa maneira favorecerA também os pequenos 
agricultores; 

-da Câmara Municipal de Pelotas -RS, solicitando 
ao Ministério da Justiça, medidas capazes de retribuir o 
esforço e o sacrifício dos ex-Pracinhas que serviram he-
roicamente à Pátria;-- - -- ----

-da Prefeitura Municipal de lrani- SP, solicitando 
medidas urgentes que solucionem os problemas dos Mu­
nicípios brasileiros;_ 

-da Secretaria de Estado dos Negócios do Interior 
de Adamantina - SP, encaminhando Ata da Terceira 
Reunião do Colegiado da Administraçã_Q Municipal; 

-da Câmara Municipal de Ma i rinque- SP, contra 
o limite de Deputado_s_ Federais por Estado; 

-da O'imam Municipal de Presidente Prudente -
SP, sugerindo alteração no atual Código Eleitoral,su­
prindo o artigo 8<?: 

-da Câmara Municipal de São José do Rio Preto -
SP, solicitando que os reajustes_semestrais dq funcionaw 
lismo sejam de acordo com os Tndices do INPC; 

- da_Secretaria do Estado dos Neg_ó_cios do lnterior 
de São José do Rio Preto- SP, enc.aminhando Atas do 
colegiado de Administração Municipal e do Co[egTado 
de Administração Estadual. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedie_n~_ 
te lido, constam os Projetos de Lei da Câmara nQs. 143, 
144 e 162, de f9K5, que receberão emendas, perante a pri­
meira comiSsão a que foram··aist"ribUídos, p"elo ptaio de 
cinco sessões Ordii'lárías-, -i:iOS:-termos d-o art. 141, 11, "b", 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projetos de lei que vão ser: Jidq_s pelo Sr. ]Q.Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 298, de 1985 

"Dispõe sobre o estágio de estudantes de engenhaw 
ria civi·l nas empresas do ramo, e dá outras pro-vidên­
cias." 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. Jo;> As empresas que atuam no ramo da cons­
trução civil, industriais ou comerci.ais, sao Obrigadas a 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H} 

oferecer estágio a estudantes universitários da mesma es­
pecialidade, por prazo determinado e mediante remune­
ra-ção, na- forma estabelecida nesta lei. 

Art. 2Q O estágio verificar-Se-á- em unidades da em­
presa que tenham condições de proporcionar experiência 
na linha de formaçãO profissional, devendo os preten­
dentes estar cursando um dos dois últimos anos da facul­
dade. 

Art. 3.,. O estágio realizarwse-â sem qualquer vínculo 
empregatício, na forma de bolsa que será paga mensal­
mente, em valor nunca abaixo do salârio mínimCl unifi­
cado. 

Art. 49 -A duração dO estâgio, que não poderâ ser ín~ 
(eriO_r_ <!. __ seis (6)jnesés- nerii superior a dois (2) anos, serâ 
ajustada entre a·s partes interessadas, com vistas à espe­
cialização profissional ~o estagiário e a Conveniência da 
empresa. 

Att. 59 Cadaemp.r_esa do ramo de construção civil 
deverá proporcionar estágio a um (I) estudante por gru­
po de cem (100) empregados. 

Parágrafo único. - Nas empresas cujõ- nUrilero de em­
pregados não alcançar cem (I 00) empregados, é assegu­
rado es~ágio_ para, pelo menos, um (I) estudante. 

Art. 6<;> Esta lei entrará em vigoi na data de sua 
publicação. 

Art. 7"' Revogam-se as disposições em- Contrâríó. 

Justificação 

-rgra:nde o-ilúriü~fifde estudantes de engenharia que 
prbturárri reãlizar estágio em ·empresas do ramo e que, 
não o oonseWindo, por fatores diversos, inclusive, espe­
cialmente, disinteresse das mesmas empresas, acabam 

-sofferidO Uina fil'lme"trã ffiiSlraÇãOe, -armai, não obtendo 
-a-rorm!1Çãõ- protíSSfóriãt"aesejadã. 

_ Para_isl(), para que o_ prob_lema _ n~o_persista, e~tamos 
"t_)r0p0iido a obrigatoriedade de manutenção de estágio 
para estudantes de engenharia civil nas empresas do ra­
mo. 

-Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1985-. - Nelson 
Carneiro. 

(Ãs- Comissões de ConstilufcãO e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

PROJ.ETI>DE LEfD(rSENADO- -
N• 299, de 1985 

_ __rnspõe sobre a possibilidade de reintegração limi­
nar ou pagamento dos salários de dirigente sindical 
despedido por justa causa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art_. i"' Renumerados os§§ 4~>, 5"' e 6>', o art. 543 da 
Consolidação das. Leis do Trab~lho, ~provada· pelo 
Dt!crCto-lei n~·5:452~ de 19 de maiO de 1943, fica acresciw 

.go de_um nov~.§ 4\ __ com a seguinte redaç~o: 

-----~'-§,:AO? O_Juiz, após a aucfiêncía inaugural, ouviw 
das as partes, em face das demais provas prelimina­
res apresentadas, poderá, liminarmente, determina( 
a reintegração do dirigente sindical, ou o pagamen­
to dos salários correspondentes, ambas medidas 
-c-om-vigência temporária ou até o final do processo 
em que se discute a justa causa e a reintegração." 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pUblie<tçUO. -

Art. 3>' Revogamwse as disposições em contrário. 

Justificaçio 

A proposiç.io sob exame representa o atendimento de 
antiga_~. a nosso ver; justa reivindic:;a,çãõ das entidades 
sindicais de trabalhadores, em decorrência de dificuldaw 
:des haviJas com a despedida de dirigentes sindicais. 

É que, como sabemos, o § 3~' do art. 543 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de_il' de maio de 1943, veda a dispensa do exerw 
cente de cargo de direção sindical ou de representação 
profissional, durante o exercício do mandato e até um 
ano após o seu término, salvo cometimento de falta gra­
ve devidamente comprovada. 

-s ji.T.-rtamente em- Caso de- cometimentO de falta grave, 
ensejadora de despedida por justa causa, que mais se ne­
cessita de meios capazes de ensejar garantias do dirigente 
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sindical demitido, pois, na prática, o que vem acontecen­
do é muitas vezes uma situação de., eras dificil, decorren­
te da morosidade du Justiça do Trabalho, que, não raro, 
levu anos a fio para resolver, em decisão final, litígios 
dessa natureza. 

Com efeito, durante a tramitação do processo, que, às 
vezes, se arrasta por vários anos, o empregado, em face 
de ser dirigente sindical, tem dificuldades enormes para 
conseguir uma ri.ova colocação, sobretudo na mesma ca· 
tcgoria profissional. O problema assume proporções 
maiSgrâv"eS quando se trata de cidãdes dó interior, o qu_e 
tem forçado muitas vezes o dirigente a buscar empregcr 
em outros municípios, cOm enormes transtornos para si 
e seUs fam1liares. 

Por isso, achamos ba.:.tante ponderável que, realizada 
a audiência inaugural, em face dfl:s provas inicíaís apre· 
sent~das e ouvidas as partes, possa o Juiz, frente ao seu 
livre_ c_orive"ncimento, determinar a retntegf'ãção do diri­
geme sindical despedido por alegada justa causa, mas 
que está, ainda, longe de uma cabal comprovação. Como 
alternativa oferecemos a possibilidade legal de o Juiz 
compensar a reintegração, que, em muitos casos, não se­
ria viável, em face dos problemas de ordem pessoal entre 
o empregado e o empregador, pelo pagamento dos sa­
lários correspondentes. 

PQr tudo isso, estamos convencidos de_ que a propo­
sição_ em exame representa um passo importante- no ca­
minho que se_ busca, de. assegurar meios 1se_ntos de garan­
tia ao exerclcio da mHitância sindical, mesmo em caso de 
despedimento por falta grave, até sua comprovação_ fi­
nal, ou reconhecimento de_ sua inexistência. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1985.- Carlos 
Chiarelli. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.453, 
DE I' DE MAIO DE I94J 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 543. O empregadQeleifo para o cargo de admi­
nistração sindical ou representaçã:o profissional, inclusi~ 
v e junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 
impedido do exercício de~süás r"Unções, nem tran.Sferido 
para lugar ou mister que dificulte ou torne impossfvcl o 
desempenho das suas atribuições sindicais. 

§ I~> O empregado perderá o mandato se a transfe~ 
rência for por ele solicitadu ou voluntariamente aceita. 

§ 21' Consíderawse de licença não remunerada, salvo 
assentimento da empresa ou cláusula contratual, o tem­
po em que o empregado se ausentar do trabalho no de­
sempenho das funções a que se refere este artigo. 

§ 3~> É vedada a dispensa do empregado sindicaliza­
do, a partir do momento do registro de sua candidatura 
a cargtJ"de direção ou representação sindical, até I (um) 
ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusi­
ve como suplente, salvo se cometer falta grave devida­
mente apurada nos termos desta Consolidação. 

-Redação deste § dada pela Lei nQ 5.911, de 27 de 
agosto de 1973 (DO 29-8-1973). 

§ 49 COnsidera-Se cargo de direção ou representação 
Siridical aquele-cUjo exercício ou indicação decorre de 
eleição prevista em lei, equiparando-se-lhe o decorrente 
da designação pelo Ministério do Trabo-~lho, no caso do 
parágrafo 5Q do art. 524 e no art. 528 desta Consoli­
dação. 

§ 59 Para os fíns deste artigo, a entidade sindical co· 
municarâ por escrito à empresa, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura 
do- seu empregado e, em igual prazo, -sua eleição e posse, 
fornecendo, outrossim, a este, comprovante no mesmo 
sentido. O Ministério do Trabalho farâ no mesmo prazo 
a comunicaç5o no caso da designação referida no final 
do§ 4•. 
- § 6~> A empresa que, pOr qualquer modo, procurar 
im ped,ir que o em pregado se associe a sindicato, organize 

:a$sOCiação Profissional ou sindical ou exerça os direitos 
inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeita à pena-
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!idade prevista na letra "a" do art. 553, sem prejuízO da 
reparação a que tiver direito o empregado.~ 

(As Comissões de COnStituição e Justiça e deLe-­
gislação Soda!.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1~>-Secretário. 

b lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 394, DE 1985 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requei­
ro a transcrição, nos Anais do Senado, do texto anexo, 
da entrevista com o Se-nhor Ministro das Comunicações 
Dr. Antônio Carlos Magalhães. 

Sala das Sessões, 7 de outubro_ de 1985. ,...-- Itamar 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José FragelH) - De acordo 
com o art. 233, § 1 '<'do Regimento Interno, o requerimen­
to será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Há oradores 
inscritos. 

Con"cedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 
(Pa.usa.) 

S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­

do. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador América de Souza. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. ---
Co_ncedo a palavra ao eminente Senador Helvídio Nu­

nes. 

O SR. HELV[DlO NUNES (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguite discurso. Sem reViSão do orador.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Não tive oportunidade de registrar, por razões do c_o­
nhecimento da Casa, na última sexta-feira, a aprovação 
pelo Plenário da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste, do Plano de Desenvolvimento para aquela 
Região. Faço hoje a comuni_cação e de_la procurarei ex· 
trair posicionamentos, quer ligados ao passado, quer a 
título de projeção para o futuro.J J;: que, para acelerar o 
processo de desenvolvimento do Nordeste, os Governos 
anteriores já elaboraram muitos planos, já fizeram levan­
tamentos de toda espécie, já redigiram cartas de in­
tenção, já produziram uma série de documentos, todos, 
infelizmente, com poucos resultados. 

Não nego, ao contrário, exalto o _trab_alho desenvolvi­
do ao longo dos anos, pela SUDENE. Se m-ais não fez é 
porque, principalmente a partir de 1970, negaram-lhe os 
recursos, além de padecer, a SUDENE, como pratica­
mente todas as instituições nacionais, de certos males 

·que são crónicos na vida do País, ~ mais um plano, 
pode-se dizer, e ê verdade, mas desta vez esperam~se re­
sultados melhores do que os alcançados no passado. 
Aliás, é bom que o vejamos com otimismo, pois que o 
Plano, aprovado na última sexta-feira pela SUDENE, 
virá mais tarde ao exame e à aprovação do Congresso 
Nacional, sem esquecer por importante também, Sr. Pre­
sidente, Srs .. SenadQ_r_es, que o atual Presidente da Re~ 
pública é nordestino. Na qualidade de Governador do 
Maranhtio, Sua Excelência já teve assento no p1enãri0âa 
SUDEN E, e sei que tem interesse particular no desenvol­
vimento da nossa Região. h bem verdade que, ao lado 
do otimismo,justificiili-se também algumas dúvidas. No 
passado recente, quando se queria demonstrar interesse_ 
pela solução dos pr_oblemas do Nordeste, quando a 
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problemática nordestina ficava um pouco esquecida da 
grande-imPrensa nacional ou, então, quarldoOetermina­
das pessoas não freqüentavam com a assiduidade habi~ 
fiúi.l aS páginas dos jornais, surgia a panacêia: vamos irri~ 
gar o Nordesle inteiro a partir da interligação das bacias 
d-o Tocantins com---o- São Frarü::isco. 

Ag-ora, felizmente, não se está cuidando desse proble~ 
ma, in aS anunciou-se aos quatro ventos, na semana Pas­
sada, que reservado está para o Nordeste um trabalho 
de irrigação de 1 milhão de hectares nos 4 an_os do Go­
v_erno _do Presi_d~nte Josê Sarney, 

Ora, o mandato do Presidente José Sarney-, sabem to­
-dos, é de seis anos. ~certo que, meses atrás, foi dada 
uma declaração no sentido de que Sua Excelência con­
cor-daria Com a reduÇãO do seu mandato para quatro 
anos. Um plano que se faça, por conseguinte; tem que 
guardar relação com a realidade legal do País, e não com 
as intenções dos que eStão fora ou dent~o do Poder. 

Como nordestino, acostumado à luta, ao sofrimento 
ora das secas, ora das enchentes, e face ao tamanho dos 
serviços que se pretendem r~alizar - hum milhão de 
hectares irrigados na Região nordestina, área irrigada 
que o Br<~sil como um todo ainda não tem- só se pode 
fazer-um comentário, -comentário feitO através de u-m 
apelo à sabedoría p-opufar nordestina: de esmola grande, 
cego des~onfia. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, desejo aproveitar 
a euforia que inunda todos os corações nordestinos, jã 
que em quatro anos será realizado um programa de irri~ 
gação de hum milhão de hectares, para dizer t.:;tmbém o 

.seguinte:. ao longo dos anos, ao longo de sua presença 
marcante no Nordeste, a SUDENE privilegiou com a 
política de industrialização os Estados do Ceará, Per~ 
nambuco, Rio Grande do_Norte, Bahia, Alagoas, Sergi­
pe, Paraíba e área de MinasGet~s do Polígono da Seca. 

Dentre os Estados privilegiados, é conveniente referir, 
pela ordem, os que mais o foram: Bahia, Ceará, Pernam­
buco e Minas Gerais. E já que referi os mais privilegia~ 
dos, importa também declinar os nomes dos mais esque­
cidos: exatamente, o Maranhão e o Piauí. 

Os tmbalhos realizados pela SUDENE, claro q_ue me­
recêm encômios. A SUDENE não apenas diagnosticou, 
mas contribuiu poderosamente pára a verificação de cer­
tas realidades daquela Região como, por exemplo, o 
Complexo Petroquímico de Camaçari, na Bahia; um 
cgmplexo industrial e integrado de base em Sergipe; em 
Alagoas, um pólo petroquimico; Pernambuco, não por­
que hospede a SUDENE, mas porque se credenciou para 
tanto, recebeu o Parque Portuário de SUAPE e um com­
plexo sucro-alcoolquímico; o Rio Gra-nde do Norte rece· 
beu uril compleXo qUÍmico metalúrgicO, a· ceará, "que di­
vide com a Bahia os favores maiores da SUDENE, rece­
beu a indústria têxtil e a complementação da infra­
estrutUra do Distrito Industrial de Fortaleza; o Mara­
nhãO, Que está em penúltimo lugar, recebe a implantação 
de um-a usina siderúrgica e cõnta com o grande Porto de 
Itaqui; a Paraíba e Minas Gerais, sobretudo em Montes 
Claros, tiveram vários projetos ã:piovados pela SUDE­
N E, inclusive indústrias de graiíC:ie porte; enquanto o 
Piauí conta com quatro grandes investimentos privados 
industriais, estimulados pela SUDENE. 

É certo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que há consi­
d~rável número de projetos agropecuários aprovados no 
Estado do Piauí, alguns em execução, outros iniciados 
por aventureiros de outros Estados, que receberam os re­
cursos da SUDENE e fizeram um simulacro de implan­
tação de projetos, mas, depois que enriqueceram, aban­
donaram complementamente o Estado do Piauí. E até 
hoje, ao que eu saiba, não se lhes aplicou sequer uma 
Ave Maria de penitência. 

Quando na Presidência da República, o Presidente 
Joiio Figl!_ei_r-edo assegurou que transformaria o Piauí em 

-pOlo ãgropecuário. Infelizmente, o mandato de S. Ex• 
terminou antes do que pretendia e não pôde dar início ao 
seu projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex' um apar­
te? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Pois não! 

O Sr. Nelson Carneiro- A afirm<lção de V. Ex• é cu­
rios_a. Diz que "infelizmente o mandato do Presidente 
João Figueiredo terminou antes do que pretendia". V. 
Ex' acredita que ele queria ir além do dia 15 de março de 
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1985? Esse "infelizmente" me põe uma pulga atrás da 
orelha. (RisoS:) -----

O SR. HELVlDIO NUNES- Nobre Senador Nel­
son Carneiro, não sei se o Presidente João Figueiredo de­
!ejava permar:te~er __ no Gov_erno mais do que~ mandato 
qtie lhe foi atribuído. Mas, vozes autorizadas, vozes emi­

-nentes desta República já fizeram tais afirrilações e essas 
declarações foram publicadas pela grande imprensa; de 
!flaneir~ que eu me louvo na grande imprensa. 

O Sr. Nelson Carneiro __ _J;: pena que V. Ex• não tenha 
a presença, no momento, do nobre Senador Itamar 
Franco, ·que -é um pesquisador dessa vontade que tem 
sido expressa realmente por algumas pessoas proeminen­
tes da República. S. Ex' está agora empenhado em saber 
se essas informações são ou não verdadeiras. Infelizmen~ 
te, S. Ex• saiu rapidamente do plenáriQ e deve estar voi~ 
tando ... Ah! S. Ex' já está aqui. O nobre Senador Itamar 
Franco ê o dono da matéria e eu sou apenas um discípu~ 
lo. 

O Sr. Itamar Franco- Quem s-ou eu! ... 

O SR. HELVfDlO NUNES- Mas, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, apesar de honroSa a participação do emi­
nente Senador Nelson Carneiro, no meu discurso, deixo 
o trabalho de investigação do_s propósitos alimentados 
ou não pelo ex-Presidente João Figueiredo ao historia~ 
dor que S. Ex• indicou: que é o eminente Seiui.dor Itamar 
Franco. Porque o meu propósito não é o de investigar, 
hoje, mas sim, Sr. Presidente, o de constatar que nos 27 
anos de existência da SUDENE aquela agência de desen­
volvimento não diagnosticou uma oportunidade de in­
vestimento ou alternativa econômica para o Piauí. Essa, 
a grande constatação. 
__ ~ políti<;:a d:e desc;nvolvimento para o Nordeste fala, se 
não me engano, duas vezes no PiaUÍ- no Parque de Sete 
Cidades e na ocorrência mineral em São João do Piauí. f: 
verdade que o plano virá a aprovação do Senado Fede­
ral, à aprovação da Câmara, à aprovação do Congressso 
e aqui vamos ter" tempo e cuidado para examiná-lo como 
deve ser examinado. 

O Sr. Virgílio Távora- Concederia V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Helvidío Nunes? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Pois nãp, eminente Se­
nador Virgílio Távora! 

O Sr. Virgílio TáYora - Eminente Senador, foi nos 
dado~ por nímia gentileza da SUDENE, examinar este 
projeto de plano. Plano, naturalmente, quando por nós 
aprovado. Mas dentro da conceituação do que conhece­
mos do que seja plano, além das diretrizes gerais, este 
documento precisa conter metas, objetivos, naturalmen~ 
te, e a alocação dos recursos necessários para atingi~las. 
Desses, não tenho ainda conhecimento e acreditamos 
que V. Ex•, ~ambém, não os possua. Hoje está em voga, 
desc!e ()IV_ PND- e é uma crítica que fazem-os à Re~ 
pública Nova, à República Velha- considerar-se plano 
uma coletânea de diretrizes e de boas ou más intenções. 
Isso não é o plano nunca em nenhum sistema de planeja~, 
menta do mundo. V. Ex' pode acolher essa maneira de 
enfrentar o problema tão sério. quanto seja, o de plane­
jar uma economia, seja do País, seja de uma região, du~ 
rante um espaço de tempo de 3, 4, 5 anos, ou o que seja. 
O que estamos, agora, é ouvindo: plano tanto setorial, 
como regional ou nacional- quantõ a isto, _V~ Ex• terá 
ocasião de examinar, daqui a pouco, num setorial que, 
aqui, aparecerá apenas enunciações de providências ·de 
diretrizes necessárias, absolutamente necessárias - re­
conhecemos- mas faltando a tradução objetiva e clara, 
em metas físicas e em recursos alocados para a conse­
cução das mesmas. Desculpe o alongado do nosso aparte 
e, também, porque não gostamos de praticar tal invasão 
em discursos alheios. 

O SR. HELVIDIO NUNES Nobre Senador VirgíJio 
Távora, não há por que se desculpar; ao contrãrio, hâ 
muito a agradecer. A participação.de V. Ex• foi extrema­
mente valiosa .. 

Na verdade, essa política de desenvolvimento para o 
Nordeste,_cuja proposta foi aprovada na última sexta­
feira, apenas enuncia objetivos; não defirie as metas e, 
conseqUentemente, não aloca recursos. Mas V. Ex• sabe 
que pelo convíviO longo que ternos, sobretudo, com os 
cearenses, aprendemos muito com os nossos co-irmãos 
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dentre os quais V. Ex• é um dos mak ilU.sti'es. E este 
aprendizado pode ser resumido na lição que corre e 
cobre o Nordeste inteiro: "Quem tem os olhos fundos 
chora cedo". Nós não-estam-os antecipaitdo para que de­
pois não Se díga que o Piauí esqueceu, que o Piauí não 
pediu, que o Piauí não ieclamOu. Não se ·cuida; nãO-· se 
faz referência àquela obra, porque ê fundamental para os 
interesses do Piauí, não se anuncia, na prO&ramação por­
tuária, a conclusão do Porto de Luiz Correa, que, com 
poucos recursos, poderia ser concluído. Não se fala, den­
tro do orçamento projetado Para o próximO ai:ao, no­
aproveitamen-to hidroviârío. Não se rai·a--mínima· refe­
rência ao rio Parnaíba, que tem um cul-so de 1.500 quilô­
metros e onde, há dezenas de anos, não se conhece uma 
draga. 

Por isso, Srs. Senadores, estamos aqui fixanc~o logo al­
guns pontos, algumas posições que desejamos sejam 
atendidas quando o Congresso Nacional pronunciar-se 
sobre o plano de desenvolvimento para a nossa comum 
região. -- --_, 

O Sr. VirgílíO Távor-ã - Eminente Senador Helvídio 
Nunes, estamos de pleno acordo com V. Ex' O que aler­
tamos a este plenário é que, agora, com essa nova manei­
ra de se fazer planos um pouquinho no facilitário, não 
temos, mesmo aprovando o plano que beneficiasse e de 
muito seu Estado, o menor compromisso com a locação 
de -recursos. Não conhecemos um plano desta maneira, 
nobre Senador Helvídío Nunes. QUando estudávamos 
era diferente; havia repartição de recursos de acordo 
com metas, por sua vez estabelecidas-dentro dos grandes 
objetivos do plano. Chamamos bem a atenção de V. Ex• 
- pois mesmo que V. Ex• seja atendido; diremos apro­
veitamento integral do rio Parnaíba, construção do por­
to, término do Porto Luiz Cofre"ia. ·:..._ Pãia esta maneira 
nova de hoje- o termo é um pouco forte, mas ê verdade­
- que é muito falaciosa, de apresentarem esses planos 
V. Ex• vai ver que, na realidade, não se discute como no 
IV Plano Diretor do Nordeste do mesmo órgão. 

O SR- HELVIDIO NUNES- Exato. 

O Sr. Virg~1io Távora -O -Ultimo que aqui apr·ova­
mos. Agora não se pode verificar ou saber dos Estados 
os recursos que a eles foram alocados, as grandes obras 
interestaduais, o que para elas foi destinado e sucessiva­
mente. Por isso é que pensãvamos ter deixado bem fixa­
do é que algo nós temos a exigir. Se nós não podeffios, 
pela atual sistemática instituCiO-rial, praticamente modifi­
car números devemos, pelo menos, deles tomar conheci­
mento. 

O Sr. Helvídio Nunes - Senador Virgílio Távora, 
mais uma vez agradeço a participação de V. Ex• 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, afirmei há pouco, e 
vale a pena repetir, que ao longo dos_quase 30 anos de 
existência, de benéfica existência da SUDENE pára o 
Nord~;ste, aquele órgão não identificou uma oportunida­
de de investimento ou alternativa ec-onômica para o 
Piauí. 

Agora, independentemente do plano recentemente 
aprovado e independentemente daquelas metas que se­
rão, dentro de pouco tempo, fixadas e,- em conseqUência 
dos recursos qa·e serão alocados, sabe-se que o Governo 
vai implantar um complexo fildustrial no Nordeste, um 
complexo da mais alta importância para aquela região. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Perinite V. 
Ex•? Já tínhamos terminado a Hora do Expediente_. 

O SR. HELV{DIO NUNES- Estou encerrando, Sr. 
Presidente. 

O SR .. PRESIDENTE (José Frãgelli)- Mas eu gosta-­
ria de prorrogar por 15 minutos, de acordo com o Ple­
nário, porque vou ter que dar a palavra, Sr. Senador, a 
outros também, não ê só o caso de V. Ex• 

O SR- HELVIDIO NUNES- Muito obrigado pela 
gentileza. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Então, eu 
pergunto ao Plenário se concorda em prorrogar por 15 
minutos, e depois há outros oradores, incluSive Líderes. 
Será uma prorrogação automática do Expediente. _ 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados~ (Pausa.) 

Aprovada. 
Está prorrogada a Hora do Expediente. 
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O SR. HELV[DIO NUNES- Muito obrigado a V. 
Ex• 

Sabe-se que o Governo vai implantar um grande com­
-plexo industrial no Nordeste. É que a PETROBRÁS vai 

___ definir uma re_finaria pãra aquela ri!gião. · 
.Chegou, por COnSeguinte, Sr. Presidente e Srs. Senado-:.­

res, a vez do Piauí. Nós temos uma malha rodoviária que 
é uma âas Pr_incipais do Nordeste. Estamos ligados, hoje, 
por estradas asfaltadas a todos os pontos do País. Nós 

_!f?f!lOS um rio, que se já foi navegável no passado, poderá 
vo_Jtar _a ser navegável dentro de pouco tempo. 
- ·A minha cidade, a Cidade de Picos, é o maior entron­
camento rodoviário do Nordeste. Mas não é para Picos 
que estou reivindicando, que estou pedindo, que estou 
solicitando que seja feita a definição desta refinaria. Flo­
riano a merece muito mais, porque além da sua ligação 
com o Maranhão, e da sua participação expressiva Íla 
malha rodoviária do Estado, Floriano fica aínda à beira, 
à_rilargem direita çjo Parnaíba. 

b-Porto do Piau-í, com mais alguns recursos, com um 
pouco mais de boa VOIJtade do Governo Federal, estará 
concluído, 

Mas, se as duas cidades já indicadas forem desaconse­
lhá.veis, Teresina, a Capital do Estado, uma das grandes 
cidades do Nordeste, que participa dessa malha rodo­
viária, que participa também da malha rodo-ferroviária, 
e que compõe o grande pólo de que o Estado participa, 
Teresina estaria também em ·condições de receber essa 
refinaria da PETROBRÁS. A PETROBRÁS, através 
dos próprios recursos oriundos do Decreto-lei Ili' 1.376, 
de 1974, que instituiu o FINOR, poderá ir buscar os re­
cursos que, juntos com os próprios, darão ao Piauí esta 
reivindicação que ê fundarriental para'o seu desenvolvi­
mento: uma refinaria em terras piauienses. 

O Sr: Cid Sanip&io- Permite V. Ex. i um aparte? 

O SR. HELV[DIO NUNES- Concedo o aparte ao 
emin~nte Senador Cid Sampaio. 

O Sr. Cid Sampaio -Ilustre Senador Helvídio Nunes, 
a PETROBRÁS tem uma capacidade ociosa de refi­
nação. Podemos refinar muito mais, hoje, do Que consu­
mimos. Durante muitQs anOs a -PETROBRÁS fez" inves­
timentos em refinação sem investir em pesquisa. Hoje, 
quando a situação do petróleo no mundo assume o as­

_pecto de crise, quando o gasto de energia no passado 
correspondia ao gasto equivalente de um barril de pe­
tróleo para retirar 40 barris, des.ceu para 20, e hoje, no 
mundo, a média ê de 6 barris. Portanto, o petróleo cada 
vez consome mais energia para ser retirado, quando to­
dos os órgãos técn"icos do mundo prevêem o esgotamen­
tO provável da reserva mundial de petróleo na terceira 
década do próximo século. O Brasil, que se iniciou num 
processo de subStituição de combustível, escolhendo o 
áJcool p-ara fazer essa substituiçãO, encontrou um grande 
óbice - a PETROBRÃS - que para manter suas refi­
nariás em pléna carga criou todaS as dificuldades, a pon­
to de o Brasil, hoje, ainda não ter estudado um protótipo 
em motor pesado, para substituir os motores a diesel no,s 
ônibus e nos caminhões. Hoje, no mundo, faz-se motor 
COm alfa tecnologia pãra qualquer combustível. No Bra-­
sil, os estudos de motor pesado a álcool foram paralisa­
dos, em função de jog-o de interesses dfmtro -do próprio 
gOVerno e a PETROBRÁS pretende dificultar a solução 
do álcool como combustível substitutivo. Agora, a PE­
TROBRÁS, produzindo ou refinando aquém das neces 
sidades brasileiras, não se compreende, ni.esmo indo para 
o Nordeste, como se pretende, mas seria uma aberração 
econômica com excesso· de capacidade de refinação, a 
PETMBRÃS ainda niontar uma destilaria, fosse essa 
destilaria em que Estado fosse. Era este o aparte que eu 
queria dar a V. Ex:', ilustre Senador. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Nobre Senador Cid 
Sampaio, o apai-te de V. Ex:• foi muito valioso, embora 
muito pessimista, lançado em termos muito pessimistas, 
para a nossa Região. Tenho a impressão de que o nosso 
!'jordeste_p_ouco contribui_u ou praticamente em nada i!l­
t1uiu para que as distorções que V. Ex• alega existirem, 
tenham sido praticadas. Por outro lado n(>s sabemos 
que, embora a capacidade de refino seja superior às ne­
cessidãdeS, li -PETROBRÁS subsidia o trànsporte, pois 
.que praticamente é o mesmo o preço dos derivados de 

_petróleo_ em todos os pontos do País._ Há um outro as~ 
- pecto também que não pode ser esquecido: é o aspecto 
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social da questão, a implantação de uma refinaría num 
ponto distante do Nordeste que traria benefícios diretos 
e colaterais inestimáveis. Daí, Sr. Senador, por que de­
fendo -já é qt.ie -é propósito do Governo Federal im­
plantar mais uma refinaria no Nordeste- que essa im­
plantação, que essa instalação Seja em terr~s do Piauí. 

O Sr. Gd Sampaio- Permite V. Ex:~ um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Com muito prazer. 

O Sr. Cid Sampaio- Senador Helvtdio Nunes, V. Ex• 
tem tOâa a razão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O tempo de 
V. Ex' jã_ se esgotou. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Mas V. Ex' hã de con­
vir, que é üma hOnra para mim ouvir o Senador Cid 
Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex• dispõe 
de mais 3 minutos para encerrar seu pronunciamento, 
após o aparte do nobre Senador Cid Sampaio ... 

O SR. HELVIDIO NUNES- E o aparte do Senador 
Virgílio Távora. · · 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vamos ver se 
V. Ex•s reduzem esses apartes para 3 minutos. 

O Sr. Cid Sampaio - Ilustre Senador, eu sou um 
grande batalhador pelo Nordeste, comecei a minha vida 
pública quase que em uma luta de corpo a corpo, mas a 
situação do Brasil não permite que nós continuemos a 
cometer crimes. O crime não ê montar uma destilaria no 
Nordeste; outras lá deveriam ter sido montadas, o crime 
é montar mais uma. Nós temos excedentes; nós temos 
uma escassez de capital enorme; nós temos dependências 
externas, ainda, que nos colocam na posição de não po­
dermos usar livremente a nossa soberania por causa des­
sas dependências. Se o Governo pretende montar mais 
uma refinaria, está errado o Governo, se for montar que 
monte no Nordeste, V. Ex:• tem razão, mas montar ou­
tra. quando nós temos capacidade ociosa; quando nós 
estamos refinan.çlp agora mais de 1 milhão e 200 mil bar­
ris por dia e consumimos 900; quando não estamos usan­
do ainda a plena capacidade das nossas destilarias, não 
se compreende como nessa hora o Governo procure in­
vestir mais nesse setor. Na realidade o que está sendo fei­
to é por uma política, é para incorporar a opinião públi­
ca do Nordeste na defesa de alguma coisa que é insusten­
tável, que é o Brasil não procurar combustívds alternati­
vos, porque nós criamos dentro do Brasil uma hoje mul­
tinacional brasileira que como as outras multinacionais 
têm mais o seu interesse interno como empresa do que o 
interesse com. o Brasil como Pai.:;. Era esse o aparte que 
queria dar a V. Ex• 

O SR. HELV{DlO NUNES- Mais uma vez muito 
obrigado pela participação de V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES --Concedo o aparte ao 
nobre Senador Virgílio Távora. 

-o Sr. Virgílio Távora- Emínente Senador, atê eStra­
nho que justamente o vice--Líder da Oposição ê que de­
fenda a estatal governamental, alvo, a nosso ver, de con­
ceitos um pouco apressados do eminente Senador por 
Pernambuco, que tanto trabalhou pelo Nordeste, como 
somos o primeiro a reconhecer. Absolutamente S. Ex• 
está equivocado quanto à ação da PETROBRÁS. Sua 
ação não ê essa monstruosã prova de egoismo que trans­
parece das palavras de S. Ex.' Gostarfarilos neste momen­
to, Senador Helvídio Nunes, justamente dar a sugestão 
de convocarmos S. Ex• o Sr. Ministro das Minas e Ener­
gia para a comissão respectiva, para que o assunto dare­
finaria do Nordeste fosse suficientemente explanado, 
porque há realmente uma grande contradição entre opa­
recer dos órgãos técnicOs da PETROBRÁS, pugnado 
pela necessidade de fazer a implaótação-de outra refina­
riu no Nordeste, jâ que na Região estã praticamente 
exaurida toda a capacidade de refino, e a de· S. Ex• que 
diz, como o Senador por Pernambuc_o, Senador Cid 
Sampaio, de que em havendo capacidade de refinO no 
País há outras obras prioritárias. A esse choque de opi­
niões estatais nós poderíamos claramente opor àquHo 
que se chama, o diálogo franco, o debate, e ficaríamos 
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cientes de que realmente existe au não a decisão governa~ 
mental de instalar essa refinaria_ e por quê1 Depois pós 
discutiríamos, V. E-x• lutaria pelo Piauí, estamos certo de 
que o Senador Cid Sampaio iria butalhar por Pernambu~ 
co, e nós lutaríamos pelo Cearã. 

O SR. HELV(DIO NUNES- Muito obrigado pelos 
apartes de V. Ex', nobre Senador Cíd Sampaío e rtobre 
Senador Virgílio Távora. 

Infeltzmente o Presidente chama a atenção para o tér­
mino do tempo, e rendo-me ao tempo apenas encerrando 
essas considerações, dizendo que as reivindicações para 
o Nordeste são sempre mais difíceis do que asputras rei­
vindicações, mas sempre temos que lutar mais. Parece 
que nos impõem um sacrifíCio maior; parece que o Poder 
Central g_osta de nos fazer sofrer. 

Lembro-me que no princípio deste ano fiz desta tril~u­
na um discurso, o primeiro que se produziu aqui no Se­
nado, contra os desejos do Governo de repartir conosco 
a responsa~ilídade de garantir a sobrevivência de uma 
entidade no Sul do País, mediante a transferência de re­
cursos da ordem de um trilhão de cruzeiros. Mais tarde 
infohnado pela diligente Imprensa, vim a saber que não 
se tratava apenas de um trilhã_o de cruzeiros, mas de um 
trilhão e_ 800 bilhões de cruzeiros. Hoje o que nós quere­
mos, sabedores de que o Governo Federal_ p-retende _im­
plantar uma refinaria- no -Nordeste, nós queremos pedir, 
queremos reivindicar, em- nome do Estado que foi men_9S 
aquinhoado até hoje pelo Poder Central, que esta r_efina­
ria seja instalada, seja ii'Ílplantada no Piauí~ não apenas 
para satisraÇão exClusiva do Piauí, mas para irradiar o 
progresso a toda aquela área nordestina. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bemt Muito bem!) 

COMPARECEM,MAJS OS Sli,S. SENADORES: 

- Raimundo Parente - Alexandre Costa - Cid 
Sampaio - Guilherme Palmeira- Lomanto Júni()r­
Luiz Viana- João Calrilon- iosé Ignácio Ferreira~ 
Alfredo Campos - Benedito Ferreira - Carlos Chia-

relli - Octa vi o Cardo.So. 

O SR. PRESIO~NTil: (José f;ragelli)- So-bre 3_mesa, 
projetos que vão ser lidos pelo Sr. lt>-Secretário~ 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 300, de 1985 

Dá nova. redilção ao art. 1 '~ da UI n~> 5. 782, de 6 de 
junho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l'~ O art. l'~ da Lei n~> 5.782~'de 6 dej_uiiho de 

1972, passa á vigofar Com a seguinte redação: · -

.. Art. 1~> Nas eleições para Governadõi-, Vice­
Governador, Senador e respectivo suplente, Depu­
tado Federal e Deputado Estadual, O"(;andidato de­
verá ser filiado ao partido, na circunscrição em que 
concorrer, pelo prazo de 6 (seis) meses antes da data 
das eleições." 

Art. 2'? A presente lei entrará em vigor na data de,. 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificado 

Estamos em fase de tr~nsição, de u·m regime eleitoral e 
partidário rígido, em que era vigente o bipartidarismo, 
por outro em que se amplia a liberdade de opção política 
dos eleitores e dos elel~os_. Seria prematuro impor a defi­
nição individual por um partido, num quadro partidário 
ainda índcfinido. A esc-olha, def1nitiva ou duradoura, de 
uma agremiação partidária, poderi_a_ ser _uma opção pelo 
desconhecido, pondo em risco a própria consolidação da 
Democracia. 

Daí a proposta, que acarreta a transferência do prazo 
de filiação, que: se extingUiria em novembro do corrente 
ano, para maio de 1986, de quem pretenda candidatar-se 
às eleiçõ.es de novembro do próximo ano. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1985~ _:: od;clr 
Soares. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N9 5.782 - DE 6 DE JUNHO DE 1972 

Fixa prazo para filiação partfdárbl, e dá outras 
providências:-

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decfeta e eu 
_ sandono a seguinte Lei: _ 

AJL 1"' Nas eleiçQes para Gove-rnador, Vice­
Govern:J.dor, Senador e respectivo suplente, Deputado 
Fede.rJ.I e Deputudo Estadual, o candidato dev_erá ser fi. 
tiado ao Partido, na circunscriçàO enl que concorrer, 
pelO prazo de 12 (doze) meses antes da data das eleições. 

_ _. Art. 2<~ Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador, o candidato deverá ser filiado ao Partido, no 
Município em que concorrer, pelo prazo de 6 (seis) meses 
a ntcs_da data da eleição. __ _ _ __ _ ___ _ 

Art. 3"' ----Nãs eleiçõeS miinTCipaiS ase-realiZarem em 
1972, o prazo previsto no artigo- aritefior fica reduzido a 

-3 (três) meses. - -
Parágrafo único. Em se tratando de candidato de até 

21 (vinte e um) anos de idade_,_~_ prazo pr_evisto neste arti­
go será reduzido â metade.. - - -- - -­

Art. 4'1- t facUltada 'd filiação de_ eleitor perante Dire-
tório Nacional de Partido Polftico. 

~rt. 5'1- ~t~ lei_ entra en\ vigor na data 4!! _s~ publi­
áiçtíO-, rc\;ogadas as dls-pOsJÇO~_S em co-n_t~ltrio:­

Brasílía,_6 de_jynho de 1972; t5l~ da ln9-e_pendênda e 
84'1 da República. 

llMIUO G. MÊDIC! 
Alfredo Buzaid 

· (À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 116, de 1985 

Altt:-ra a ResoluçãO n'l 93, de -1976; q"Ue dispõe 
_ ~bre op-'r_a~ões de crédito dos Estados e Municípios, 
lix-ã.-seUS limites e condições. 

=-- O Senado Federal resolve; 
- Art. I~' O art. 2~> da Resoluçãon~> 93._dcU976, passa 
a vTgõ"iafCõni a_s seguiiliCS.altêriçõi;s:~ - - - __ 

"Art. 2'~ •••••·-r•~"'""~·~~-~,-• .,.....,.._.,·K.:-:o ..... -..~~~~ ~ 
§" }9 -O pedido de autorização para as operações 

de crédito contratadas pelos Estados e M unicípíos 
com recursos provenientes do Fundo Nacional de 
Apoio ao Desenvolvimento Urbano (FNDU) e do 
Banco Nacional da Habitação (BNH) será submeti­
do, pelo Presidente da República, à deliberação do 
Senado Federal, devidamente instruído com o pare­
cer do Conselho Monetário Nacional. 

§ 2'? As operações de credito com recursos do 
o'-=--'--, Fiindo ae Apoio a<? Desenvolvímento_Social (F AS) 
~~é_t!o oõj~t~_ 9.e pc_Jrmenorizado exame pela insti­

tuiçãõTlnanceira quanto à capacidade de pagamen­
to do_ tomador, devendo esta remeter o pedido de 
autorizãção, acompanhado do estudo técnico­
financeiro, ao Ministério da Fazenda, onde são dis­
pensados quaisquer estudos ou exames adicionais, 
exclusivamente para encaminhamento ao Presidente 

_ _ d~ ~epú_!)J}~._!l fi1p_ de q~e_seja submetido à delibe­
- raÇãõ d<f senado Fideral. 
__ § "'3"' :A insl.ii~ição financeira gestora do Fundo 

de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) remete­
rá ao Banco Central do Brasil, até lO (dez) diaS após 
a data do deferimento do empréstiino, cópia da· cOn­
trato de crédito firmado com o Estado ou o M unicl­
pio." 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3<~ Revogam-~e as diSposições em cotitrâriO. 

Justifica~ão 

-Um dos propósitos mais relevantes que embasam a 
instauração da Nova República em nosso País consiste 
pÍ'ecisamente na 'bu-sca da substituiç"ão da retótica que se­
meia esperanças, sem concretizá-las, por ações efetivas e 
de longo alcance, especialmente no campo social. 
--Esforços consideráveis vêm sendo feitos nessa díi'eção. 

Exel'l)plo notável situa-se na esfera das relã.ções entre a 
União, os EstadoS e os Municípios. Enc!)ntram-se em 

- pleno curso estudos -e discussões voltados para a alte-
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ração emergencial da assim chamada "discriminação 
- cõl:tstituciOnal de rcnda.s", de molde a beneficiar Estados 

e Municípios. -Busca-se, assim, dar inicio à recuperação 
concreta do terreno perdido pelas Unidades da Pede­
ração e pelos Municípios, no que tange à particípação no 
conjunto de recursos arrecadados em todo o País por 
meio da tributação. 

Simultaneamente, delineia-se nova repartição de atri­
_Puiçi)_e_s_ entre as entidades políticas que compõem a 
Nação. Ambos os moVimentos, tornados compromissos 
impostergáveis da J;'lo,_.a República,_,assumirão contor­
nos de1initivos por ocasfão da Constituinte de 1987. 

As sucessivaS gestões referidas podem, em nosso en­
tender, receber o auxílio de iniciativas outras, de comple­
xidade bem inferior, mas de efeitos marcantes e imedia­

_dos. J?emplo disso é a alteração preconizada pela preM 
_ ~e!!_~e proposição. 

~negf!.velmente,. complexa e morosa é a redistribuição 
de encargos e recursos entre a União, os Estados e os 
Municípios. Incompreensível, entretanto, é que recursos 
definidos e disponíveis não alcancem seus destinatários 
nas Unidades da Federação, em face de entraves admi­
nistrativos sanáveis ou de protelações injustilícadas. Tal 
é o ·que súcede com os recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social -- FAS. 

Avaliação efetuada pela Secretaria de Planejamento 
do Estado de Mato Grosso do Sul detectou o seguinte 
quadro, no taé~nte às etapas índíspensáveís à contra­
tação de empréstimos com recursos da F AS: Programas 
de Justiça e Segurança: 31 etapas; Programas de Saúde: 
31 etapas; Programas de Educação: 26 etapas. Isto signi­
fica, na prática, que mais de 20 órgãos1 quase todos no 
âmbito federal, opinam acerca das operações em causa. 

Preocupado com a questão, o MinistrO da.DC:sbUr_o-- _ 
cratização, DePutado Paulo Lustosa, entregou-se à tare­
fa de buscar soluções na_esfera_do Poder Executivo. Nes­
Se- seiúidO; enCãrh_inhou aos Secretários_ de Planejamento 
dos Estados,_ em 2 de maio de_I98S, nota que expressava 
o propósito de contribuir e de receber contribuições con­
ducentes à afteração desse estado de coísas. Copiosa cor­
respondência foi recebida de praticamente todos os Esta­
dos, contendo apoio e sugestões. 

-Igualmente, registram-se iniciativas decididas no âm­
·llito __ ~a_ Secr~tarLa_ 9~ Pl;lnei~_ment-Q da Presidência da 

República e do Banco Central do Brasil, firmadas no 
mesmo propósito. 

No que diz respeito à Caixa Econômica Federal, ad­
ministradora que é dos recursos do F AS, por inicíativa 
de seu presidente, Professor Marcos Freire, foi alterado 
radicalmente o sistema operacional referente à contra­
tação de empréstimos com recursos do FAS 

Dados__prõveníentes da própria Caixa destacam que, 
do número total de autorizações concedidas pelo Senado 
Federal nos anos de 1983 e 1984 (237 autorizações), mais 
de 93% referiam-se a processos que haviam sido remeti­
dos ao Banco Central há mais de 1 ano. Informa, ainda, 
a Caixa Econômica que, em julho de 1985, dependiam de 
autorização- do Senado Federal exatos 122 processos . 
Vinte e sete.ddes haviam sido encaminhados ao Banco 
Central em 1985_; 74, em 1984; 21, em 1983 ou em anos 
anteriores, sendo que alguns destes haviam sido analisa~ 
dos pela Caixa em 1980. (Observe-se que, após análise 
pelo Banco .Central, os processos são subme_tidos _ao es~ 
crutínío do Conselho Monetário Nacional; em seguida, 
seguem para a Presidência da Repúblicit; somente então 
são submetidos à apreciação do Senado Federal.) 
" Todavia, os esforços realizados pela Caixa Econômica 

Federal tornaram expedida a passagem por apenas uma 
das 26 ou 31 etapas antes aludidas. Cabe_m aqui parênte­
ses para destacar que, jã no âmbito da Caixa, as propos­
ta-s -de fll;lanciamento são submetidas a rigoroso estudo 
de viabilidade econômico-finaneira. Sua aprcwação so­
mente ocorre se demonstrada, pelo Estado ou M unicí­
pio, efetiva capacidade de pagamento, sem que para tan­
to seja necessária a supressão de outros investimentos 
igualmente prioritários para a comunidade. Ademais, in­
dispensável à aprovação é apresentarem as receitas de 
ICM, FPE ou FPM margens suficientes para a vincu­
lação em garantia, junto aos bancos depositários, das 
parcelas de desembolso previstas com a operaÇão. 

Há de se assina!ar, portanto, que o objetivo expresso 
de conferir tratamento especial às operações do Fundo 
de Apoio ao De.senvolvimento Soclal(FAS) foi tornado 
quase inócuo em virtude da morosidade e rigor de sua 
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apreciação, comparada com a tramitação das demais 
operações enquadradas abaixo dos limites estabelecidos 
para a dívida intralimite dos Estados e Municípios. 

Por isso, de todo o País tem chegado a esta Casa o cla­
mor pela adaptação das normas em tela à prioridade e à 
urgência que as aplicações no setor social devem possuir. 
Todos os Governadores da Região Nordeste, reunidos 
no Conselho Deliberativo da SUDENEemjulho último 
aprovaram manifestação no setitü;lo de que sejam altera: 
das as normas vigentes com respeito ao FAS. Alguns tre­
chos são de transcrição obrigatória: 

"Atravês do FAS, os GoveriiOS--Esfaa-uais têm 
conseguido mobilizar recursos para o atendimento 
de ações básicas de saúde e saneamento, educação 
rural, segurança pública e outros setores de elevado 
alcance socia~. Contudo.!_ as _v~ntagens deste prograM 
ma de financiamento não têm sido alcançadas, em 
virtude da existência de atos normativos e regulaM 
mentares que têm, unicamente, desgastado as admiM 
nistrações públicas estaduais. Sãõ Itormas que não 
têm sofrido atualizações e qui:, hoje, apenas causam 
transtornos, pela sua longa e desnecessâria tramiM 
tação nas diversas instituições envolvidas na anãlise 
de operações de crédito ( ... ) 

RessalteMse que esses processos, muitas vezes iniM 
ciados em uma administração estadUal, têm a sUa 
conclusão em outra administração, que possui um 
novo programa de governo, recusando firmar aqueM 
la operação de empréstimo que ele não concedeu e 
que não se insere em suas prioridades, resultando, 
por conseguinte, em total perda de tempo e ônus ad­
ministrativo dos órgãos -da adrriinistração federal. 
( ... ) 

Assim, solicitamos ao Excelentísslmo SeD.hOr 
Presidente da República que sejam implementadas 
ações urgentes visando a tornar o Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social um mecanismo ágil de 
at~dimento das necessidades sociais, :Pelo que su­
genmos: 

I - revisão da legislação atinente às operações 
de crédito, no âmbito do Programa FAS (ResoM 
luções n"'s 62 e 93, do Senado Federal, Resoluções 
n"'s 346, 397 e 818 do Ba_nçQ Central do Brasil e DeM 
ereto n' 85.471, de 10-12-80); 

2- que seja creditada à Caixa Econômica Fede­
ral toda a responsabilidade pela análise das proposM 
tas de financiamento, sob os aspectos de sua rele­
vância social e _da capacidade de endividamento do 
Governo Estadual/Municipal; diminuir-se o núme­
ro de instituições federais dando pareceres; 

3 - o fortalecimento dos programas, incluindoM 
se a adoção de mecanismos operacionais ágeis e 
simplificados, pois sendo a prioridade do Presidente 
da República o .. social", o FAS deverá ser um dos 
instrumentos principais de sua ação, dispondo, ho­
je, este programa, de disponibilidade de recursos, 
até o final do ano, da ordem de Cr$ I trilhão, que 
não cçmseguem ser aplicados dado as atuais exigên­
cias." 

Os ju-stos reclamos dos Governadores nordestinos, as 
mâ.nifestações recebidas dos demais Estados e as iniciati­
vas que o Poder Executivo vem tomando com relação à 
matéria não poderão lograr êxito sem que esta Casa ofe­

. reça sua contribuição. Pôr um termo definitivo às delon­
gas no processamento_ dos empréstimos com recursos do 
F AS ê tarefa cuja efetividade depende do Senado Fede­
ral, nos termos do preceituado na Constituição Federal. 

A alteração preconizada na Resolução n9 93, de 1976, 
tornará efetivo o tratãmento especial que esta Casa dese­
jou dar aos Recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social (FAS), quando da aprovação do referido 
diploma legal, pois, ao definir tais opúãções c_omo não 
sujeitas aos limites estabelecidos para Estados e Municí­
pios, dada a situação de penúria financeira em que os 
mesmos se encontram, possibilitará que eles possam im­
plementar os seus Programas de Trabalho na área social 
sem prejufzo de outras atividades bãsicas e necessárias: 
definidas no âmbito da Resolução n9 62/75, também do 
'senado Federal, com a rapidez que o setor social está a 
exigir. 

Por conseguinte, no momento em que a submetemOs à 
elevada consideração de nossos pares nesta Casa, o faze-
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mos na certeza de que os interesses legítimos e as necessi­
dades urgentes dos nossos Estados serão devidamente le­
vados em conta na apreciação da matéria. Assim fazen­
do, daremos passos relevantes ria direção do ideal alta­
neiro da melh_o_ria das condições de vida da sofrida popu­
lação brasileira. 

Sala das SesSOes, 1 de outubro de 1985.- Cid Sam­
-paio 

(À-s ComissõeS ·de Constituíção e Justiça, de Mu­
. nidpios e d'! Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Os projetos 
que acabam de ser lidos serão publicados e remetidos ãs 
comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. !~'­
Secretário. 

f! lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Em 7 de outubro de 1985 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que me ausenta­

rci -do P.:~.ís a partir de 9 do corrente mês, a fim de, no de­
sempenho de missão com que me distínguiu o Senado, 
participar da delegação brasileira à Assembléia Extraor· 
dinária do Parlamento Latino-Americano, a realizar-se 
em Punta dei Leste, de 10 a 13 do corrente mês. 

Atenciosas saudações, Nelson Carneiro. 

O SR. PRESJDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
fica ciente. 

- o-_ O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

PassaMse à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a_ mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 

19-SecretáriO~- -

Ê lido o seguinte 
REQUERIMENTO No 395, DE 1985 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Inter­
no, requeirõ inversão- da Ordem do Dia, a fim de que a 
matéria constante do itein n"' l seja submetida ao Ple-­
nário em ll9lugar. 

Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1985.- Hélio 
Gueiros - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Sr. Presidente, peço 
verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Será feita a 
verificação solicitada pelo nobre Senador Alexandre 
Costa. 

A Pres-idência vai-suspendÚ a sessão por 10 minutos, 
acionando as campainhas para chamada dos Srs. SeriaM 
dores a Plenário. 

Estií suspensa a sessão. 
(Suspensa às 15 horas e 50 minutos, a sessão é rea­

berta às i~ horas e _54 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estaâ reaber­
ta a Sessão. 
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O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, peço a J: ala­
v r a pela <:'r~em! -·. _. _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Conceçlo_a 
pahlvra ao nobre Senador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA ( -MA. Pela 
or-dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs_. 
Senadores:--

Não tinha eu conhecimento do acordo de Lideranças 
que havia sido feito. R.~Ueri a verificação de votação su­
p ando que o ilustre Senador Itamar Franco não estivesse 
presente à Casa. Dessa forma, solicito seja tornado sem 
efeito o meu pedido de verificação. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex• será 
atendido. 

Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 41, de 1985 (n~' 4.976/85, na Casa ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que altera a estrutura da categoria funcio­
nal de Geógrafo, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, e dá outras _providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nos 618 e 
619, de 1985, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
......;. de Finanças. 

Em._ votação o projeto em turno único. 
Os Scs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

f: o seguinte o p~ojeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
No 41, DE 1985 

(N"' 4.976/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera a estrutura da Categoli~t FuncloDal de Geó­
grafo- dO Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
e dá outras providências. 

O Congresso_ Nacional decreta: 
Art. 1 'i' A Categoria Funcional de Geógrafo, código 

NS-919 ou LT-NS-919, do Grupo-Outras Ativtdades de 
Nível Superior, a que se refere a Lei n"' 5.645, de lO de se­
tembro de 1970, fica alterada na forma constante do ane-­
xo desta lei. 

Parágrafo único. O preenchimento dos cãr&os e emM 
pregos da classe especial e das intermediárias da Catego­
ria Funcional de Geógrafo far-se-á mediante progressão 
funcional ou outras formas regulares de provirpento. 

Art. 2"' Os servidores atualmente posicionados nas 
referências NS-1 e NS-2 ficam automaticamente locali­
zados na referência NSM3, inicial da classe A. 

Art. 3"' Os se_rvidores alcançados pelo disposto nesta 
lei serão situados nas novas classes da categoria funcio­
nal, mantidas as atuais referências de salário, ressalvada 
a hipótese do seu art. 2~'. 

Art. 4"' A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Geógrafo não prejudicará a tfamitação e a 
solução de pedidos de transferência e movimentação de 
servidores, apresentados até a data da vigência desta lei. 

Art. 5"' A despesa com a execução desta lei correrá à 
conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 6"' _Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 71' Revogam-se as disposições em contrário. 

(Art. J'i' da Lei n~' 

ANEXO 
de 

198 ) 
de de 

GrupO 

Outras atividades 

de Nível Superior 
(NS-900 ou 

-LT-NS-900 

Categoria 

Funcional 

C6digo Íte.Í'erências de VencimentO 

ou Salário por Classe 

e) . ···········-····· ······.-.~:-:-·-··-:-····•.""'•'c·"'-""··········•:·" 
Geógrafo NS-919ouLT­

NS-9!9 

Classe Especial- NS-22 a 25 

Classe C -N5-l7a21 
Classe B - N$-12 a 16 

Classe A - NS-3 a 11 
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O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~> 56~-de 1985 (nl' 4.975j85, na Casa de ori· 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re.­
pública, que altera a estrutura da categoria funcio­
nal de Sociólogo, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, e dá outras providências, tendo 

PARÉCERES FAVORÁVEIS, sob n's 616 e 
617, de 1985, das ComisSõeS: 

-de Serviço Público Civil; e 

- de Finanças. 

Em votação o Projeto em turno 11nico. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pa_u_sa.)_ 

Grupo 

Outras Atividades 

de Nível Superior 

(NS-900 

LT-NS-900) 

O SR._ e.RESIDENTE __ (José_Frag_elli) -Item 4 

ou 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"'_61, de 1985 (nt? 4.985/85, na Casa·de ori­
gem), de iniclãtiva do Senhor Presidente _da Re- _ 
pública, que lixa os valores de retribuiÇão das cate­
gorias funcionais de Zootecnista e Terapeuta Ocu­
pacional, do Grupo-Outras Atividades de Nível Su­
perior a que se refere_ a Lei n., 6..550, de5 de julho de 
1978, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS sob n's 701 e702, 
de 1985, das Comissões: 

-de Serviço Público CivO; e 
- de Finanças. 

Em vofação o projeto. 
Os _Srs._ Senad_ores que o aprovam queiram permanecer -

sentados. (Pau_sa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Gru_po 

Aprovado. 
O Projeto irá à sanção. 

tO seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nt? 56, DE 1985 

(Nt? ~.9751_85, na Casa de origem) 

Qe in.içi<!.tiva do_Sr. Presidente çla Rep_ública 

Altera a Estrutura da Categoria Funcional de So~ 
ciólogo, do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe-­
rior, e dá outra!? providências. 

de Nível Superior, a que se refere a Lei n'~ 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, fica alterada na forma constante do 
anexo desta lei. 

Parágrafo único, __ O preenchimento dos Cargo~ e em-_ 
pregos da cl<lsse especial e das intermediârias da Catego­
ria Funcional de Sociólogo far-se-â mediante progressão 
funcional ou outras formas regulares de provimento. 

Art 2'? A nova estrutura da classe de Categoria 
Funci~nal de Sociólogo não prejudicará a úamfiã:?;ão e a 
solução de pedidO de transferência ou movimentação 9e 
servidores apresentados até a data da vigência desta le1. 

Art. 31' ___ A despesa com a execução desta lei correrá à 
conta das dotações próprias do Orçamento da .União e 
das autarquias federaís. -

_ .9· Ço_n_gr~s-~q, __ N_a_cion~ _ _fi_e_creta: __ '-----"""'-...;_,_-~-~-=- ·---:---- ___ A:rt. 4'? Esta lei entra em vigor na d_ata de sua publi-

Art. li' A Cafegoria Funcional de Sociólogo, Códi- cação~ __ __ _ __ 
go N$-929 ou LT-N.$_-929, do Grupo-Outras Atividades_ Art. 5? ___ Revpga!'Jl·Se as di~posições em contrário. 

ANEXO 

(Art. lt? da Lei n'? , de de de 198 ) 

Categoria C&Ugo Referências de vencimento 

funcional ou salário por dasse 

h) Sociólogo 

NS-929 ou 

LT-NS-929 

Especial- NS-20 a NS-25 

ClasseB- NS-12 a NS-19 

Classe A- NS- I a NS-11 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
. -- ·- Nt? 61, DE 1985-

(N"' 4.985/85, na Casa de origem) 

·De iniéíatiVa do Sr. Presidente da República 

FtXBos VàitOOs de fetlfbuiÇiO das Caíegorl&li FUn­
cionais de Zootecnlsta e Terapeuta Ocupacional, do 
Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior a que se 
refere- a Lei n9 6.550, de S de julho de 1978, e dá ou­
tras providências. 

0-COOgfeSsõ Nacional decreta: 

Art. !9 Ãs classes integrantes das Categorias Fun­
cionais de Zootecnista e Terapeuta Ocupaciaflãl, incluí­
das no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, de­
sigriadas, respe-Ctivfüil_-ente, jielos códigos LT-NS-535_ e 
LT:NS-536, correspondem às referências de salário por 
classe. estabelecidas no anexo desta lei. 
•· Ai'L .2'? O ingresso nas ~ategofias'funcionais refei-i­
das no artigo anterior far-se-á na referência ii:ticial da 
classe A mediante c_onc:urso público de provas no regime 
d.i. iegislã(;ão tral:iãrtilSia, õbservadas as normas legais e 

ANEXO 

(Art. 1"' da Lei n"' , de de de 198 ) 

regu!arn~ntar~ pertinentes exig"indo-se dos candidatos 
no ato da inscrição, em cada caso, o correspondente di­
ploma ou certificado de curso de nível superior de Zoo­
tecnis~a ou de Terapeuta Ocupacional ou habilitação le­
gal equiValente- e o registro nos Conselhos Regioanis res­
pectivas. 

Art. 3<? Os iritegralltt!s das Categorias Funcionais de 
Zootecnista e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à 
prestação mínima de 40 _(quarenta) horas semanais de 
trabalho. 

Art. 4'? Poderâ haver ascensão para as categorias 
funcionais constantes neSta leí de ocupantes de outras 
categorias da sistemâtica de classificação de cargos de 
que trata a Lei n"' 6.550, de 5 de julho de 1978, observado 
o disposto na regulamentação específica, desde que pos­
suam as qualificações exigidas para os seus provimentos. 

Art. 5'? A-despesa decorrente da aplicação desta lei 
correrá à conta das dotações próprias dos Territórios Fe­
derais do Amapá e de Roraima e do então Território Fe­
deral de Rondônia. 

Art. 6'? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7'? Revogam-se as disposições em contrârio. 

Categoria 

Funcional 

Código Referências de Vencimento 

ou Salários por Classe 

Outras AtivídadesZootecnista LT-NS-535 Classe Especial - NS-22 a 25 

de Nível SuperíorTerapeuta LT-NS-536 Classe c NS-!7a21 

(LT-NS-500) Ocupacional Classe B - NS-12-a 16 

Classe A - NS-05a li 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- ltem 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução nO? 100, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 680, 
de 1985). que autoriza a Prefeitura Municipal de Jo­
viânia (GO), a elevar em Cr$ 33.712.590 (trinta e 
três milhões, setecentos e doze mil, quinhentos e no­
venta cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECERES, sob n~>s 681 e 682, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justita, pela constitucionali­
dade e juridiCidade; e 

-de Municípios, favorável. 
Em votação o projeto em termo único. 
Os Sri Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projetO- ífâ à Comissão de Redação: 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 100, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de J oviânia ( GO) 
a elevar em Cr$ 33.712.590 (trinta e três mflhões, se­
tecentos e doze mil, quinhentos e nolenta cruzeiros) o 
montante de sua dílida consolidada interna. 

O Senado Federal resolvce: 
Art. lq h a Piefeitura Municipal de Joviãnia Estado 

de Goiás, nos termos do art. 2'?, da Resolução nq 93, ·de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
elevar o montante de sua dívida consolidad!:!JnJerna em 
CrS 33.712.590 (trinta e três milhões, setecentos e doze 
mil, quinhentos e noventa cruzeiros) correspondente a 
2.543,45 ORTN, considerado o valor nominal da O_RTN 
de Cr$ 13.254,67 vigente em julho de 1984, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito de igual valor 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo d_e Apoio ao" Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à aquisiÇão de caminhão para coleta 
de lixo no Município, obedecidas as Condições admitidas 
pelo Banco Centrai do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2q Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) -Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de _Reso­
lução nq 101, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer nq 683, 
de 1985), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Aurora do Norte (GO), a elevar em CrS 141.371.509 
(cento e quarenta e um milhões, trezentos e setenta e 
um mil, quinhentos e nove cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 684 e 685, de 1985, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali-_ 
dade e juridicidade; e_ 

-de Municípios, favorãvel. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mudlo Badaró para encami­
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A Bancada do PDS vota fã.voravelmente ao Proje_to de 
Resolução n"' 101 que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Aurora do Norte no Estado de Goiãs a elevar o montan­
te de sua _dívida consolidada. E quero aproveitar esta 
oportunidade, Sr. Presidente, para opor reparos ao com­
portamento do PMDB com relação à Reforma Tribu­
târia, objeto de tão acesas e emocionantes disc_ussões ve­
rificadas no_ plenãrio desta Casa, il.o" plenãrio da Câmara 
e pelos corredores do Congresso Nacional na última se­
mana. O Senador Lomanto Júnior, eminente compa­
nheiro de Bancada e ilustre membro desta Casa, que é, 
sem dúvida nenhuma e sem qualquer favor, um dos mais 
esclarecidos especialistas sobre o problema municipalista 

DJÃJl.JODOU:mGJtESSO NACJONAL(Seção ll) 

brasileiro, eis que S. Ex• fez de sua vida pública uma per­
manente bandeira de defesa do município brasileiro. na 
última sexta-feira jã colocou aqui as razões superiores 
que condenaram aquele malsinado acordo feito, que estâ 
muitõ distante de representar os verdadeiros anseios e as 
legítimas aspirações do municipalismo brasileiro. 

O Senador Lomanto Júnior, no momento em que se 
acordava com as lideranças municipatistas um pacto 
que, a final, foi rejeitado pelo Poder Executivo, o chama­
va-atenção para a circunstância de que a reforma votada 
no ano passado _ _p_elo Congresso, dando apoiaf!lento à 
~menda do Senador Passos Pôrto, legítimo representan­
te do PDS de Sergipe eia, em te-rmos de benefícios às mu­
nicipalidades brasileiras, muito superior àquilo que se 

--=tentava votar n_a semana que passou. E o que é mais grª­
Ve, Sr. Presidente, é que tudo soou como uma mistifi­
cação. Temendo-se a justa e legítima-pressão das lide­
ranças municipais do Brasil aqui reunidas, encontrou-se 
uma fói"rilillã e uriia solução de compromisso que estava 
muito longím]Ua, müito distante de atender aos verda­
deiros reclamos e às necessidades dos municípios brasi­
leiros_._ 

Este acordo, Sr. Presidente, foi rejeitado, o que deixou 
as lideranças do PMDB numa situação de extremo des­
conforto. E quando convocado a dar a sua palavra àque­
les entendimentos para que se cessassem as dificuldades 
que se apresentavam para todos nós, o PDS renovou, 
por decisão da sua Bancada, o apoio à Emenda Airton 
Sandoyal, bem como de quantas proposições tireni como 
esCopo atender as carentes municipalidades brasileiras, 
que continuam a braços com sérias difiCuldades, pela fal­
ta de recursos que não são suficientes para proverem as 
nece~dades da1> ai:l1;11inistrações locais. Participamos do 
final dos entendimentos, para permitir que a Emenda 
fosse tirada da Ordem do Dia, mas estamos manifestan­
do o nosso ponto de vista e o nosso desacordo pois que, 
conforme acentuou o nobre Senador Lomanto Júnior, o 
-acordo ciue-Se--fez .Oaquela tarde, que acãbou sendo recu­
sado pelo Palácio do Planalto, está muito aquém daquilo 
que, de fato, torna-se necessário e indispensãvel aos mu­
nicípios brasileiros. 

O PQS_quer firmar a sua: posição atritvés da sua Lide­
rança, como detibáàção da sua Bancada, o seu apoio à 
Emenda Airton Sandoval, certamente melhorada e pela 
in(eJ.ifiência de qüã.ntOs, nesta Casa, fazem do município 
uma grande bandeira de luta em favor de um verdadeiro 
Federalismo brasileiro, em favor dOS-mtiiliC:ípios br-asilei­
ros .que Oão p-odem continuar, Sr. Presidente, nessa si-
tuaÇão". -

E o PMDB, que acenou com promessas, com palavras 
a esses municípios de que faria a refOrma tributária, estã 
no dever de colocar um ponto final a esta novela intermi­
riável, Que nada acrescenta à vida dos municípios brasi­
leiros, mas que acrescenta muitõ à descrença dos municf­
pios, que não mais estão dispostos a ver postergados e 
procrastinados os seus verdadeiros interesses. 

Muito_ Obfigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Votação do 
prOjeto, em turno único. -
- Os Srs~ Sena,dores qUe ~o aproVam queiram permanecer 

sciitados. (Pausa.) 
Aprovado, o projeto irâ à Comissão de Redação. 

--É o seguinte o projetO aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nq 101, de 1985 

Autoriza ã -Prefeitura Munic-ipal de Âurora do 
Norte (GO) a elevar em Cr$ 141.371.509 (cento e 
quarenta e um milhões, trezentos e setenta e um mil, 
quinhentos e nove cruzeiros) o montante de sua dívida 
çonsolid11da interna. 

- O Senado Federif resolve: 

Art. }9 -b a Prefeiturá-Municipal de AurO:rã dO Nor­
te, Estado de Goiãs, nos termos do art. 29 da Resolução 
nq 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a_u_~ 
toriz..~da a.J::levªr_o mo,ntante de s!,la dívid~ co1;1solidada 
interna em Cr$ 141.371.509 _(cento e_quarenta e um mi­
lhões, trezentos e_ s_etenta e um mil, quinhentos e nove 
cruzeiros) ·correspondente a 9.669,80 ORTN, considera­
do_ o valor noininal da ORTN de Cr$ 14.619,90 vigente 
em agosto de 1984, a fim de que possa contratar uma 
operação' de crédito de igual valor, junto à Caixa Econô-
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mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Dt:senvolvimt:nt-0 Social- FAS, destinado à 
implantação de meios-fios e sarjetas no Município, obe­
decidas as Condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectiva· processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 102, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de E:conomia comO c_oncluSã_o de seu Parecer n' 686, 
de 1985), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pi­
racicaba (SP) a elevar em Cr$ 10.720.200.00 (dez bi­
lhões, setecentos e vinte milhões, duzentos mil cru­
zeiros) o montant~ de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 687 e 688, de 1985, das 
Comissões: 

- de Constitui~ão e J usti~a, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Municípios, ~avorãveL 
Votação do projeto em turno único. (Pausa.) 

O Sr. Lomanto Júnior- Peço a palavra, Sr. Presiden­
te, para encaminhar a votação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lomanto Jú­
nior. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS- BA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Murilo Badaró hã pouco, quando da 
votação do Projeto de Resolução que autorizava a Pre­
feitura Municipal de Aurora do Norte, em Goiâs, a ele­
var em Cr$141.371.509, o montante de sua dívida conso­
lidada, citou a nossa posição. E eu diria mesmo, Sr. Pre­
sidente, que esta é umã.- sítuação que está envolvendo o 
Brasil inteiro, todos os segmentos brasileiros; não só os 
municfpios, como as entidades que atuam dentro da cirw 
cunscrição municipal, os clubes de serviços, etc. Hã um 
movimento generalizado que jã vem de hã muito tempo. 
Com a Emenda Passos Pôrto, que foi uma vitória do 
nosso Partido, e com a própria aquiescência do Governo 
de então, os municípios-tiveram um-pequeno alívio e di­
ri_a mesmo que rn_uig>_pçquenq, ~m face c_l_a circunstância 
de pobreza_que se encontram- pauta de hoje é o retrato 
desta pobreza. A pauta de hoje, envolvendo uma série de 
municípios, desde os pequeninos como Joviânia, como 
Aurorn do Norte, até municípios de expressão como Pi­
racicaba, em São Paulo, Lages, em Santa Catarina e 
Araras, em São Paulo. 

Vejam os Srs. de que hã uma necessidade. Achei quase 
qUe uma espécie de amnésia o que ocorreu na semana 
passada, porque é um compromisso do Brasil inteiro, do 
PMDB, do PFL e de nós; hã um compromisso da Nação 
com os municlpios,- que- vêm enfrentando dificuldades 
seríssimas. Há municfpíciS que não têm mais recursos 
nem para manter os seus serviços essenciais, como o pa­
gamento do seu funcionalismo. 

Ora, a célula municipal, o administrador municipal é o 
que vive mais em contato com a população, ê: o que sente 
mais vivãS as aspirações populares e é o que tem mais 
obrigações e, por incrível que pareça, mais encargos. En~ 
tão, achei que a coisa foi tratada muito como algo de so­
menos importâficia, quando esta é a coisa mais impor­
tante que os homens que faziam oposição no passado e 
nós, que do Governo no passado, somos hoje da Opo­
sição, estamos todos acordes em que hã necessidade ur­

-gente de uma reforma tributária. Talvez seja a providên­
cia maio"r tecfamada pelo País, depois do atendimento de 
vârias providências no que tange aos aspectos. físiCos, aos 
aspectos _econômicos e sociais. 

Srs. Senadores-, a situação dos municfpios continua 
difícil, terrivelmente difíciL Nós estamos fazendo remen­
do. De quando em quando fazemos uma pequenina re· 
forma em dose homeopática para, não digo atender as 
aflições dos administrã.doies municipais, mas para pro­
curar de certa maneira enganar, ou melhor, oferecer as­
sim_ um bombom a _quem realmente necessita de alimen-
taçao e_ não de um simples bombom. -

Sr. Presidente, a Emenda Airton _Sandoval é uma 
emenda realmente corajosa. Ela foi estudada, calculada; 
ela é uma emenda que tem aspectos de reforma, não digo, 
definitiva, porque não define, não atribui os encargos e 
as competêricias, que são, sem dúvida alguma, necessida-
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des imperativas, mas atende no que tange à transferência 
de recursos mais expressivos pai'a 6s orçamentos munici­
pais. 

Segundo o cãlculo, a Emenda Airton Sandoval assegu­
rava a tranSferência, a partir de 1986, de 57 trilhões de 
cruzeiros, que é o que os Municípios necessitam. Se veri­
ficarmos o descalabro desses últimos tempos, no que 
tange à economia brasileira, veremos que deixamos na 
mão da União a concentração de todos os recursos. A 
União é quem leva a parte do .. leão", ou melhor, leva 
todo o Orçamento e o dinheiro no bolso, o dinheiro na_ 
mão dã vontade de gastar. Assim a União endividou-se a 
ponto de nos encontrarmos em dificuldades. 1:. preciso, 
então, definir oS recursos e as coinpetências naS trêS esfe-
ras de Governo. __ 

Sr. Presidente, com a velha experiência de administra­
dor municipal, que fui durante oito anos, e de legislador 
municipal, que fui durante quatro anos, posso afirmar 
que a administração municipal ~ a que constrói com 
mais economia. Está me ouvindo ali o ex-Prefeito Nival­
do Machado, que sabe que estou afirmando aqui uma 
verdade insofismâvel e indesmentív_el. 

Sr. Presidente e Srs. senadores, a Emenda Ãirton San­
doval já poderia assegurar recursos suficientes e substan­
ciais para os Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli. Fazendo soar as 
campainhas.)- O tempo de V. Ex• está. esgotado. P_eço 
a V. Ex' que conclua o seu brilhante discurso. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Sr. Presidente, vou 
obedecer as suas recomendações e vou encaminhar o se-­
gundo projeto. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Em votação o 
projeto. - - -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

~ o seguinte -o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLU~O N• 102, DE 198S 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Piracicaba 
(SP) a elevar em CrS 10.720.200.000 (dez bilhões , 
setecentos e vinte milhões, duzentos mll cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada lntemL 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'~> ta Prefeitura Municipal de Piracicaba (SP) 

nos termos do artigo 2"' da Resolução n'~' 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em CrS 10.720.200.000 (dez 
bilhões, setecentos e vinte milhões, duzentos mil cruzei­
ros), correspondente a 600.000 UPCs de Cr$17.867, vi­
gente em outubro de 1984, o montante de sua dívida con­
solidada interna, a fim de que possa contratar uma ope-. 
ração de crédito de igual valor junto ao Banco do Estado 
de São Paulo SjA, este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação- Bt•.JH, destinado à 
execução de obras do Projeto CURA, no Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 8: 

Votação em turno único, do Projeto de Rese: 
lução n"' 103, -de 1985 (apres'entado pela ComiSsão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n9 689, 
de 1985), que autoriza a Prefeitura Municipal de La­
ges (SC) a elevar em Cr$ 116.937.338_(cento e dezes­
seis milhões, novecentos e trinta e sete mil, trezentos 
e trinta e õífo crtiZCirõSfó montante de sua dívida 
consolidada, tendo ~ 

PARECERES, sob n•s 690 e 691, de 1985, das 
Comissões: 

- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

Votação do projeto eni" tur-rio úiiico. 

O Sr. Lomanto Júnior - Sr. Presidente, peço a pã:la­
. vra para encaminhar a votação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lomanto Júnior, para enca­
minhar a votação. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA. Para enca­
minhar a. votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Já agora trata-se de um município de expressão, como 
é o Município de Lages, em Santa Catarina. Veja que to­
dos, desde o pequeno ao grande muriicípio,- é a Priléi­
tura de São Paulo, de Belo Horizonte, de Salvador -
quepermane·nle-mente solicitam autorização para em­
préstimo externo ou interno, comO óS que agora estamos 
votando. 

A Prefeitura de Lages é uma prefeitura relativamente 
rlcã; se levarmos em conta a pobreza, a miséria e a insig­
nificância da participação dos municípios na renda na­
cional. 

Este assunto não pode deixar de ser, Sr. Presidente, 
um assunto prioritário no Brasil, no momento. 

Não há desculpa, não há argumento, não hã nada que 
possa-convencer a Nação de que a União deva ficar com 
quase toda a arrecadação, os Estados com uma pequena 
parte e os municípios com quase nada. Tenho de cabeça 
aestaJística que o IBGE fez em 1980. Em 80, a União fi­
cava com quase 80% de arrecadação, os Estados com 
20% e os Municípios com menos de 2%. Menos de2% da 
receüa tributária do País iam para os Municípios. E sem 
c_ons.iderar, Sr. Presidente; a grande arrecadação do País, 
que não ê o seu Orçamento Tributãrio. O grande poder 
do País estã representado através do próprio orçamento 
d_a Previdência ªoc!al, que não entra nesse cálculo e que, 
sem dúvida, é um polpudo orçamento, não considerando 
as companhia's de economia mista, Cujo dinheiro fie~ na 
mão do Governo e é por ele comandado, é por ele real­
mente-áplicado. Sem considerarmos também os_orça­
nielltos das companhias mistas e das estatais, que são 
muito maiores, extremamente maiores, e que dá um po­
der muito mais fantástico à União do que mesmo o pró~ 
prio Orçamento Tributário, a própria Receita Tribu­
tária. 

Sr~ Presidente, nós criamos nesta Casa, como bem 
lembra aqui o Senador Murilo Badaró, a Comissão de 
Municípios, que deveria ser o fórum de debates, a trin­
cheira de resistência para que o País sinta que o Municí­
pio é, dentro do seu organismo, a sua célula. E não pode 
haver organismo são com células doentes, enfraquecidas 
e debilitadas. Os municípios estão às poitas da falência e 
não hâ nenhuma providência de ordem concreta. Não 
basta Sr. Presidente, pequenas mini-reformas, nãõ basta 
atribuir-se mais tantos por cento, é preciso estudar o 
problema. 

Eu vou apresentar um projeto na próxima semana, 
dentro ainda desta legislatura, atribuindo à Co_missão de 
Municípios e à Comissão de Finanças desta Casa. estu­
dar uma reforma tributária, cientificamente estudada, 
para oferecer_ corno contribuição' aos con~tituintes na 
elaboração da próxima Constituição. t preciso que par­
_ta aqui, do Senado, uma sugestão para fixar o percentual 
que deve ficar para a União, para os estados e para os 
municípios e que, também, se defina as competências de 
cada esfera. Não basta entregar os recursos, é preciso de­
finir a competência de cada esfera de governo. Não é 
possível, por exemplo, que o ensino básico, o ensino pri­
mãrlo, o ensinO do prinieiro grau; não fique sob a admi­
nistração e a competência dos municípios e outros ser­
viços típicamente locais, sejam administrados pelo Esta­
do e até pela União. O Brasil não progredirá nunca, des-
sa for111a: -

Sr. Presidente, se nós pesquisarmos, a grande causa 
da perturbação do nosso desenvolvimento é exatamente 
a má distribuição das rendas públicas do País. O municí­
pio é o construtor, e a União assegura a tranqüilidade e a 
segurança; o município realiza a obra porque sente din!­
tamente o problema e administra com muito mais facili­
dade. 

_---~r~ President!=, ()_ assul!t<!_ é de tal importância _que 
airianhã eu--estarei ãS 12:30-hõras em Feir:i de Santana~ 
Convocado pela Câmara Municipal? Não. Os clubes de 
serviços de Feira de Santana, a segunda maior cidade do 
meu. Estado, os Rotarys Clubs locais vão se reunir para ~ 
ouvir os inteies5a:áos·no assunto, os que seaedicaram ao 
aSSui11à"""' ~-e-, m:-oaeStia-à parte, a niinhá Vidã foi iriteira­
mente consagrada a esta luta, a luta pelo fortalecimento 
da com unidade brasileira. Eu ouvi aqui comovido, certa 
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feita, do Senador Dirce~ Cardoso que, numa generosida­
de sem pu r, considerou-me o "Papa do Municipalismo", 
e eu disse a S. Ex• que qão passava de cura de aldeia, mas 
desses que lutam díuturnamente e não perdem a fé e a es­
perança de alcançar os seus objetivos. 

Sr. Presidente, vou_ a Feira de Santana levar essa men­
sagem, e veja que todo mundo, todos os clubes de ser­
viços, toda a comunidade brasileira estã interessada no 
assunto. E para Brasília quase 2 mil prefeitos aqui vie­
ram tentar um acordo com os homens mais responsáveis 
do Governo, com- ãs- figuras mais respeitáveis do Gover­
no no Congresso e no outro dia, simploriamente ... aliás, 
era um acordo terrível, foi bom que esse acordo não se 
realizou, é o prato da couve para o dia de amanhã, e nós 
queremos, na alegoria admirável de Rui, plantar o carva­

dho para abrigar as gerações futuras deste país, fortele­
cendo os municfpios, dando-lhes recursos para que eles 
possam realizar a grande tarefa de consolidar o desen­
volvimento nacional. 

Sr. Presidente, se fosse realizado o acordo, ele não tra­
ria aquela reforma que os municípios precisam;- talvez os 
prefeitos levados pela desilusão, ou melhor, pelo desejo 
de não retornar de mãos vazias apelaram para o prato de 
lentilha - abrindo um parênteses, eu queria dizer aos 
nobres Senadores que eu ainda não aprendi muito sobre 
a arte culinária, pois efetivam-eilte, durante esses 40 anos 
eu aprendi a fazer a culinária sofrida do Nordeste, a culi­
nária sofrida dos municípios, e não tive ainda o privilé­
gio de participar de culinária governamental palaciana, 
Q~ área feçlera_I esta eu ainda não çonsegui aprender. 

Continuo, Sr. Presidente, dizendo que o acordo que se 
quis fazer era danoso e, sem dúvida alguma, um engodo 
aos municípios. Acredito mesmo que os nossos Líderes 
não tivessem a intenção, mas como eles não estavam es-­
tribados no apoio do Governo, aceitaram fazer um acor­
do de oitiva, prejudicial aos interesses das comunidades. 

Ora, Sr. Presidente, a Emenda Sandoval calculava 57 
trilhões e o acordo, pelos cálculos que fizeram, não ultra­
passaria 5 trilhões de cruzeiros. Não é possível que se 
faça mais este remeildo, este engodo, para se enganar, 
para se ludibriar a esfera mais importante do desenvolvi~ 
menta deste País, que é a esfera municipal. 

Eu faço um apelo aos nobres Líderes desta Casa, e o 
faço porque eles são muito mais municipalistas do que 
governistas, eles lutaram pelo fortalecimento dos mu­
nicípios. Faço um apelo para que juntos elaboremos 
uma emenda que atenda aos anseios da nossa comunida­
de, uma emenda que atribua recursos substanciais para a 
solução dos graves problemas dos municípios. ~ o apelo 
que faço a esses homens que estão no Poder e que asse-. 
guraram, nas praças públicas, que fariam, se chegassem. 
ao Poder, a reforma tributária, fortalecendo os Estados, 
fortalecendo os municípios e, conseqilentemente, dando 
configuração a esta mentira a esta desgraçada ficção jurí­
dica que é a Federação brasileira. 

O SR. PRESIDENTE José Fragelli (Fazendo soar a 
campainha.)- solicito que V. Ex:• encerre o seu pronun­
ciamento. 

~ O SR. LO MANTO JÚNIOR- Encerrando, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, fica aqui o apelo, quando nós 
estamos encaminhando a votação de projetos de emprés­
timos aos municípios, para que possamos atender aos re­
clamos dos municipes. Quem de V. Ex•s não nasceu num 
município? Ninguém se diz senão filho da cidade tal, do 
município tal. É realmente a configuração geogrãfica 
que falta muito mais alto aos nossos corações. 

O apelo que eu faço é aquele mesmo que fiz desde o 
dia em que cheguei a este Parlemento, no sentido de que 
uma reforma tributária é imperativa: ou a reforma tribu­
tária ou este País jamais alcançará a plenitude do seu de­
senvolvimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Votação do 
projeto, em turno único. 

Os Srs_. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pa.usa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação; 
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E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 103, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lages (SC} a 
elevar em Cr$ 116.937.338 (cento e dezesseis milbões, 
novecentos e trinta e sete mil, trezentos e trinta e oito 
cruzeiros}, o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' t a Prefeitur.a Municipal de Lages, Estado 

de Santa Catarina, nos termos do art. 2~'.da Resolução n'~ 
93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, 
do Senado Federal, autorizada à elevar o montante de 
sua dívida consolidada interna em CrS. 116.937.338 (cen­
to e dezesseis milhões, novecentos e trinta e sete mil, tre­
zentos e trinta _e oito cruzeiros), corresporidente a 
8.882,35 ORTN, considerado o valo_r oom_inal_da QRIN 
de Cri 13.254,67, vigente em julho de mil novecentos e 
oitenta e quatro, intern<~, ~;~ fim de qU:e possa contnit.ãr 
uma operação de crédito de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade_ de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado à aquisição de equipamentos para a· coleta de 
lixo, obedecidas as condições admitídas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 9: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n<:> I 04, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n~'693, 
de 1985- após audiência junto ao Ban~o Central 
do Brasil), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Araras (SP), a elevar em Cr$ 7.952.802.000 (sete bi­
lhões, novecentos e cinqüenta e dois milhões, oito­
centos e dois mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n'~s 694 e 695, de 1985, das 
Comíssões: ----

-de ConstituJção e Justiça, pela constitucionali­
dade e ju'ridicidade; e 

--de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto, em turno úi"l!Có~ 

O Sr. César Cals - Sr. Presjdente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
pahwra_ao nobre Senador César Cals, para encaminhar a 
votação. 

O SR. cE:SAR CALS (POS- CE. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Ao me manifestar favoravelmente a este projeto, que 
autoriza_ a Prefeitura de Araras a elevar o montante de 
sua dívida consolidada, eu quero registrar nesta Casa, 
após as palavras do Senador Murilo Badaró. Líder do 
nosso Partido, e do Senador Lomanto Júnior, a profun­
da decepção que pude recolher, no que tange ao meu Es­
tado, o dos Prefeitos e Vereadores que se deslocaram, 
com todas as dificuldades, para Brasília, convocados 
pela Frente Municipalista, à espera de um acordo ou à 
esperd da votação da Emenda Sao_dov_aJ, que lhes daria 
maiores condições, ou as condições mínimas, porque as 
que têm são menores do que as mínimas, para adminis­
trar os seus mu nicipios. 

Eu creio que práticas como essas só fazem aumentar a 
falta de credibilidade. Na realidade, a Liderança do 
PMDB fez um acordo - e eu acredito até na boa in­
tenção ;;...... mas sem consultar o Poder Executivo. Então, 
ficou a dúvida profunda daqueles prefeitos e vereadores, 
se existe ou não uma verdad.eira__h_armonia entre a Lide­
rança do Governo e o própriO Gove_rno. 

De modo que desejo registrar a profunda decepção 
que eu pude recolher dos prefeitos e vereadores que vie­
ram do meu Estado, o Cear&,- e <fuero também dizer, 
como homem que estava no Poder Central, ou estava 
como Ministro de Estado, da minha profunda convicção 
de que só haverá uma democracia fortalecida, no Brasil, 
com o planejamento descentralizado. O planejamento 
descentralizado e a realização descentralizada das obras 
é que fortalecem a democracia num País como o Brasil, 
de dimensões continentais, em que cada município tem 
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problemas próprios e distintos, dependendo de sua re­
gião. 

Desejo, portanto, neste artigo, dizer que nós, do PDS, 
estamos totalmente favoráveis à Emenda Airton Sando­
val. E até vou propor,- com a aquiescência do nosso 
papa dos municípios, o Senador Lomanto Júnior- ao 
Presidente do PDS que, logo após as eleições de 15 de 
novembro, nós nos desloquemos de município em mu­
nicípio, em cada Estado, com a bandeira da reforma tri­
butária, para que se possa fazer um movimento nacional 
uníssono, ná- expectativa de contarmos também com o 
apoio-dos outros Países, aqui representados pelo PMDB 
e pela Frente Liberal, porque estou convencido de que 
há unanimidade de pensamento de que a reforma tribu­
tária é indispensável para consolidar a democracia no 
Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

., ílSR. PRESIDENTE (José Fré!gelli)- Em votação ã 
projeto em turno único. 

Os_ Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 
permanecer seiltados. (Pausã.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 104, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araras ( SP) a 
elevar em Cr$ 7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos 
e cinqüenta e dois milhões, oitocentos e dois mil cru~ 
zeiros), o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado -Federal reiohe:- _ 
Art. ['i' ~ a Prefeitura Municipal de Araras, Estado 

de São Pa ui o, nos termos do art. 29 da Resolução n'i' 93, 
êl.e-1 I de outubro de 1_976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar o montante de sua dívida consolidada interna 
em OS 7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos e cin­
qüenta e dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros), 
correspondente a 600.000 UPC, considerado o valor no­
minal da UPC-de CrS 13.254,61 (treze mil, duzentos e 
ciil.qucnta e quatro cruzeiros e se_ssenta e um centavos}, 
em julhO de 1984, a fim de que possa contratar um em­
prcstlriio de Crédito de igual valor, junto ao Banco doEs­
tado de-São Paulo S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à 
ex-ecução de obras do Programa CURA, aquele Municí­
pio, obedecidas ·as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil no respectivo processo. 
_ Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
r)ublicução:- -

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Item 10: 

\/"Qtação, em turno único, do Projeto de_ Reso­
lução n'~ 106, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n>~697, 
de 1985), que autoriza a ·Prêfeitura Municipal de 
Arenápolis a elevar em Cr$ 897.577.690 (oitocentos 
e noventa e sete milhões, quinhentos e setenta e sete 
mil, seiscentos e noventa cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n~'s 698 e 699, de 1985, das 
Comissões; 

- de Constituicão e Justiça, pela constitucionali­
dade e jurididdade; e 

...:..... de Municípios, favorãvel. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queirarii. per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

. PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 106, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Arenápolis a 
elevar em CrS 897.577.690,00 (oitocentos e noventa e 
sete milhões, quinhentos e setenta e sete mil, seiscen~ 
tos e noventa cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 'i' .t: a Prefeitura Municipal de Arenâpolis, Es­

tadiJ de Mato Grosso, nos termos do art. 29 da Reso­
lução n<:> 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede-
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ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida conso­
lidada interna, eln Cr$ -897.577.690,00 (oitocentos e no­
venta e sete milhões, quinhentos e setenta e sete mil, seis­
centos e noventa cruzeiros), correspondente a 36.737,70 
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
24.432,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois 
cruzeiros), em janeiro de 1985, a fim de que possa con­
tratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio do Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à implantação de galer'ias pluviais, guias e sarjetas no 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 11: 

Vot~;~çào, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n>~ 267, de 1983, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre a não aplicação 
dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas 
aos casos que especifica, tendo 

PARECERES; sob n•s 442 e 443, de 1985. das 
Comissões: 

-de Constituição e Justlça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, contrário, com 
voto vencido dos Senadores HêHo Gueiros e Enéas 
Faria· e 

-'de Segurança Nacional, contrãrio. 

Em vot<Jção o projeto, em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

seotados. (Pausa.) 
Estú aprovado. 
O proejto aprovado voltará oportunamente à Ordem 

do Dia, para o segundo turno regimental. 
E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 267, de 1983 

Dispõe sobre a não aplicaçil.o dos Regulamentos 
disciplinares das Forças Armadas aos casos que espe~ 
cifica. 

o_ Congresso NacjopaJ decreta: 
Art. J? Aos militares postos na reserva ou reforma­

dos não se aplicam os Regulamentos disciplinares das 
Forças Armadas. 

Art. 2~' Esta lei entra em -vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Em razão da 
aprovação do requerimento de inversão, voltamos ao 
item l da pauta. 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmra n~' 53, de 1977 (n<:> 227 f75, na Casa de ori­
gem), que dispõe Sobre condições a observar na re­
novaÇão de contratos de atletas profissionais, e dã 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n•s 1.360 e 
1.361, de 198!, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
-de Educação e Cultura. 

em votação o projeto em turno único. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Est~ rejeitado. 
O projeto serã arquivado e feita a devida comunicação 

à Câmara dos Deputados. 

É ~ seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N~' 53, de 1977 

(N>~ 27-C f75, na Casa de origem.) 

Dispõe sobre condições a observar na renovaçào de 
contratos de atletas profissionais, e- dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 <:> Trinta dias antes do fim de contrato do atle­

ta profissional, a associação a que estiver vinculado ma-
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nifcstará seu interesse em renová-lo, através de comuni-
cação, escrita à CBD e ao interessado. · 

Purágrufo único. Formalizada a manifestação prêvia, 
a associação ten.í preferência na r-enovação do contrato 
do atleta a ela vinculado. 

Art. 29 Dentro do prazo máximo -de sessenta dias, 
contados da data da man ifcstação prévia mencionada n-o 
artigo anterior, a associação fará proposta concreta para 
novo ajuste, dela fazendo prova junto à federação com­
petente e à CBD. 

Art. 3"' Durante o prazo pre'.isto no artigo anterior 
e pelo tempo-que exceder o térmíno- do contrato, a asso­
ciação pagará ao atleta a remuneração prevista no con­
trato em extinção, observado o seguinte: 
I- majoração obrigatória de trinta por cento, se a 

vinculuçUo remontar a dois anos. 
li-majoruçào obrigatória de mais de dez por cento 

para tantos quantos forem os biênios de vinculação à 
mesma associação. 

Art. 49 O descumprimento pela associaÇão,- de qual~ 
quer das obrigações desta lei, libera o atleta profissional 
para oferecer seu concurso a qualquer outro clube e para 
negociar, em seu exclusivo proveito, o respectivo "pas­
se". 

Art. 5~' O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no 
prazo de noventa dias. 

Art. 6~' E;;ta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç<lo. 

Art. 7" Rcvogum-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE(José Fragelli)- Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a p<llavra ao nobre Senador Carlos Chiarem, 

como Líder. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS. Como 
líder, pronunciu o seguinte discurso. Sem revisão dO 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Depois d<1 manifestação do ilustre Senador Lomanto 
Júnior, nosso grande vanguardeironas lutas municipa­
listaS, com as quais temos absoluta identidade e da qual 
nos sentimos um parceiro anônimo, dentro do contin­
gente coordenado e inspirado por um trabalho histórico, 
já feito pelo nosso Senador Lomanto JúniOr, eu teria al­
gumas ponderações a fazer, a título de contribuição, 
para que pudéssemos chegar a um entendimento adequa­
do sobre a realidade do momento. 

Em primeiro lugar, é importante que se estabeleça que 
não seria ainda o momento mais propício para que se 
partisse no sentido de criticar a postura governamental, 
particularmente a atuação do Presidente da República, 
de vez que Sua Excelência sequer tomou uma posição 
políticu sobre a matéria. 

O Presidente José Sarney apenas traçou uma rota de 
procedimentos que vem seguindo, e por ela, de certa ma­
neira, tem trunsitudo com a maior dignidade-e coerência. 

Na vinda dos Prefeitos municipais, em comissão, no 
mês de junho, para pleitear uma reforma tributária, fo­
ram eles recebidos pelo Presidente da República, que 
lhes disse, em pronunciamento no Palácio, que haveria 
de tomar medidas pront<.ts no sentido de constituir, pela 
primeira vez, uma comissão paritflria, onde estariam Mi­
nistros de Estudo, Parlamentares e Prefeitos, e que essa 
comissão hawria de sugerir um anteprojeto âe reforma 
de emergência, se a tanto fosse levada pelo bom entendi­
mento da maioria dos seus integrantes, e que tal ocorre­
ria num tempo que deveria ser o mais breve possíveL 
Após 60 dias, a comissão concluiu seus trabalhos e, mal­
grado a discrepância interna, dela decorreram duas pro­
postas: a preservaç1!o da Emenda Sandoval que aqui tra­
mitava e uma sugestão nascida na Comissão, do bojo 
dos parlamentares e Ministros de Estado, proposição 
essa que, evidentemente, levava a números bem inferio­
res à emenda tramitando na Casa. E o Presidente da Re­
pública, dentro do compromisso assumido de consti­
tuição da Comissão, de aceleração dos seus trabalhos, de 
::lebate aberto dentro do seu contexto e de oferecimento 
de uma propostu, orientou as Lideranças dos Partidos 
que dão rcspuldo ao Governo nesta Casa, para que bus­
cassem oblcr do Parlamento, no limite das possibilida-
des, a anuência a esta fórmula. - - --

E aqui, talvez, a primeira manifestação que pode che­
gar a um ponto de divergência, naturalmente muito opa­
ca a minha divcrgênciu à luz do brilho das ponderações 
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do Senador l.,ql}tanto Júnior. A proporcionalídadeentre 
aquilo que oferece o Executivo, neste momento, e a 
Emenda Sandoval, é uma proporcionalidade muito mais 
substancial do que aquela que ocorreu entre as emendas 
existentes em 1981 ou 1982- não me reeordo bem -e o 
substitutivo PassosPôrto. E recordo-me, também, por­
que uma d~s e_rp~ndas ~ra minha, e fomos constrangi­
dos ... _ 

o- Sr. Lomanto Júnior - E outra de minha autoria! 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Exatamente, uma 
de uutoriu de V. Ex~. outra de autoria do Senador Affon­
so Camargo e outra de autoria, não me recordo bem de 
quem; poiS beJ_l1, a vetdadeé que as propostas eram mui­
to mais substanciosas na sua relação com o resultado fi­
nal, àquelu ocasi5o, do que agora o que se vê. E o que é 

---- qu:e-acoilteceU?-A postura goverilarii.entai; a-epoca, era 
íOtransigente, impermeável, inaceitável, Com relaçao a 
·quãlqucr tipo de negociação. A diretriz do St. Ministro 
Chefe da SEPLAN, naquela ocasião, sequer admitia a 
hipótese do diálogo. A entrevista de S. Ex•, que nunca 
pUde me olvidar, ao Jornal Nacional, na véspera da vo-

- ta_çã_o_, fazia escárneo da idéia do municipalismo, de certa 
maneira pisoteando, com a sua arrogância, sobre as in~ 
tcnções de reforma tributária. 

Verdtlde-seja-dita, meu caro Presidente, que foi uma 
vitória de rebeldi<l do Senador Lomanto Junior, onde, 
peLa primeira vez, o Congresso abriu uma fresta nas suas 
buscas anciosas de conseguir afirmação de autonomia, 
quando aprovou o substitutivo do Senador Passos Pôr­
to. Mas o que eu gostaria de dizer é_que naquela ocasião 
tínhamos uma postura impenetrável, férrea, pétrea do 
Executivo, absolutamente distante e insensível da idéia 
de com cçar um processo de distensão tributária de res­
tauração da federação e da aproximação das expectati­
vas"d.os nH.JOi_dpios e dos Estados. E agora o que temos? 

- Temos um debate aberto, um diâlogo fecundo, um com­
promisso assumido através da franquia da negociação, 
v~s-à:-:_vis, com _o Presjdente çla R,epública que foi ao con­
tato com os municipalistas, que lixou datas, e cumpriu 
cronogrumas, e está oferecendo aquilo que prioritaria­
mente lhe purece passível de ser oferecido, que é muito 
mu_is na proporção existente com o pleiteado a nível con­
grcssual_ do que aquilo que foi concedido em 1982. Se-di~ 
râ e ilôs -d-iremos é muito mais do Que pleiteam os mu­
nicípios. f: verdade! E ml!ito menos do que necessitam os 
municípios e os Estados para restaurar o processo de 
equilíbrio fegera~ivo. Tó:lmbé_tTI é v_erdade! M;,ts segl,lr!J~ 
mente é muito mais do que tudo quanto se tem conquis­
tudo até hoje e~ sobretudo, é absolutamente significativo, 
em termos de_se estabelecer um trilho, uma estrada, um 
critério de relacionamento democrático, onde não haja 
outor,g.us, não haja paternalismos, não haja imposições. 
E onde se respeitam compromis-so.s assumidos e se cum­
prem os prazos. 

Por isso, Sr. Preside_nte, gostaria de dizer nesta hora 
que, fixadas as diretrizes básicas do Poder Executivo à 
lu:t: du sua realidade orçamentária, e da sua necessidade 
de fazer frente a um déficit público agravado, e sobretu~ 
do de ter uma situação de equilíbrio orçamentário, no 
momento <~.g_udo em que o País passa pela negociação da 
dívida externa. Fixad<J.s essas diretrizes que são expli­
cações e nlio justificativas, o que nós entendemos é que o 
episódio não está concluído. Mais do que isso, a posição 
do Presidente não tem ainda o caráter e o perfil de uma 
postura definitiva. Ele traçou estratégias e aqui no Con­
gresso Nac_ional, as lidcr<J,nças dos partidos conosco coli­
gudos entenderam de bom alvitre fazer um ajuste além 
dos limites oferecidos pelo Presidente. E cabia ao Presi-

--dente com a responsabilidade de quem tem a gestão dos 
negócios públicos, num sistema como o nosso de presi­
denciaJismo absoluto, recolher-se ao exame da matéria, 
mesmo ressalvando a prlori que a decisão, tratando-se de 
emchda constífUCíOilal, é especifica, plena e autônoma 
do Congrcss? Naciona1. 

Sobre el<1 não cabe veto, a respeito dela não se mani­
fe!>ta formal e juridicamente o Presidente, mas se mani­
Íe.'i.ta politicaffiente. E sCda omisso se não o ftzesse. Vai 
fazê-lo. Certamente, antes do momento crucial desta se­
mana, de hoje para amanhã e no mais tardar até quarta~ 
Teíra, o Poder Executivo haverá de manifestar a sua po­
sição. E eu telllio absoJuTii-certeza de que mesmo sendo 
menos, repito, do que o ideal, mesmo sendo menos do 
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que o. ôtimo- e às vezes o ótimo é o maior inimigo do 
bom - estaremos fazendo, através de uma negociação 
consensual, e tenho certeza que a ela chegaremos, com a 
põ.lrticipação dos municipalistas, com a pa~;.ticipação do 
Executivo e com a presença de todos os Partidos do Con­
gresso, é abrindo o caminho ncc~ssário para que nós 
possamos chegar, através desta reforma tributária par­
ciaLeJlmitada de. emergência que também a vemos as­
sim, mas que também a vemos como o início de um novo 
tempo, nôs chegaremos às bases e às premissas da grande 
reforma tributária que, como dizia o Senador Lomaitto 
Júnior, huverá de não apenas ser repasse de recursos e 
discussão de alíquotas, mas mudança de filosofia tribu~ 
tãria, alterações de critérios impositivos e redistribuição 
de serviços, encargos e competência, para que nós, efeti­
vamente, voltemos a dar a este País o mapa real e colori­
d_9_d!J,_ [ed~!_a~ªº qll~ hoje, fica apenas no plano fora! das 
afirmativas legais, nem sempre respeitadas e relembra­
dUs. 

O Sr. Lomanto Júnior - permite V. Ex" um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Ouço V. Ex•. 

O Sr. Lomanto Júnior - V. Ex" foi injusto cOnsigo 
mesmo. V. Ex• não é um municipalista aoõnimo. O seu 
trabalho todos nós reconhecemos desde a sua atuação na 
esfera do seu Estado até a sua participação ativa no 
Congresso Nacional. V. Ex• esteve sempre ao lado da 
causa do fortalecimento dos municipios brasileiros. Ape­
nas discordo do eminente Senador Carlos Chiarelli no 
que tange à con1paração entre a emenda Passos Pôrto e a 
que se anunciou. :É possível que a emenda que o PresiM 
dente Sarney esteja c-onjecturando, seja muito mais gene­
rosa ou muito mais justa do que o anunciado através de 
uma preliminar de acordo entre as lideranças e as prefeiM 
turas. A Emenda Passos Pôrto deu muito mais recursos 
além do que se esperava. Mas eu fico- agora esperançoso: 
confesso que acredito na ação do Presidente José Sarney,_ 
no que tange ao fortalecimento do municipio. Ele teve 
sempre uma atuação voltada para os municípios. Passou~ 
pela difícil situação de Governador do Estado do Mara­
nhã.o, conviveu com as dificuldades, as angústias e o so-­
frimento dos municípiOs, e agora ele tem o poder e-m 
suas mãos. agora que ele- como V. Ex• diz- vivendo 
num reginl.e presidencialista, e o Presidente é efetivamen­
te o homem qüe te-m 'o poder para decidir, embora a deci­
são tenha que passar por esta Casa e pela outra Casa vi~ 
zinha, mas o poder até antecipado de decidir dentro do 
presidencialismo, que eu coDdeno, porque sou parlamen­
tarista. Neste ponto nós somos acordes e temos o mesmo 
pensamento, e temos realmente que sentir que na atual 
conjuntura o Presidente é quem decide e, às vezes, tem o 
poder de encaminhar essa decisão também. Então, eu 
queria dizer a V. Ex• que essa décisão que vai sair agora, 
que se faça com o maior cuidado, que não se faça um ar­
remedo de reforma, que se faça uma coisa não digo defi­
nitiva, porque eu tambêm acho que a reforma definitiva, 
estudada cientificamente, essa deva ser oferecida quando 
da elaboração da nova Constituição. Deve caber aos 
constituintes a definição da polftica brasileira, acabar 
com esse centralismo criminoso. Centralismo que todos 
condenaram que eu assisti durante tanto tempo a conde­
nação, num País que tudo impõe, que tudo aconselha a 
descentralizar, sobretudo a administração, num País que 
é um continente, que tem problemas inteiramente diver­
sos mas suas áreas geográficas. Num Pais que tem climas 
diferentes, solos diferentes e até costumes c mentalidades 
um tanto diversas, nós não podemos fazer uma reforma 
senão estudando essas condições. Por exemplo, com re­
lação à defasagem. O processo de empobrecimento das 
regiões do Norte e Nordeste. Tudo isso deve ser encara­
do~ A fixação de responsabilidades das atribuições, dos 
encargos. Se vão recursos devem se atribuir também en­
cargos. Este aspecto deva ficar com ·a legislador consti­
tuinte. Vou faier aqui uma sugestão para que as Coinis­
sões de Finanças e dos M unicfpios que estudem um pro­
jeto, ofereçam uma sugestão quando da elaboração da 
Constituínte - e acabei de dizer isso ainda há pouco. 
Encerrando, pois não quero mais tomar o precioso tem­
po do seu brilhante discurso que me trouxe um laivo de 
esperanças. Espero, cu desejo, eu aguardo, estou ansioso 
por uma decisão. Mas que não venha mais um arremedo, 
que nãg venha_maisJ,u:nª providência para atender não a 
uma aspiração legítima, mas para atender um momento 
emocional. Mas que o Presidente José Sarney possa 
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mandar uma mensagem que tenha no seu bojo recursos 
substanciais para até- a elaboração definitva da reforma 
tributâria quando da Cons_tituinte, os munidpos possam 
dispor daqueles recursos indispensáveis para sua sobre­
vivência, para a realização das mais sentidas aspirações 
dos seus municípios da sua coletividade. Confio .em V. 
Ex' Leve a nossa confiança, leve a nossa esperança ao 
Presidente da República. Não viemos aqui para criticar, 
porque também nem conhecemos ainda. efetivamente, o 
ponto de vista de Sua Excelência; vimos notícias de 
porta-vozes,. dizendo que o Presidente era contra. Então, 
eu não faria esta injustiça, pelo contrário, neste assunto 
não sou Oposição; neste assunto quero somar aos esM 
forças do Governo; neste asSunto quero dar a minha 
-contribuição, porque acho que não podemos fazer OpoM 
sição ao regime, não podemos fazer _oposição a algo que 
representa um ponto fundamental para que o Brasil aiM 
cance os seus grandes destinos. Ou nós, Senador Carlos 
Chiarelli, e V. Ex• sabe muito bem disso, ou modificaM 
mos esta discriminação de rendas ou tomamos uma proM 
vidência no sentido de que hãja uma mais eqüitativa, 
uma justa distribuição, ou continuaremos nos endividanM 
do, ou continuaremos nesse Centralismo tão prejudicial 
que demosntrou, nesses t11timos tempos, o prejuízo que 
trouxe ao Brasil. O muniCíPio é. sem dúvida alguma, o 
caminho para V. Ex.• e para todos nós iniciarmos a gi"3.riM 
de peregrinação de conquista de um Brasil livre, inde­
pendente e menos infeliz. 

O SR. CARLOS CHIARELLJ - O brilho derramado 
da oratória brilhante do Senador Lomanto Júnior trans­
forma, normalmente, o aparte em discurso, e eu vou conM 
ç!_uir o meu aparte originariamente iniciado. 

Apenas, eu diria, em complemento e pai-a coriduir esta 
intervenção, que a própria argumentaÇão, essaS poildeM 
rações tão valiosas do Senador Lomanto Júnior a-o dizer 
que se faz absolutamente imprescindíVel Que se reúnam 
as comissões têcnicaS do Senado - a Corriissâo de Fi­
nanças, a Comissão de Municípios- que elas sejairi Ca­
pazes de aprofundar o estudo sobre a mat~ria e que delas 
decorra uma proposta única, harmônica, com tonalidade 
científica e com uin aprofundamento que seja caPaz de 
chegar às raízes do problema, dá uma demonstração cla­
ra do quanto nós precisamos, tirando o caráter emocio­
nal, tirando o sentimentalismo, qm; ~tão indispensável à 
vida e que a humaniza, mas que, de resto, em um tema 
ârido e fecundo ao mesmo tempo, como esse das rendas 
públicas e da Reforma Tributária, precisa ser excluido 
para que cheguemos a fazer repartições equitativas e ar­
recadações adequadas. 

Assim, há muito ainda a estudar e existem passos a se­
rem dados e absolutamente insubstituíveis e ímediatos. 
Talvez o 6nico pontO em qrie não haja simêtrica OOncorM 
dância ou onde não haja absoluta identidade entre tanto 
quanto tenha dito, com riqUeza estética, o Senador Lo­
manto Júniof, e tanto quanto tenha eu afirmado, com 
pobrezá de convicção, seja na aceleração do processo. 
Eu entendo que tudo leva a crer que os recursos da 
União, a sua estrutura orçamentária, as dívidas interna e 
externa, o déficit público, fazem com que não se possa 
excluir o imediatismo da implementação da Reforma 
Tributária, mas fazem com que se acendam luzes, pelo 
menos amarelas ou alaranjadas, senão vermelhas, para 
que se tenha uma atenção necessária quanto a um gra­
dualismo progressivo e imediato nesse processo de res­
sarcimentO. Creio que é preciso assinar a promissória 
para reconhecer a dívidà.; é necessário avalisáMla com ele­
mentos capazes de mostrar que ela vai ser paga; é neces­
sário pagar logo, jã, a primeira, segunda prestação; mas, 
parece-me absolutamente coerente com a nossa aridez de 
recursos, mesmo na área federal, que paguemos esse en­
cargo, que reconheçamos logo e comecemos a pagá-lo, 
nas primeiras prestações, que nós o paguemos na totali­
dade, através de uma série de prestações, por um cre­
díârio, não de largo prazo. Acho iigorosamente, sinto, 
conheço números que me fazem entender que, a nível de 
uma decisão absolutamente equilibrada e sensata,: seria 
muito difícil, que a dívida historicamente acumulada, 
que o débito contraído pela União com a própria fede­
ração, através de Estados e Municípios, se for quitado de 
uma vez só, talvez, possa, aparentemente, salvar Estados 
e Municípios, mas, de certa maneira, salvando a criatuM 
ra, matar o criador. 

b nesse sentido e com essa ponderação que encerro 
, minhas considerações, reinterando ao nosso ilustre Sena-
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dor Lomanto Júnior, nosso precursor e figura patriarcal 
e atuante no processo da reforma tributária e na luta mu­
nicipalista que, segiiramenh~,_tranqüilamente, e não sou 
eu quem o atesta, V. Ex• conhece, tanto ou melhor -do 
que eu, conviveu e convive, inclusive com o Presidente. 
tanto_o_u mais do qUe eu e sabe_de quem estamos falando 
e, por isso, Sabe que, pela sua experiência, pela sua sensi­
bilidade soda!~ O-Presidente apenas reserva-se o direito 
de conhecer, na pleiiitude, aquilo que foi negoci<ido. E­
seguramente, dentw das limitações existentes, haverá de 
orientar _ãs stiaSbancadas para que essas, respeitando a 
competência que ê do Legislativo, possam atuar para 
qUe se conceda, no menor prazo de tempo, o máximO 
que se possarazer,-riãO -p-ãra-q ue feliliamoS- remendos, 

- QufSãO tfariSitõr1õS~ 1mpeffeifós e perigosos, mas para 
que através dessas primeiras medidas, nós possamos ini­
ciar uma caminhada bem definida, rumo a essa reforma 
tributár1ã sUbstancial, que seguramente chega ao seu 
destinO com-a-Loilstituinie. - - - --- -

-Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIÍ>ENTE(M~ri~ Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nelson Ca~iro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte díscurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Em quase metade dos municípios brasileiros há mu-' 
tuários do Sistema Financeiro da Habitação, uma vez 
que os centros_ urbanos de médio e pequeno porte tam­
bém fund<.ii'Urif- suas cooperativas habitacionais, 
tornando-se muitos dos seus municípes mutuários do 
BNH, por isso mesmo, interessados nas medidas tomaM 
das por ele, na revisão das prestações mensais que pagam 
para n~º- perder u casa, tão 9'-!ramente conquistada. 
__ Rccentcmente, __ na Çâmara Municipal de Balneário de 
C<lmburiú, no Estado de Santa Catarina, o Vereador 
Sé_rgi_o -P.dulo_ dlrãrdi _conseguiu unanimidade para re­
quçriiTiCci_iQJi_iSi.l<l agJOrf~ solicitando interfçrência par­
la!!lentar, ~o sentido de que a decisão do BNH no tocan­
te aos reujustes das prestações não ultrapasse os índices 
do arrocho salarial praticado pela Velha República, 
atravé~ de decretos-leis ainda_ não revogados e que o 
índice a ser aplicado não venha a provocar, ainda mais, o 
de.'iconforto da familia brasileira e o aumento dos índices 
de inadimplCncia !lO Sistema. -

Evi-dcntemente,--~:~i rn:hdtá -Jimita~-es--para -que -o- Con~ 
gresso Nacional possa tomar iniciativa na matéria, que 
envolve, decerto, alguns aspectos financeiros, pelo que a 
competência para propor alterações no sist~ma ê priori­
tária do Poder Executivo. 

O-desemprego crescente e o arrocho salarial que só re­
centemente se procurou átenuar, respondem pela insol­
vência, que só tende a se agravar, se não forem -Coilsiâe­
r<ldos c_ertos ãspecl:os da crise atual, quando, apesar de 
tuçlo, a economía luta contra a inflação, face à constante 
ameaça de recessão. 

Est_u é que é preciso prevenir, pois dificilima de reme­
diar. Se aumentadas demas_iadamente as prestações dos 
mutuários, crescendo o número dos insolventes, dimi­
nuirão fortemente os recursos a empregar no setor e tere­
mos um quadro recessivo no setor habitacional. 

Cremos que a_ Comissão nÇ~meada par~ _estudar so­
luções para o BNH terá olhos para isso e não Permitirá 
um aum!!nto especulativo das obrigações do mutuáfío 
do sistema. 

Era o que tính<.~mos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
b~m!) 

O SR. PRESIDENTE{Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao último orador lnscrító, SenadOr Gãsião Müller. 

O SR. GASTÃO MüLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Sai governO, enti'a governá~ da Velha e da Nova Re-­
pública e os seus vários--segmentos reclamam, protestam 
e pedem providências, quanto ao problema agrícola. 

Agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, são os indus­
triais de beneficiamentO de arroz que me enviam longa 
mensagem, protestando contra a política governamental 
para esse setor. -

Eis o que -diz o telex: 
... A política de comercialização agrfcola do País, 

já há algum tempo, vem acarretando sérios transtor­
-nos à indústria de beneficiamento de arroz de Mato 
Grosso, fazendo-se necessário rever seus fundamen­
tos. 
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Não é justo que se penalize a estrutura industrial 
de apoio das zonas de produção, provocando ocio­
sidade e desativação de unidades fabris e o conse­
qüente des_emprego, em nome de _uma coOrdenação 
nacional que tem se mostrado insensível ao esforço 

_ pioneiro do Estado. 
Nesse sentido, interpretando os anseios e reivin­

diC:ições dos Sindicatos das indústrias afins de Cuia­
bá, Várzea Gr·anae, Rondonópolis- e Baria do 
Ga_rças, transmitimos telex ao Sr. Ministro da Agri­
cultura, cuja cópia segue em anexo para conheci­
mento de Vossa Excelência. 

Certos de que a matéria merecerá a indispensável 
atenção de Vossa Excelência subscrevemo-nos." 

Já no documento enviado ao nobre Senador Pedro Si­
mon, mui digno Ministro da Agricultura, assim afirma 
os industriais do beneficiamento de arroz: 

"Assim, esta entidade tem apoiado por diversas 
vezes, junto a organls.inos federais, ajusta pretensão 
dos sindicatos industriais do setor em manter esto­
cado, no Estado, para aqui ser beneficiado, a 
matéria-príma adquirida pela CFP. 

Todavia, a política de comercializaçã_o agrícola 
vigente no País tem penalizado este segmento em­
presarial, desconhecendo su~ função de apoio ao 
pioneirismo colonizador dessa área Amazônica, 
_fo.rçando-_o a desativação, quer pelo atraso nas ven­
das do produto em poder da CFP, quer pela transfe­
rência de esto_ques para outras regiões, deixando--os 
com ociosidade insuportável em suas unidades 
fabris, ou, o _que _é mais descabido, precisando ad­
quirir em bolsas de outros Estados o arroz aqui pro­
duzido e armazenado." 

Peço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que eu seja ouvi­
do._representando, tão laboriosa classe. 

~eio a Mensagem, Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Exmo Sr. 
Senador Gastão Müller 
Senado Fedefal 
Brasília - DF 

Senhor Senador: 
i\ --po!ítíca de comerdalizacão agrícola do País, já 

há algum tempo, vem ac-arretando sérios transtor­
nos à lndústria de beneficiamento de arroZ de Mato 
Grosso, fazendo-se necessârio rever seus fundamen­
tOS. 
Não~ justo _que se penalize a estrutura industrial 

de apoio das zonas de produção, provocando ocio­
. ·sidade e desativação de unidades fabris e o conse­
qüente desemprego em nome de uma coordenação 
national que tem se mostrado insensível ao· esforço 
pioneiro do Estado. _ __ 

Nesse sentido, interpretando os anseios e reivin· 
dicações dos sindicatos das indústrias afins de Cuia~ 
bá, Várzea Grande, Rondon6polis c Barra do 
Garças, transmitimos tele;.c ao Sr. Ministro da Agri­
cultura, cuja cópia segue em ane;.co para conheciM 
mente de Vossa Excelência. 

-Certos de que a matéria merecerá a indispensável 
atenção de Vossa ExCelência subscrevemo-nos 

Atenciosamente, - Leopoldo Mário Nigro, Pre­
sidente em Exercício da Federação das Indli.strias 
no Estado de Mato Grosso. 
Cuiabá, 13-9-85 
Exmo. Sr. 
Dr. Pedro_ Jorge Simon 
DD. Ministro da Agricultura 
Brasflia- DF 

Senhor Minístro: 
O Estado de Mato Grosso tem apresentado na 

Agricultura, índices acentuados de desenvolvimen­
to, representativos, mesmo a nível nacional. A aber­
tura de novas fronteiras agrícolas e o assentamento 
de intenso fluxó migratório, atravês de dezenas de 
colonizaçõeS privadas, tem sido um constante no úl­
timo- decênio. 

Acompanhando tal processo tornou-se significa­
tivo, também, a capacidade instalada da indústria 
de beneficiamento dessa produção, com enfoque es­
pecial para o arroz. Esse movimento tem proporcio­
nado a desejável interiorizaçâo do desenvolvimento 
econômico nacional, propiciando melhor distri-
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buição da renda e evitando desperdícios no trans­
porte do produto in natura. 

Assim, esta entidade tem apoiado, por diversas 
vezes, junto a organismos federais, ajusta pretensão 
dos sindicatos industriais do setor, em manter esto­
cado no Estado para aqui ser beneficiado, a 
matéria-pririui adquirida pela CFP. 

Todavia, a política de comercialização agrícola 
vigente no Pais tem penalizado este segmento em­
presarial, desconhecendo sua função de apoio ao 
pioneirismo colonizador dessa ârea Amazônica, 
forçando-o a desativação, quer pelo atraso nas ven­
das do produto em poder da CFP, quer pela transfe­
rência de estoques para outras regiões, deixando-os 
com ociosidade insuportável em suas unidades 
fabris, ou, o que é mais descabido, precisando ad~ 
quirir eln bolsas de outr_os Estados o arroz aqui pro~ 
duzido e armazenado. 

Tal afirmativa pode ser confirmada pelas ale­
gações apresentadas pelo Presidente do Sindicato da 
Indústria da Alimentação de Cuiabá, Sr. Celso 
Goertz Xavier, abaixo transcrito, que mostram que 
nos pregões realizados pelas bolsas de cereais e mer­
cadorias, na data de 11-0-85, nos Estados de São Pau 
lo, Paraná, Goiás e Minas Gerais (Belo Horizonte e 
Uberlândia), a quantidade adquirida ficou muito 
aquém daquelas ofertadas pela CFP, enquanto que 
em Mato Grosso, nos-pregões realizados nesta sa­
fra, a quantidade deinandada pelos compradores 
excederam em muito aquela colocada à venda pela 
CFP, provocando, inclusive, alta nos preços. 

:Preocupa-nos; sobrCmaneira,-· no moinento, o 
fato de já serem insuficientes, para a indústria local, 
os atuaiS' estoques disponíveis no Estado e que, 
considerando-se a informação de que a COBAL de­
verá adquirir cerca de 150 mil toneladas do produto, 
referidos estoques ficarão completamente zerados. 

Neste sentido, vimos a presença de Vossa Exce­
lência solicitar sua indispensável gestão no sentido 
de ser mantido em Mato Grosso, para venda aos 
empresáríos industriais do Estado, os estoques re~ 
manescentes da CFP. 

Entendemos, também, o interesse do Governo 
em implementar os programas de alimentação de al­
cance social administrados pela COBAL, porém, 
não aceitamos coriio jUsto gue sejam realizados sus­
tentados no sacrifício dos industriâis Mato­
grossenses Os quais estão sendo levados a retração 
de s_eus negócios gerando _desemprego e problemas 
sociais para o Estado. 

AsSinl sendo, tomamos a liberdade de sugerir a 
Vossa Excelência, que seja reservadoa para essa fi­
nalidade, o arroz que segundo medida anunciada 
pelo Governo, deverá ser importado de outro País, 
vez que essa mercadoria a ser desembarcada no lito­
ral, para que chegue aó CentrQ~Oeste, terá que ser 
onerada pelo frete rodoviário. Do produto aqui ar­
mazenado, apenas parcela poderia ser utilizada nos 
referidos programas em caso de justificada necessi­
dade. 

Ce_rtos de que a sensibilidade política de Vossa 
Excelência saberã coordenar uma solução coerente 
para o problema e confiantes na aSiUbção da ma­
têria, subscrevemo-nos 

· Atenciosamente, --Leopoldo Mário Nlgro, Pre­
sidente em exercício dà Federação das Indústrias no 
Estado de Mato Grosso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DIÁRIO DO CONG RESSONACIONAL (Seção I!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig~ 
nando para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci- • 
da pela Comissão de Redação em seu Parecer nl'_ 764, de 
1985) do Projeto de Lei da Câmara n' 85, de 1985 (n' 
4.965/85, na Casa de origem), de iniciativa do- Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a aplicação 
do estabelecid_o no art. 29 da Lei n' 6.185, de ll de de­
zembro de 1974, que dispõe sobre o regime jur[dico dos 
Servidores Públicos Civis da Administração Federal Di­
reta e das Autarquias Federais, e dá outras providências. 

2 

Discussão, em turno suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 89, de 1985 (n9 
869/84, na Casa de origem), que autoriza o Poder Execu­
tivo a estender, aos servidores que especifica, os benefí­
cios previstos no art. 39 da Lei n' 7 .025, de_8 de setembro 
de 1982, tendo 

PARECER, sob n9 765, de 1985, da Comissão -
-de Reda~ão, oferecendo a redação do vencido. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Qo Sena­
do n9 201, de 1985- Complementar, de autoria do Se­
nador Benedito Ferreira e outros Senhores Senadores, 
que cria o Estado do Tocántii1s e dá outras providências, 
tendo . 

PARECERES, sob n9s _707 a 709, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
jurididdade, e, no mérito, favorável; 

-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças, favoráveis. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n' 43, de 1983, de autoria do Senador Henrique Santillo, 
que altera a redação do inciso XI do art. 239 do_ Regi­
mento Interno do Senado Federal, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 53-e 54, de 
1985, das ComissõeS: 

-de Constitui,ção e Justiça; e 
-Diretora. 

5 

Dis-cussão, ein turno único, do Projeto de Resolução 
n\> 108, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n' 774, de 1985), que 
autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar em 
Cri 6.187.413.23_6_ (seis bilhões, cento e oitenta e sete mi­

.lhões, quatrocentos e treze mil, duzentos e trinta e seis 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n\> 775, de 1985, da Comissão 
~ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Outubro de 1985 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n' 109, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n'1 776, de 1985), que 
autoriza o Estado do Rio de Janeiro a elevar, tempora­
riamente, em Cri 78.117.802.912 (setenta e oito bilhões, 
cento e dezessete milhões, oitocentos e dois mil, novecen­
tos e doze cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n~" 777, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

7 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regiemn­
to Interno), do Projeto de Resolução n9 32, de 1983, de 
autoria do Senador He"ririque Santillo, que dâ nova re­
dação ao art. 113 do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, referente as atribuições da Comissão de Segurança 
N acionai, tendo 

PARECER, sob n9 584, de 1983, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 30, -de 1985 (n9 1.849/83, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a criação de cargos no Quadro Perma­
nente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12• Região e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n9s 745 e 746, de 
1985, das Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Está encerra-
da _a sessão. · 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 58 minutos .f 

PORTARIA No 66, DE 1985 

DO DIRETOR-GERAL 

O Direto-r-Geial do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições, resolve: 

_"I -=-oesigilai- os servidores Jaime Luiz Colares, Têcni~ 
co Legislativo, Gerson de Souza Lima, Técnico Legisla­
tivo e Raimundo Mariz Neto, TéCnico Legislativo para, 
sob a presidência do primeiro, constituírem comissão en­
carregada de proceder avaliação das mâquinas, de escre­
ver e de calcular, desatiyadas no setor de Máquinas da 
Subsecretaria de Administração de Material e Patrimô­
nio, qilã.nfo -ao- caráter de Prestabilidade aos serviços da 
Casa, rdacionãndo os equipamentos inserviveis para fim 
de alienação, eStímlindo um valor monetário a cada uma 
para efeito- de-leilão ou permuta. 

11--A Comissão ora designada terá um prazo-de 10 
(dez) dias para apresentar relatório de trabalho. 

Brasília, 7 de outubro de 1985.- Lourival Zagonel dos 
Santos, Diretor-Geral. 


